
Proc. Administrativo 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 16/02/2023 às 14:57:00

Setores envolvidos:

GAB, DPU, DDE, DPADM, DJ, DPF, DPADM-DAA-SPA, DPADM-DCL, DPF-DCO, DPU-DEO, DJ-PROC3

Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de

Desenvolvimento Econômico.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos o Memorando 2.240/2023 - Abertura licitação - Reforma e Ampliação Departamento de

Desenvolvimento Econômicoreferente a ontratação de empresa especializada para reforma e ampliação do
Departamento de Desenvolvimento Econômico.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 16/02/2023 14:57:17 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...
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 Memorando 2.240/2023

De: Kathleen C. - DDE

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 10/02/2023 às 16:38:39

Setores (CC):

GAB, DPU, DPF, DPADM-DCL

 

Prezados,

Encaminho documentação para abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada para reforma e
ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico.

Em anexo segue o memorando de solicitação com assinatura do Senhor Prefeito, a planilha orçamentária, cronograma
físico financeiro, ART, Estudo técnico de demanda , plantas e memorial descritivo.

Qualquer dúvida estou à disposição.

_

Kathleen Gomes da Silva Chaves 

Diretora

Departamento de Desenvolvimento Econômico 

Telefone: (13) 3854-8650

Anexos:

ART.pdf

BDI.pdf

CCF_000030.pdf

CCF_000031.pdf

DECON_F02_REV02.pdf

DECON_FL01_REV02.pdf

ESTUDO_TECNICO_DE_DEMANDA.pdf

FISICO_FINANCEIRO_R02.pdf

MEMORIAL_DESCRITIVO_REV01.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Kathleen Gomes da Silva Ch... 10/02/2023 16:41:42 1Doc KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES CPF 043.XXX.X...

Luiz Henrique Koga 13/02/2023 10:54:22 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Viviani de Lara Andrade 14/02/2023 08:13:59 1Doc VIVIANI DE LARA ANDRADE CPF 412.XXX.XXX-07
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP
ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230221107032

1. Responsável Técnico

VIVIANI DE LARA ANDRADE
Título Profissional: Engenheiro Civil RNP:

Registro: 5069624119-SP

2614699217

Contratante: PREFEITURA MUNICIAL DE CAJATI CPF/CNPJ:64.037.815/0001-28
N°:Praça DO PAÇO MUNICIPAL 10

Complemento:

Cidade: Cajati UF:

Bairro: CENTRO

SP CEP: 11950-000
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Elaboração
1 Projeto básico Instalações Elétricas de 

Baixa Tensão
426,27000 metro quadrado

Orçamento Reforma com Ampliação Edificação de 
Materiais Mistos

426,26000 metro quadrado

Projeto Fossas Sépticas 1300,00000 litro

Mensuração de levantamentos 
topográficos

426,27000 metro quadrado

Projeto básico Instalações Hidráulicas 426,27000 metro quadrado

Projeto Reforma com Ampliação Edificação de 
Materiais Mistos

426,27000 metro quadrado

Fiscalização
2 Projeto Reforma com Ampliação Edificação de 

Materiais Mistos
426,27000 metro quadrado

Supervisão
3 Projeto Reforma com Ampliação Edificação de 

Materiais Mistos
426,27000 quilômetro 

quadrado

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: Registro:

Celebrado em: 14/07/2022
Valor: R$ 1,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Estrada DO COLINA N°: 

Complemento: S/N Bairro: CENTRO

Cidade: Cajati UF: SP CEP: 11950-000

Data de Início: 14/07/2022

Previsão de Término: 31/08/2023

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro Código: 

CPF/CNPJ: 

3. Dados da Obra Serviço

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO - LOCAL: ESTRADA DO COLINA S/N, CENTRO, CAJATI, SÃO PAULO.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:88,78 14/07/2022 88,78 28027230221107032 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

PREFEITURA MUNICIAL DE CAJATI - CPF/CNPJ: 64.037.815/0001-28

VIVIANI DE LARA ANDRADE - CPF: 412.350.678-07

0-NÃO DESTINADA

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 09/02/2023 15:17:35

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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              Despesas indiretas 

AC: Taxa de administração central;

S: Taxa de seguros;

R: Taxa de riscos;

G: Taxa de garantias;

DF: Taxa de despesas financeiras;

Bonificação

L: Taxa de lucro / remuneração;

Detalhe Impostos

PIS

COFINS

ISSQN

CPRB

I: Taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISSQN, CPRB)

BDI = (1 + AC + S + R + G)x(1 + DF)x(1 + L) -1
(1 - I)

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E 

Total Despesas Indiretas

Total Bonificação

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )
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PROJETO  DE  ARQUITETURA 01/01
FL.:

DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.
DA  PREFEITURA  NÃO IMPLICA  NO  RECONHECIMENTO
DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO POR PARTE

ÁREAS ( UN. M²)

ESPAÇO RESERVADO P/ APROVAÇÃO

ART

PLANTA DE SITUAÇÃO S/ ESCALA

       PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

ESCALAS:

PROP.:

:LOCAL

OBRA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

INDICADAS

CNJP: 33.931.486/0005-64

LOCAL

AMPLIAÇÃO E REFORMA - COLINA

Estrada do Colina, s/n - Centro
CAJATI

ENGª CIVIL:  VIVIANI DE LARA ANDRADE

N

111

2

3
4

5
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TABELA ESQUADRIAS - JANELA

TIPO
QUANTI
DADE ALTURA

LARGUR
A

ALT.
PEITORIL MATERIAL

J1 7 1.50 2.00 0.90 ALUMINIO
J2 4 0.80 0.60 1.30 ALUMINIO
J4 3 1.20 1.50 0.90 ALUMINIO
Total geral: 14

TABELA ESQUADRIAS - PORTAS

TIPO
QUANTIDA

DE LARGURA ALTURA MATERIAL
P1 2 2.50 2.10 VIDRO
P2 9 0.80 2.10 A DEFINIR
P3 3 0.90 2.10 ALUMINIO
Total geral: 14

 1 : 100
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4

PROJETO  DE  ARQUITETURA 01/01
FL.:

DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.
DA  PREFEITURA  NÃO IMPLICA  NO  RECONHECIMENTO
DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO POR PARTE

ÁREAS ( UN. M²)
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO 

1. Informações Básicas  

Número do processo:  

2. Descrição da necessidade  

Contratação de empresa especializada para a Reforma e 

Ampliação do local de instalação Reforma e Ampliação da Edificação 

para instalação do Departamento de Desenvolvimento Econômico, 

locada na Estrada do Colina, s/n° Centro - Cajati/SP 

 O Departamento de Desenvolvimento Econômico é órgão da 

Estrutura Administrativa do Município de Cajati-SP. 

Ao Departamento de Desenvolvimento Econômico, entre outras 

funções, compete: 

I - Assessorar o Prefeito Municipal nos assuntos relacionados ao 

Meio Ambiente, agricultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico do 

município; 

II – Gerenciamento dos Resíduos sólidos do município; 

III – Realizar estudos, promover, planejar e administrar as atividades 

relacionadas a educação ambiental; 

IV - Manifestar-se, obrigatoriamente, nos projetos e programas 

relativo ao aspecto ambientais de cada um dos Departamentos antes da 

apreciação do Prefeito Municipal; 

V - Formular, dirigir e fomentar as atividades relativas ao Turismo e 

Desenvolvimento econômico do município; 

O Departamento de Desenvolvimento Econômico, vem nos últimos 

anos buscando uma reestruturação de pessoal, devido a alta demanda dos 

serviços. 

Em consequência da ocorrência da pandemia do COVID, não foi 

possível realizar a contratação de pessoal previsto no concurso público de 

2.019. 

No exercício de 2.022 deu-se início a contratação de pessoal, tanto 

técnico quanto administrativo. Diante da chegada dos novos 

colaboradores notou-se que o espaço físico é inadequado para acomodar 

todos os colaboradores do setor. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO 

Tendo em vista a concessão de uso do antigo Clube Colina, para 

com a prefeitura, devido a instalação do Corpo de Bombeiro; houve então 

a idealização da possibilidade de mudança da sede do Departamento de 

Desenvolvimento Econômico para o complexo; ideia essa que foi acatada 

pelo prefeito, tornando-se então o complexo do antigo clube a nova sede 

do Departamento. 

A adversidade do local, é que como o complexo esteve sem uso por 

um longo período, os prédios estão necessitando de manutenção e 

reforma para que possam atender as necessidades, e demandas dos 

órgãos publicos que nele se situam, e também algumas adequações às 

normas vigentes (NBR’s) e às exigências de segurança. 

Com isso teremos um complexo adequada e seguro, podendo 

futuramente abrigas outros Departamento do município. 

 

3. Área requisitante  

Área Requisitante Departamento de Desenvolvimento Econômico- DECON 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação  

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, 

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 

conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade 

exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. Entendemos, 

portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos 

exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades do 

Departamento de Desenvolvimento Econômico no que tange às 

exigências.  

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer 

relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

5. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO 

O Departamento, nos últimos anos vem buscando se estruturar, tanto 

com pessoal, como com estrutura para ofertar um serviço de qualidade 

para a população. Foi adquirido um veículo para a Divisão de Meio 

Ambiente, novos computadores e a contratação de pessoal.  A pandemia 

do COVID restringiu muitas ações do Departamento; e em 2.022 houve a 

retomada, faltando adequar o espaço físico para melhor acomodar os 

colaboradores que já estavam no Departamento e os que chegam. 

 

6. Resultados Pretendidos  

Os resultados pretendidos são as melhorias quanto a atual situação do 

complexo, do espaço utilizado pelo Departamento de Desenvolvimento 

Econômico; Corpo de Bombeiros, e demais prédios; com o objetivo tornar-

se independente; adequado, e subsequentemente proporcionar o 

desenvolvimento dos trabalhos de forma harmônica, eficiente e 

ergonomicamente adequada, bem como melhorar a proteção dos 

equipamentos instalados . 

  

7. Providências a serem adotadas  

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao 

contrato:  

 Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização 
e gestão contratual;  

 Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da 
contratação; 

 Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução 
contratual; 

 

8. Mapeamento de riscos  

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e 

gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: 

a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, 

possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO 

responsáveis por ação. Após a identificação e classificação, deve-se 

executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise 

quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre 

a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e 

direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de 

planejamento e gestão do contrato. A tabela a seguir apresenta uma 

síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados 

e classificados neste documento.  

RISCO PROBALIDADE IMPACTO 

Questionamentos excessivos no certame Baixa Baixa 

Licitação deserta Baixa Médio 

Contratada se recusar a assinar o contrato Baixa Alto 

Incapacidade da empresa vencedora 
executar o contrato 

Baixa Alto 

Falência da empresa vencedora Baixa Alto 

Indisponibilidade dos serviços Baixa Alto 

Deterioração dos equipamentos do DECON Baixa Alto 

Fornecimento de materiais e equipamentos 
sem qualidade 

Média Alto 

Falta de mecanismos objetivos de avaliação Baixa Alto 

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliará as 

ameaças que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da 

contratação, bem como definir de que forma devem ser tratadas, ela 

permeará todo processo de Contratação.  

 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO  

Risco 01 Questionamentos excessivos no certame 
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Probabilidade: Baixa 

Impacto: Baixo 

Dano: Legitimidade do certame colocado em questão 

Ação 
Preventiva: 

- Definir as regras gerais de contratação de forma clara no 
Edital e em seus anexos, atentar a legislação vigente no 
tocante a exigências de marcas, modelos e requisitos 
excludentes. 

- Realizar consulta pública para validar o modelo de 
contratação. 

Ação de 
Contingência: 

-Republicação do Edital com correção dos itens alvos de 
impugnação. 

Risco 02 Licitação deserta 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Médio 

Dano: 
Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e 
abrir novo prazo para a realização do certame. 

Ação 
Preventiva: 

- Encaminhar termo de referência durante a fase de 
cotação de preços para a maior quantidade de possíveis 
interessados em participar da licitação. 

- Distribuir o quantitativo de serviços existentes em lotes 
que sejam atrativos. 

Ação de 
Contingência: 

- Republicação do edital observando requisitos que 
poderiam ter provocado a desistência de possíveis 
empresas interessadas. 

 

Risco 03 

 

Contratada se recusar a assinar o contrato 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 
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Dano: 
Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e 
abrir novo prazo para a realização do certame. 

Ação 
Preventiva: 

Definir punição no edital para empresa adjudicada que 
não assinar o contrato dentro do prazo estipulado. 

Ação de 
Contingência: 

Adjudicar novo vencedor ou promover nova contratação. 

Risco 04 Incapacidade da empresa vencedora executar o contrato 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Atraso nos serviços 

Ação 
Preventiva: 

-Sanções e os requisitos de qualidade que sejam 
condizentes com a importância dos serviços a serem 
prestados. 

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução 
parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá 
ser habilitada. 

-Exigir documentação comprovatória que a licitante já 
prestou serviços semelhante, ao menos 50%. 

- Exigir o nível máximo de garantia contratual permitido 
em lei com vistas a assegurar o compromisso da empresa 
na prestação adequada dos serviços. 

Ação de 
Contingência: 

- Acompanhar com rigor o IMR, mecanismo que define, 
em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente 
observáveis e comprováveis, os níveis esperados de 
qualidade da prestação do serviço e respectivas 
adequações de pagamento 

- Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de 
sanções previstas quando ocorrer alguma falha contratual 
e, em último caso, cancelar contrato e adjudicar novo 
fornecedor ou promover nova contratação. 
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Risco 05 Falência da empresa vencedora 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Atraso nos serviços 

Ação 
Preventiva: 

- Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação 
econômica – financeira. 

- Exigir garantia contratual, conforme Art. 99 e 102 da Lei 
14.133/2022. 

Ação de 
Contingência: 

-Adjudicar novo fornecedor ou promover nova 
contratação. 

Risco 06 Fornecimento de materiais sem qualidade 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano: 
Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos materiais 
disponibilizados aos colaboradores. 

Ação 
Preventiva: 

Exigência de prova gráfica e controle prévio à utilização 
dos produtos. 

Ação de 
Contingência: 

Devolução dos materiais de baixa qualidade e aplicação 
de sanções. 

 

 

 

9. Declaração de Viabilidade  

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação 
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10. Responsáveis 

Área requisitante 

 

 

Viviani de L. Andrade 

Engenheira Civil -  CREA 5069624119 

Chefe da Divisão do Meio Ambiente 

 

 

Responsável pela formalização da Demanda 

 

 

Kathleen Gomes da Silva Chaves 

Eng. Ambiental  

Diretora do Departamento de Desenvolvimento Econômico 
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DATA BASE: 
INÍCIO:  05 dias da data da assinatura da O.S.
FINAL: 240 dias a partir da data da assinatura da O.S.

1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês

ITEM SERVIÇOS 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias
1. SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 DEMOLIÇÃO

% 100% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%
DEMOLIÇÃO R$ 3.913,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.913,07

1.2 CANTEIRO DE OBRAS E LOCAÇÃO
% 80% 20% 0% 0% 0% 0% 0% 0%

CANTEIRO DE OBRAS R$ 11.688,53 2.922,13 14.610,66
2. ESTRUTURA

% 15% 50% 35% 0% 0%
ESTACA R$ 32.941,29 109.804,31 76.863,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 219.608,61

3 ALVENARIA, FECHAMENTOS E DIVISÓRIAS
% 20% 30% 35% 15% 0% 0%

ALVENARIA DE VEDAÇÃO R$ 13.914,26 20.871,39 24.349,95 10.435,69 0,00 69.571,29
4 COBERTURA

% 0% 0% 0% 0% 0% 40% 60% 0%
ESTRUTURA R$ 0,00 0,00 33.465,34 50.198,00 0,00 83.663,34

5 REVESTIMENTO DE SUPERFÍCIE
% 0% 0% 0% 0% 15% 55% 30% 0%

CHAPISCO R$ 0,00 0,00 0,00 4.162,52 15.262,59 8.325,05 0,00 27.750,16
6 PISOS

% 0% 0% 0% 0% 0% 10% 80% 10%
PISO INTERNO R$ 0,00 0,00 0,00 0,00 10.991,45 87.931,62 10.991,45 109.914,53

7 ADQUAÇÃO HIDROSANITARIA
% 0% 0% 10% 50% 20% 20% 0% 0%

TUBOS E CONEXÕES EM PVC R$ 0,00 0,00 2.983,58 14.917,88 5.967,15 5.967,15 0,00 0,00 29.835,75
8 ADQUAÇÃO DE INSTAÇÃO ELÉTRICA

% 0% 0% 0% 0% 100%
CAIXAS DE PVC R$ 0,00 0,00 0,00 0,00 74.879,12 74.879,12

9 ESQUADRIAS
% 0% 0% 0% 0% 30% 60% 10% 0%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

 REFORMA E AMPLIAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

PRAZO PROPOSTO

fevereiro-23

U
N

ID
AD

E

TOTAL
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JANELAS R$ 0,00 0,00 18.569,45 37.138,90 6.189,82 0,00 61.898,16
10 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS

% 0% 0% 0% 0% 50% 50%
BACIAS SANITÁRIAS E MICTÓRIOS R$ 0,00 0,00 0,00 0,00 25.398,38 25.398,38 50.796,75

11 PINTURA
% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 50% 50%

PAREDES E TETOS R$ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.221,54 17.221,54 34.443,08
17 LIMPEZA FINAL 

% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 100%
LIMPEZA FINAL R$ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.213,57 2.213,57

48.542,89R$     112.726,44R$     93.760,85R$     35.789,26R$     53.049,07R$     113.261,12R$     195.264,41R$     130.704,06R$     783.098,09R$        
TOTAL COM BDI 61.125,21 141.945,13 118.063,66 45.065,84 66.799,39 142.618,40 245.876,94 164.582,55 R$ 986.077,12
T O T A L 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

INTRODUÇÃO 

 

Este documento apresenta características técnicas e diretrizes para Reforma e 

Ampliação da Edificação para instalação do Departamento de Desenvolvimento 

Econômico, locada na Estrada do Colina, s/n° Centro - Cajati/SP 

Trata-se de uma edificação de um pavimento, com salas, copa e banheiros para 

instalação. 

Local: Prédio anexo no antigo Colina Tênis Clube, bairro Centro, Cajati-SP. 

Área do terreno: 45.626,63m² 

Área construída a ser executado do serviço (reformar): 273,62 m² 

Área a construir (ampliar): 153,58 m² 

 

Critérios dos serviços técnicos 

Todos os materiais aplicados na obra serão novos, de primeira qualidade, conforma 

especificado em planilha e projeto. No caso de não serem especificados, os mesmos 

deverão ser apresentados previamente à Fiscalização, que os aprovará ou não, 

registrando o fato no diário de obras. 

Todos os materiais fora de especificações técnicas, de má qualidade e em desacordo 

com o Edital, serão recusados pela Fiscalização, independente de aviso ou 

notificação. Em caso de dúvida quanto ao material, a Fiscalização da obra deverá ser 

consultada antecipadamente. 

Para comprovação do atendimento as especificações, no que tange aos materiais 

empregados, a Contratada devera apresentar os resultados dos ensaios preconizados 

por Normas e Especificações da ABNT e/ou as notas fiscais de compra, sempre que 

requerida. 
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Condições técnicas de execução 

Abaixo e apresentada as seguintes condições técnicas de execução: 

 E de responsabilidade da Contratada a competência técnica a elaboração dos 

trabalhos cabendo a mesma o conhecimento técnico de todas as etapas dos 

serviços. 

 Os serviços contratados serão oportunamente executados de acordo com o 

projeto e as Normas Técnicas, junto com as obrigações a seguir: 

   - Todos os materiais da obra serão de primeira qualidade, obedecendo às 

especificações do projeto  e as condições e determinações prescritas nas normas da 

ABNT; 

  -  A mão de obra empregada será sempre especializada e de primeira 

qualidade, visando a um acabamento esmerado da obra; 

 - A construtora responsável pela obra apresentará amostras dos materiais a 

empregar para aprovação da Fiscalização da obra; 

  - Serão impugnados pela Fiscalização todos os serviços e materiais que não 

satisfaçam plenamente as condições contratuais e as determinações deste memorial; 

   - Todas as medidas (cotas do projeto) deverão ser confirmadas no local da 

obra; 

   - Eventuais danos aos pisos e/ou paredes adjacentes às áreas reformadas 

deverão ser reparados pela CONTRATADA com acabamento similares, estes deverão 

ser submetidos à aprovação da Fiscalização. 

 

Equipamentos de Segurança 

É obrigatório, por parte dos operários, o uso de equipamentos de segurança: 

Equipamento de Proteção Individual (EPI) e Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), 

que são de responsabilidade da empresa contratada. Não será permitido que qualquer 
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operário exerça suas funções, dentro  do  local  de trabalho,  sem os  seus EPls 

correspondentes. Portanto, a Fiscalização poderá interromper a qualquer tempo a  

 

execução dos serviços, sem ônus para a Unidade, se constatar a falta de tais 

equipamentos. 

1. Serviços Preliminares 

 

 Placa da Obra 

A Placa de identificação da obra devera ser confeccionada em chapa de aço 

galvanizado n° 16 ou n° 18, com tratamento antioxidante, sem moldura, por 

profissional especializado, segundo modelo fornecido pela contratante. A contratada 

deverá fixá-la em posição de destaque, a ser definido junto a Fiscalização, em 

estrutura de madeira suficientemente resistente para suportar a ação dos ventos. 

 Canteiro de Obras 

Ficarão a cargo exclusivo da contratada todas as providências correspondentes às 

instalações provisórias, bem como andaimes, instalações destinadas a depósitos de 

materiais e ferramentas etc. A contratada será responsável pela proteção da obra e do 

trabalho. 

 Limpeza do Canteiro de Obras 

 A contratada deverá manter as instalações sempre limpas, devendo realizar a 

periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a se acumular nas áreas, 

no decorrer da execução dos serviços. Não será permitida a deposição de entulho 

diretamente no solo, devendo ser empregadas caçambas próprias para esse destino, 

em local indicado pela Fiscalização. O canteiro será retirado no final dos serviços e o 

local deverá ser entregue limpo e recuperado. 

 Demolições 

Estão previstas demolições de alvenarias, pisos e revestimentos, bem como a retirada 

de portas e janelas. 
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Caberá a contratada a demolição do muro existente e a terraplanagem do local da 

ampliação. 

Será de responsabilidade da contratada o transporte do material demolido, inclusive a 

demolição feita pela mesma, até o bota fora. 

2.  Da Estrutura 

 

Para o projeto estrutural foram observadas as especificações e critérios estabelecidos 

pelas normas a seguir: 

 ABNT NBR 6122:2019 - Projeto e execução de fundações; 

 ABNT NBR 05674:2012 - Manutenção de edificações; 

 ABNT NBR 06118:2014 - Projeto de estruturas de concreto- Procedimento; 

 ABNT NBR 08681:2003 – Ações e segurança nas estruturas – procedimento. 

 ABNT NBR 15575:2013 – Coletânea de Normas Técnicas – Edificações 

Habitacionais- Desempenho 

  NBR 6120 – Cargas Para o Cálculo de Estruturas de Edificações;  

 NBR 7211 – Agregados para Concreto – Especificação; 

  NBR 7215 – Resistência a Compressão do Cimento Portland;  

  NBR 8681 – Ações e Segurança nas Estruturas;  

  NBR 7480 – Aço Destinado a Armaduras para Estruturas de Concreto 

Armado; 
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Cobrimento das Peças 

Cobrimento das peças Para determinação do cobrimento das peças estruturais 

utilizadas, utilizou-se os parâmetros das tabelas 6.1, 7.1 e 7.2 da NBR6118 

demonstradas a seguir. 
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Cargas consideradas  

Para determinação das cargas, será seguido o disposto na NBR6120.  

 

Peso próprio dos elementos 

Considerando que as estruturas são em concreto armado, tem-se que a carga 

resultante do peso próprio dos elementos deverá ser igual a 2.500 kgf/m³ que é a 

massa específica do concreto armado. Considerando que as lajes treliçadas possuirão 

fechamento com EPS . A consideração da carga resultante do peso próprio das 

estruturas, é realizada automaticamente pelo software. 

 

 Carga de Paredes 

 Considerando que as estruturas terão o seu fechamento com alvenaria, considerou-se 

a carga das paredes sobre os baldrames. Dessa forma, determinou-se a altura em 

conformidade com o projeto arquitetônico, espessura da parede igual a 20 cm e peso 

próprio da parede como sendo igual a 1500 kgf/m³. Sobre as vigas baldrames, tem-se 

que a carga de paredes será igual ao pé direito da edificação que é igual a 300 cm, 

com isso, o carregamento resultante das paredes será igual a 675 kgf/m. 
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Infraestrutura 

Fundação 

 

A fundação da ampliação será de sapatas isoladas, e viga baldrame; sendo 

constituída de estrutura de  concreto armado que fica abaixo das paredes , assim o 

peso da construção é distribuído linearmente para o solo.  

O topo da sapata será reto e as estruturas de aço em gaiola, sendo utilizado: 

• concreto armado FCK= 25 Mpa; 

• slump test = 6cm; 

• consumo de cimento superior a 310 kgf/m3 ;  

• baixo fator agua/cimento;  

• Aço CA-50ª com fyk ≥500Mpa 
 

Da execução das Sapatas 

Para a execução das sapatas deverá ser executado lastro em concreto simples ou 

brita com a função de tornar o terreno de apoio das sapatas a execução dos serviços. 

As cavas de fundação deverão ter dimensões mínimas para permitir os trabalhos de 

execução de forma, colocação de armadura, concretagem, vibração, operações de 

cura e desmolde, além do próprio escoramento das paredes laterais da escavação, 

quando for o caso. As cavas deverão ter as respectivas fundações construídas e 

reaterradas no menor espaço de tempo possível, de forma a eliminar ou minimizar 

eventuais consequências prejudiciais ao terreno exposto pelas escavações. 

Durante a execução dos serviços as cavas deverão estar livres da presença de água 

mediante sistema adequado de drenagem. 

A cidade de Cajati-SP possui condições climáticas e ambientas que são pouco 

prejudiciais as estruturas de concreto armado. Portanto, devido a poluição e 

localização em relação ao litoral, determinou-se utilizar a CLASSE DE 

AGRESSIVIDADE AMBIENTAL II - MODERADA, o que garantira uma vida útil de no 

mínimo 50 anos para a estrutura. Em os casos devera ser utilizado um fator 

água/cimento (a/c) <= 0,55.  
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O concreto preferencialmente será o pré-misturado, de acordo com a NBR-7212, 

podendo ser eventualmente misturado "in situ". 

O cobrimento das armaduras será garantido pela utilização de pequenos elementos de 

concreto, pré-fabricados com as mesmas características de resistência, capacidade de 

impermeabilidade e durabilidade do concreto estrutural da pega em questão. 

Forma e Escoramento 

A execução, manuseio e prazos de retirada das fôrmas seguirão as prescrições da 

NBR- 15696. 

As fôrmas de madeira, com tábuas de 3ª, absorventes, serão molhadas até saturação 

antes do inicio do lançamento do concreto, e reaproveitadas duas vezes. 

Todos os materiais embutidos no concreto devem estar identificados, posicionados e 

adequadamente fixados, antes do inicio dos serviços de concretagem. 

As fôrmas e escoramentos serão removidos de tal maneira que assegurem a completa 

integridade da estrutura. Terão contra flechas nos centros dos vãos máximos de vigas 

e lajes com valores de 1/350 do vão livre, exceto anotado. 

          Armação 

O espaçamento, dobramento e raios de curvatura serão feitos  de  acordo  com  o 

preconizado pelas N8R-7480 , NBR-6118 ou nos detalhes de projeto. 

Antes do início da concretagem todas as barras deverão estar livres de contaminações 

como tintas, óleos, graxas, argamassa, escamas de ferrugem, terra ou outro qualquer 

material nocivo que possa prejudicar a aderência entre o aço e o concreto. 

Todas as armações serão  amarradas  entre  si,  para  fixação,  através  de  arame 

recozido preto bitola 18 AWG. 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviços devem ser 

dispostas de modo a não acarretar deslocamento das armaduras da sua posição 

correta dentro da fôrma. Caso haja deslocamento da armadura de sua posição 

original, esta deverá ser corrigida. 
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3.  ALVENARIAS 

As alvenarias para fechamento serão executadas em blocos cerâmicos furados de 14 

x 19 x 39 cm ou 19 x 19 x 39 cm, conforme dimensões e alinhamentos determinados 

no projeto arquitetônico. A espessura das juntas devera ser uniforme e ter no máximo 

20mm. Os assentamentos dos blocos serão executados com argamassa de cimento, 

cal hidratada e areia no traço volumétrico 1:2:8. 

Para amarração das alvenarias com a estrutura, executar encunhamento com tijolos 

maciços inclinados. 

Após a execução da alvenaria, as paredes deverão receber chapisco e reboco 

"Paulista" em ambas as faces. 

Argamassas 

O cimento Portland empregado será de fabricação recente, só podendo ser aceito na 

obra com a embalagem e a rotulagem de fábrica intactas; deverá atender as normas 

da ABNT referentes ao tipo necessário a execução do serviço. 

Os agregados empregados serão isentos de substâncias nocivas em proporções 

prejudiciais, atendendo as normas da ABNT referentes ao assunto. 

O amassamento mecânico deve ser contínuo e durar pelo menos 90 segundos, a 

contar do momento em que todos os componentes da argamassa tiverem sido 

lançados na betoneira ou misturados. 

Chapisco 

O revestimento das alvenarias deverá ser executado com uma camada de chapisco de 

argamassa de cimento e areia grossa, traço 1:3, espessura 0,5 cm, com adição de 

impermeabilizante. 

Emboço interno desempenado 

Execução de emboço paulista com argamassa de cimento, cal e areia, traço 1:2:8, 

espessura 2 cm, perfeitamente desempenado. 
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Drywall 

Serão executadas paredes de gesso - Dry-wall -, as quais deverão ser construídas 

com sistema construtivo a seco, composto por placas de gesso acartonado 

estruturados por perfis metálicos em aço galvanizado, tendo como base para as 

espessuras as instalações e elementos embutidos nas paredes. 

Todos os reforços necessários deverão ser previstos no projeto de montagem para a 

fixação de elementos que provoquem esforços nas paredes tais como: bancadas, 

divisórias, armários, entre outros. 

Finalizada a instalação das placas de gesso, deverá ser aplicada uma primeira 

camada de massa de rejunte sobre a região da junta, marcar o eixo da junta com uma 

espátula, colocar a fita de papel micro-perfurado sobre o eixo da junta, com a saliência 

da dobra da fita sobre a primeira camada de massa. 

 Deve-se pressionar firmemente a fita para eliminar o excesso de massa, evitando a 

ocorrência de bolhas de ar, vazios e enrugamento, e cobrir com uma leve camada de 

massa para que a fita não se desprenda, ainda com a massa sob a fita molhada. 

 Após a secagem, cujo tempo é variável em função do tipo de massa, deve ser feito o 

acabamento final com uma ou mais aplicações de massa, dependendo da 

necessidade. Após a secagem final, a região das juntas e as cabeças de parafusos 

(que também devem ser cobertas pela massa) deve ser lixada em lixa envolta em 

taco, eliminando rebarbas e ondulações.  

O tratamento de ângulos deve obedecer ao mesmo procedimento do tratamento de 

juntas sendo que para cada caso existe um tipo de perfil ou fita mais adequado. Para 

ângulos externos de 90 graus pode-se utilizar uma cantoneira metálica de proteção 

(perfurada) ou uma cantoneira de papel com reforço metálico, que também serve para 

ângulos diferentes de 90 graus. Para ângulos internos deve-se utilizar a cantoneira de 

papel. 

 Drywall resistente a umidade 

 Em locais indicados na planta como área molhada (copa) serão utilizados painéis 

resistentes à umidade, do po RU, gesso verde, da Placo. A espessura da placa será 

de 12,5 mm e a espessura total da parede conforme indicado nos desenhos do projeto 
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de arquitetura. As placas serão fixadas conforme recomendações para instalação do 

forro de gesso. 

4.  REVESTIMENTOS 

Serão utilizados revestimentos cerâmicos com placas, tipo porcelanato 45cm x 45 cm 

ou 60cm x 60cm, em cores a definir; acabamento acetinado assentados em junta 

prumo com argamassa colante, conforme instruções abaixo: 

Deverá ser efetuada a limpeza prévia das peças, que devem estar limpas e isentas de 

materiais estranhos. 

A pasta de assentamento será constituída de argamassa de cimento com cola da 

marca Quartzolit ou lncecol (ou equivalente), aplicada com desempenadeira de aço 

dentada, conforme especificações do fabricante. 

Após o assentamento, deverá aguardar-se 3 dias para proceder o rejuntamento, que 

será feito com rejunte anti-mofo na cor branco, largura de 2;0mm executado com 

espaçadores plásticos. Após 24 horas do rejunte, molhar o mesmo para proceder a 

cura. 

É importante proceder a limpeza bem executada dos azulejos após o assentamento e 

também após o rejunte, pois a mesma torna-se difícil após a secagem dos respingos 

de argamassa e pasta de rejunte. 

As paredes revestidas deverão apresentar superfície rigorosamente plana e perfeito 

alinhamento entre as fiadas. Em todos os cantos vivos deverão ser colocadas 

cantoneiras de alumínio com pintura eletrostática, cor branca. 

Rodapés 

 Em todo o entorno dos ambientes, pilares serão executados rodapés h=10cm.  

Piso externo  

Deverão ser executados com concreto desempenado, espessura de 15 cm, armada 

com tela soldada malha quadrada CA - 60 Q196, com transpasse mínimo de 10 cm 

entre painéis. O posicionamento das telas devera ser feito com espaçadores, de forma 

a garantir que o concreto envolva a tela uniformemente e a tela permaneça 

posicionada no centro da camada. 
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Devera ser executado lastro de brita 1, com espessura igual a 5 cm, no qual a brita 

devera ser lançada após o apiloamento e nivelamento da superfície da PISO, devendo 

abranger toda a área . 

 

5. PISO – GARAGEM  

Piso concreto  

Deverão ser executados com concreto desempenado fck=20Mpa, espessura de 15 

cm, armada com tela soldada malha quadrada CA - 60 Q196, com transpasse mínimo 

de 10 cm entre painéis. O posicionamento das telas devera ser feito com espaçadores, 

de forma a garantir que o concreto envolva a tela uniformemente e a tela permaneça 

posicionada no centro da camada. 

Devera ser executado lastro de brita 1, com espessura igual a 5 cm, no qual a brita 

devera ser lançada após o apiloamento e nivelamento da superfície da PISO, devendo 

abranger toda a área . 

 

6. ESQUADRIAS 

Considerações lniciais 

• Antes da execução das esquadrias a Contratada deverá proceder meticuloso 

levantamento “in  loco” das  dimensões  dos  vãos,  ficando  a  seu  cargo  as 

necessárias adaptações para a fixação das novas janelas. 

• As esquadrias não poderão ser forçadas a se acomodar em vãos fora do 

esquadro ou de dimensões em desacordo com as projetadas. 

• As portas deverão ser entregues com todas as ferragens de acionamento e 

fechamento, obedecendo aos padrões estabelecidos pelo fabricante, inclusive com 

relação a puxadores, trincos, fechaduras, dobradiças, trilhos, etc.. 

•  Fica sobre encargo da contratada, as retiradas de esquadrias, e posteriormente 

o fechamento da mesma; como consta em projeto e orçamento. 

 

Ferragens 
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Todas as ferragens para as esquadrias de vidro e alumínio serão em latão cromado de 

1° qualidade. No caso das dobradiças deve o ser no mínimo de 3 (três) para cada 

folha de porta e de forma a suportarem, com folga, o regime em que venham ser 

submetidas.  

De Alumínio 

•. As esquadrias em alumínio, conforme mostrado em projeto, serão entregues com 

fechadura e dobradiças instaladas de acordo com o especificado e mediante 

aprovação da fiscalização. 

• As esquadrias deverão ser confeccionadas e montadas por pessoal especializado e 

deverão garantir a perfeita qualidade do vão e terão tipo, forma e dimensões, 

conforme o indicado no projeto arquitetônico. 

De vidro 

•. As esquadrias em vidro, conforme mostrado em projeto, serão entregues com 

fechadura e dobradiças instaladas de acordo com o especificado e mediante 

aprovação da fiscalização. 

•. As esquadrias deverão ser confeccionadas e montadas por pessoal especializado e 

deverão garantir a perfeita qualidade do vão e terão tipo, forma e dimensões, 

conforme o indicado no projeto arquitetônico. 

  

7. PINTURA 

Látex acrílico 

As paredes internas e externas da edificação  deverão  receber  pintura  em  tinta 

acrílica semi-brilho, 2 demãos sobre selador acrílico. 

As cores da pintura das paredes internas e externas serão definidas posteriormente. 

Conforme indicado em figura a baixo, e em projeto: 

                    Látex PVA 

Os tetos dos ambientes deverão receber pintura em tinta látex PVA, 2  demãos sobre 

massa corrida, Suvinil, Coral, Sherwin Willians ou equivalente. Antes de receber a 

pintura, as superfícies deverão ser lixadas, limpas e secas, livre de gordura e pó ou 
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qualquer material que possa comprometer a aderência da tinta ou o acabamento da 

pintura e após aplicar massa corrida. 

 

8.    INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

A adequação Hidrosanitaria segue rigorosamente os princípios preconizados nas 

normas vigentes: 

•  NBR 5626/98, instalações prediais de água fria;  

• NBR 8160/99 instalações prediais de esgotos sanitários;  

• NBR 10844/89, instalações prediais de águas pluviais. 

Os materiais miúdos de fixação, derivação, conexão, etc.,  (tais  coma:  buchas, 

arruelas, luvas,  braçadeiras, vergalhões,  etc)  não  constam  das  planilhas  dos  

materiais. Contudo, em caso de haver divergências entre o projeto e o memorial 

descritivo, prevalecerá o especificado nos desenhos. 

 

Abastecimento e Distribuição de água fria 

A instalação de água fria e constituída pelo conjunto de tubulações, conexões, 

registros, válvulas e demais acessórios detalhados. 

O abastecimento obedece ao regime de distribuição indireto através do reservatório 

com capacidade de preservação de 1000L. 

 Este reservatório atenderá a pressões e velocidades exigidas par norma. 

A alimentação do reservatório dar-se-á através de um ramal de 32mm derivado da 

rede de abastecimento da cidade e contara com hidrômetro para controle de consumo. 

O reservatório contará com extravasor com diâmetro comercial superior ao diâmetro 

de alimentação e tubulação de limpeza provida de registro globo que se interligara ao 

extravasor, na mesma prumada, desaguando na rede e águas pluviais. 

A partir do reservatório derivam as colunas de abastecimento, providas de registro de 

gaveta, que irão abastecer todos os pontos de utilização do local. 
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Os diâmetros das tubulações foram calculados pelo método do consumo máximo 

provável. 

Durante a instalação das tubulações deve ser efetuada inspeção visual, observando-

se a correta instalação execução de juntas, instalação de válvulas e registros, bem 

como, quando em tubulações enterradas, se o leito de assentamento e reaterro da 

vala seguem as recomendações da NBR 5626/98.  

 As canalizações e conexões devem obedecer a padrões de qualidade especificados 

nas normalizações vigentes. 

Toda a tubulação será constituída por tubos de PVC soldável marrom, exceto nos 

pontos onde e exigido rosca metálica. Os engates flexíveis deverão ser metálicos e 

com conexões de PVC com rosca metálica (azul). 

Os sub-ramais que alimentarão os banheiros, copa serão em PVC 020mm 

(1/2") e 025mm (3/4"). 

 

Ligação dos Aparelhos 

 
As torneiras dos lavatórios e as esperas para as caixas de descargas 

acopladas aos vasos sanitários serão conectados as respectivas esperas, com 

ligações flexíveis de plástico branco 0 1/2"; torneiras serão ligados diretamente 

as respectivas esperas. 

 

Coleta e Disposição dos Esgotos Sanitários 

A instalação de esgotos sanitários compõe-se do conjunto de canalizações, aparelhos 

sanitários e demais acessórios detalhados em projeto. 

Os efluentes dos aparelhos sanitários serão coletados e encaminhados ao coletor por 

tubulações e conexões de PVC rígido tipo esgoto com ponta e bolsa para junta 

elástica com anel de borracha, atendendo as especificações da NBR 5688/99. 

Toda a tubulação será protegida por sistema de ventilação que tem por objetivo evitar 

a ruptura dos fechos hídricos dos aparelhos sanitários e o acesso de gases 

indesejáveis para o interior da edificação. 
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A coluna de ventilação devera prolongar-se por no mínimo 30 cm acima da cobertura e 

conter dispositivo para evitar a entrada de corpos estranhos. 

Todas as caixas sifonadas, ralos e caixas especiais (inspeção ou passagem) devem 

ser providas de tampas. As tubulações da rede externa do edifício deverão ser em 

PVC serie reforçada. 

As caixas de inspeção e de gordura deverão ser de alvenaria impermeabilizada 

internamente, revestidas externamente, ou caixa de concreto pré-moldada; com tampa 

facilmente removível e que permita vedação. Estas caixas devem ter ralo ou lado 

interno mínimo de 60 cm e fundo construído de modo assegurar rápido escoamento. 

Especificações Técnicas 

 A presente especificação tem por objetivo estabelecer as características dos materiais 

e equipamentos a serem utilizados na obra, cabendo ao responsável pela mesma à 

aceitação ou recusa dos materiais e equipamentos diferentes dos adiante 

relacionados. 

A inspeção de recebimento dos materiais e equipamentos necessários será realizada 

no canteiro de obra por processo visual, contagem e notas de compra podendo, 

entretanto, ser feita na fábrica ou em laboratórios, por meio de ensaios. Neste caso, o 

fornecedor ou fabricante, devera avisar a data em que a inspeção será realizada. 

A inspeção visual para o recebimento dos materiais e equipamentos constituir-se- a 

basicamente do cumprimento das seguintes atividades: 

 Verificação das quantidades; 

 Verificação das condições dos materiais, constando de seu perfeito estado e 

de sua validade; 

 Designação dos locais de estocagem, levando-se em conta o tipo do material. 

 Caso exista alguma anormalidade em relação às atividades acima descritas o 

material deverá ser recusado. 

 Cabe a empresa responsável pela obra o correto armazenamento dos 

materiais e equipamentos. 

 

Tubos e Conexões de PVC Rígido para Água Fria 
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Tubos de PVC rígido, serie A  pressão  de  serviço  7,5  kg/cmJ, de acordo  com a 

NBR 5648. 

 Conexões em PVC rígido soldável, serie A pressa acordo com a NBR 5648 . 

Juntas: até 50mm - solda lenta. 

Para a aplicação de metais, deverá ser ou adaptador e cotovelo de ferro galvanizado. 

Fabricantes: Tigre, Amanco ou equivalente.  

Tubos e Conexões de PVC Rígido para Esgoto e Águas Pluviais 

Tubas e conexões do tipo esgoto predial ou industrial, serie normal ou reforçada, de 

acordo com a NBR 5688. Fabricantes: Tigre, Amanco ou equivalente. 

Registros de Controle 

Serão de bronze fundido ou forjado, fabricados de acordo com as normas brasileiras 

especificas, devendo acompanhar, quando aparentes, alinha de acabamento 

especificada pelo projeto arquitetônico. Quando não aparentes deverão ter volantes 

brutos.Fabricantes: Docol, Deca ou equivalente. 

Torneira para Lavatório 

Deverão ser de fechamento automático, com arejador, de mesa, de ½" (com 

adaptador de ½" para ¾"), pressão de funcionamento 20 a 400kPa (faixa completa), 

corpo em latão cromado, distância do eixo da rosca de fixação da torneira ao eixo, 

paralela ao primeiro, que passa pelo centro do arejador de: 105 a 110mm, tempo de 

ciclo de 6 seg., em conformidade com a NBR 13713/96 . 

 

 

Tubo Flexível em Aço inoxidável 

Flexível em aço inoxidável, diâmetro 1/2", pressão nominal de 5 kgf/cm2 , sem malha, 

temperatura de serviço entre -200 e 600 °C, raio de flexão mínima de 55 mm. 

Fabricante: Dinatecnica, Maxiduto ou equivalente 

Bacias Sanitárias com Caixa Acoplada 
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Deverão ser de caixa acoplada com vazão reduzida (VDR), consumo 6 litros/descarga, 

cor branca, com acento plástico e tampa compatíveis com o conjunto, em 

conformidade com as NBR 9338/97, NBR 11852/97, NBR 9060/97, caixa com 

marcação de water line (linha d'agua) para regulagem de boia. 

Execução dos Serviços 

As montagens dos materiais e equipamentos deverão seguir as recomendações dos 

fabricantes, sendo observadas as declividades, prumos, localização e altura dos 

pontos de utilização dos aparelhos. 

Não será permitido o ajuste de direção através do aquecimento do material, sendo 

para isto utilizadas juntas e conexões adequadas. 

Durante a execução de outros serviços as tubulações devem permanecer tampadas 

ou plugadas, não sendo permitido para isso a utilização de tuchos de papel, estopas, 

etc, a fim de se evitar possíveis entupimentos. Os serviços de montagem deverão ser 

executados por profissionais cientes dos regulamentos vigentes. 

Para as tubulações enterradas, deverá ser aberta vala com no mínimo 40 cm de 

largura para sua colocação. A profundidade deve ser compatível com os níveis 

especificados em projeto e para suporte da tubulação deve ser previsto um lastro de 

areia com espessura de 10 cm no fundo das valas. 

Louças e Metais 

Bacia de louça com caixa acoplada e altura adaptada,  cor branca ,  Locais de 

aplicação: Todos os sanitários. Referenda comercial: Deca Vogue Conforto Plus P515 

com Caixa Acoplada ABNT Vogue Conforto Plus Deca CDC01F ou equivalentes; 

Lavatório de louça com coluna suspensa, cor branca, Local de aplicação: WCs 

Funcionários Masculino e Feminino. Referencia comercial: Deca L510 ou equivalente; 

Torneira de pressão com fechamento automático e acionamento por alavanca (03 

unid.), Locais de aplicação: WCs Masculino feminino acessíveis públicos. Referencia 

comercial: Deca1173.C .CONF u e 1valente; 

Tanque em louça com coluna, cor branco gelo, Local de aplicação: DML. Referencia 

comercial: Deca TQ 02.17 ou equivalente. 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

Sifão metálico em copo para lavatório (Ref. Deca 1680.C.100.112 ou equivalente), 

seguindo as recomendações NBR 14162. 

 

9.   ELÉTRICA 

Normas e Especificações 

NBR 541O - instalações elétricas de baixa tensão. 

ND.1O - Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Secundaria a Edificações 

individuais – ELEKTRO 

Entrada de serviço 

O fornecimento de energia elétrica será Trifásico, de acordo com a carga a ser 

instalada. 

a) O ramal será do tipo aéreo, dimensionado e instalado pela ELEKTRO. 

b) A saída será subterrânea ate o quadro QDG-1 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Limpeza da obra 

No término da obra será efetuada uma limpeza geral, tanto na parte interna como na 

externa da edificação, bem como em todas as instalações de modo que possa ser 

utilizada imediatamente, usando os seguintes critérios: 

 Será removido todo o entulho do terreno; 

 Todas as pavimentações, revestimentos, cimentados, peças metálicas, 

caixilhos, portas e vidros serão limpos, abundante e cuidadosamente lavados, 

de modo a não danificarem outras partes da obra por estes serviços de 

limpeza; 

 Os vidros serão limpos com álcool e estopa extra; 

 

 Cimentados serão lavados com solução de ácido clorídrico na proporção 1:5 

com ácido e água;  
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

 Haverá particular cuidado em remover-se quaisquer detritos ou salpicos de 

argamassa endurecida; 

 Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, 

dando-se especial atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e 

ferragens das esquadrias. 

 

 

 

 

___________________________ 

Engª. Viviani de Lara Andrade 

CREA : 5069624119 
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  Proc. Administrativo 1- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 16/02/2023 às 15:03:31

 

Boa tarde! Anexo a requisição para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

Requisicao_de_Compras_2262_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 16/02/2023 15:54:30 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D224-3A74-6BD3-F22A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2023

Página: 1/ 1

CONSTR., REF. E AMPL. ANTIGO "COLINA" (PRÉDIO MULTIUSO)

Requisição:  2262

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2023 Data: 16/ 02/ 2023

340

1

51

99

TESOURO

OBRAS E INSTALAÇÕES

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico.

Concorrência, sob nº  003/ 2023.Observação:

Justificativa: Necessidade de instalações adequadas para o Departamento de Desenvolvimento Econômico e ampliação dos serviços
oferecidos aos cidadãos, visto o desenvolvimento da educação ambiental e da agricultura. Memorando nº  012/ 2023.

CONFORME SOLICITAÇÃO. - FONE: (13)3854-8700Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 100,000000 % 44.24955 Reforma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico.

CAJATI , 16 de Fevereiro de 2023

Rosemeire Vieira dos Santos
Chefe da Div isão de Compras e Licitações

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 2- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPF - Departamento de Finanças  - A/C Solange R.

Data: 16/02/2023 às 15:58:33

 

Boa tarde! Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Contratação de empresa especializada
para reforma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 16/02/2023 16:02:02 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 59DA-BFEA-BBF1-A71B 
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 340/ 2023Resoft Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 156/2023

Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico.

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Concorrência, sob nº 003/2023.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 986.077,12 (NOVECENTOS E OITENTA E SEIS MIL E
SETENTA E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS) para que possamos dar prosseguimento ao Processo de Compras.

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Concorrência Obras - Seq.: 3/2023

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Chefe da Divisão de Compras e Licitações

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 16 de Fevereiro de 2023.
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  Proc. Administrativo 3- 156/2023

De: Solange R. - DPF

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 16/02/2023 às 16:48:35

 

BOA TARDE

SEGUE A RESERVA DE DOTAÇÃO  PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO,

_

Solange Rosa 
Diretora do Depto. De Finanças 

Anexos:

Nota_de_Reserva_de_Dotacao_81.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Solange Rosa 16/02/2023 16:49:50 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3332-7B96-597F-AF06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
SETOR CONTÁBI L

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

81

16/ 02/ 2023 340

NOTA ANO

FI CHA

2023

DATA DE EMI SSÃO

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/ Atividade:

Categ. Econômica:

Elemento Despesa:

02

07

02

04

122

0036

1124

4.4.90

51

PODER EXECUTIVO

DEPARTAMENTO DE DESENVOLV. ECONÔMICO

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

CAJATI  DESENVOLVE-CONSTRUINDO O FUTURO

CONSTR., REF. E AMPL. ANTIGO "COLINA" (PRÉDIO MULTIUSO)

OBRAS E INSTALAÇÕES

OBRAS E INSTALAÇÕES

PROCESSO Nº

156/ 2023

VALI DADE

MODALI DADE

Concorrência Obras

Fonte de Recurso: USUÁRI O SOLANGE.ROSA

Variação:

110 - GERALAplicação:

SubElemento:

01-TESOURO

CÓDI GO NOME DO FAVORECI DO CNPJ /  CPF I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAI RRO

CI DADE UF CEP

BANCO AGÊNCI A CONTA

996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRI ÇÃO DA DESPESA

Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico. (O RESTANTE SERÁ
CONSIGNADO NO ORÇAMENTO DE 2024).

64.037.815/ 0001-28

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

TOTAL = >

480.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

480.000,00

JANEIRO

MÊS

0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:

 (QUATROCENTOS E OITENTA MIL REAIS)

VALOR ANULADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

480.000,00

SOLANGE ROSA
DIRETORA DO DEPTº . DE FINANÇAS

CPF 124.967.678-97
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  Proc. Administrativo 4- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 16/02/2023 às 17:18:47

 

Anexo a autorização para prosseguimento do certame. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

Autorizacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 16/02/2023 17:21:13 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6E1A-1257-9929-874A 
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 340/ 2023Resoft Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Concorrência Obras - Seq.: 3/2023

Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico.

Concorrência, sob nº 003/2023.

CAJATI, 16 de Fevereiro de 2023.

Rosemeire Vieira dos Santos
Chefe da Divisão de Compras e Licitações

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 5- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 16/02/2023 às 17:24:11

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL.pdf

declaracao_prosseguimento_certame.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 17/02/2023 08:58:37 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 64D9-4179-EB86-B392 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Á 
 
Divisão de Compras e Licitações 
 
 

Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA, para 
Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de 
Desenvolvimento Econômico. 
 
 
Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 
conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 
 
Cajati/SP, 16 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 
 

 
Ano 2023 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 2262/2023 – Ano: 2023 – Data: 16/02/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do 
Departamento de Desenvolvimento Econômico. 

 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2023 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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  Proc. Administrativo 6- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DJ - Departamento Jurídico 

Data: 17/02/2023 às 09:19:37

 

Bom dia! Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta do Contrato do processo em
referência

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

memorando_juridico_edital.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 17/02/2023 11:22:34 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1ADD-A490-91FA-31BC 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 17 de fevereiro de 2023. 

 

  

 

DA : DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 

 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/2023 1DOC – 
CONCORRÊNCIA, SOB Nº 3/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do 

Departamento de Desenvolvimento Econômico. 
 

Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta do Contrato do processo em 

referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua 

publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Chefe da Divisão de Compras e Licitações 
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  Proc. Administrativo 7- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 17/02/2023 às 11:35:22

 

Anexo para assinatura digital a convocação dos servidores que irão participar do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

memorando_informando_comissao_concorrencia_003_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 17/02/2023 12:09:00 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 576C-442A-BC0E-2323 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/ SP, 17 de fevereiro de 2023. 

DA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023 
 
Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações para 

esta Prefeitura, sendo: 

 Concorrência nº 003/2023 – Processo Administrativo Eletrônico nº 156/2023 1Doc 
Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de 

Desenvolvimento Econômico. 
1. Francielli Ribeiro Miguel – Presidente; 

2. Viviani de Lara Andrade – Membro; 
3. Silvério Domingues – Membro; 

4. Ana Paula Tano Novaes – Membro; 

5. Jailton Pereira dos Santos - Membro.  

 

Designados conforme portaria 55 de 18/01/2023. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 27/03/2023 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Chefe da Divisão de Compras e Licitações 
Ciente: 

 
Francielli R. Miguel  Viviani L. Andrade  Silvério Domingues 

Presidente  Membro  Membro 
 
 

Ana Paula T. Novaes  Jailton P. Santos   
Membro  Membro   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
 

“DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023”. 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º Ficam designados para comporem a Comissão Permanente de Licitação durante o 
exercício de 2023, os servidores abaixo discriminados dos seguintes Departamentos: 

 
Divisão de Compras e Licitações 

Código Funcionário Função:   
5227 ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
5303 JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

4056 HANNA KAROLINE DA SILVA 
GONCALVES SANTOS 

ESCRITURÁRIO 

4019 FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL ESCRITURÁRIO 
5190 LEANDRO DE MORAIS  CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS 
5082 MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES AGENTE ADMINISTRATIVO 

5102 
LUCIELEN DE JESUS CAMARGO 
HENRIQUESSON COSTA AGENTE ADMINISTRATIVO 

4933 THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
   

Departamento de Administração 
Código Funcionário Função:   
5232 SILVANA SANTOS RODRIGUES  CHEFE SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
4728 ALISON DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
5181 HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO  CHEFE DA DIV. DE APOIO ADMINISTRATIVO 
3790 VANIA DE SOUZA MOREIRA TELEFONISTA 

5220 PHILIPPE GUTIERRES CECILIA  
CHEFE DA SÇ. DE ALMOXARIFADO E 
PATRIMÔNIO 

4068 MAURICEIA ARAUJO FRANCA ESCRITURÁRIO 

5244 DIOGO RIBEIRO DE FREITAS 
CHEFE DA DIV. DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

4026 MARCELO LOURENCO ROSA TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
4353 LUIZ VIEIRA ALVES JUNIOR ENGENHEIRO DE SERGUNÇA DO TRABALHO 
3622 AMANDA SILVA MOREIRA TÉCNICA EM SERGUNÇA DO TRABALHO 

 
 
  

Departamento de Educação 
Código Funcionário Função:   
4035 IDELMA LOBO DIAS NUTRICIONISTA 6 H/D 
5176 FERNANDA APARECIDA R. BERNARDO CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
5200 MARCIO SÉRGIO AGUEMI CHEFE DA SEÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 
5259 EDIVAN LIMA DE MATTOS CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
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Departamento Municipal de Saúde 
Código Funcionário Função:   

5189 LAVINIA FERREIRA GUATURA  
COORDENADOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
FARMÁCIA 

2141 ALESSANDRA CARLA DE ANDRADE 
FERREIRA 

FISIOTERAPEUTA 

5216 PABLO ROGERIO CUGLER DE LIMA  
CHEFE DA SEÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA EM 
SAÚDE 

5166 DELVAIR TEREZINHA CONSTANTINO 
BATISTA  

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E 
FATURAMENTO 

1936 LUCIANA POMPEU PAULINO NUTRICIONISTA 4 H/D 

3912 ISAURA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE 
FREITAS 

DENTISTA 

4255 BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA ESCRITURÁRIO 

 
 
  

Departamento de Planejamento Urbano 
Código Funcionário Função:   
1636 ANTONIA CICERA LINARD ESCRITURÁRIO 

5163 CLAUDIA DE MATTOS CARVALHO LARA  
CHEFE DA SEÇÃO CONTROLE CONVÊNIOS E 
CONTRATOS 

5210 MAYRA CRISTINA DA VEIGA OKUYAMA  CHEFE DA DIV. DE URBANISMO E TRÂNSITO 
3753 SILVERIO DOMINGUES ENGENHEIRO CIVIL 
4460 ANA PAULA TANO NOVAES ESCRITURÁRIO 
3505 JONATAS REMISIO LEMOS AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 

 
 
  

Departamento de Desenvolvimento Econômico 
Código Funcionário Função:   
4038 FABIANO MILTON DE SOUSA ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
4262 MARCELO BARBOSA ENGENHEIRO AMBIENTAL 
5238 VIVIANI DE LARA ANDRADE CHEFE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
  

Departamento de Serviços Municipais 
Código Funcionário Função:   

653 ENIO DIDONE MARTINS MECÂNICO 
5184 JESICA PONCIANO DE PONTES ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

 
 
  

Departamento de Esporte e Lazer 
Código Funcionário Função:   
5219 PAULO HENRIQUE MENDES CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPORTIVA 

 
 
  

Departamento de Tributação 
Código Funcionário Função:   
1049 REGINALDO CATIRA AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

5266 SANDRA CRISTINA DA SILVA CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE TRIBUTÁRIO 
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Departamento de Finanças 

Código Funcionário Função:   
1280 WALKIRIA GONCALVES MARTINS ESCRITURÁRIO 
2996 NEMIAS NOVAES GUILHERME TESOUREIRO 

 
 
  

Fundo Municipal de Solidariedade 
Código Funcionário Função:   
2709 WILLIAN PIRES BATISTA AUXILIAR OPERACIONAL 
5050 VANESSA KELLY DE LIMA MORAES ASSESSOR DE GABINETE 

 
 

GABINETE 
Código Funcionário Função:   
2865 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS GOMES MOTORISTA 

 
Art. 2º Fica o Departamento de Administração incumbido de dar cumprimento à presente 

Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 18 dias do mês de janeiro de 2023. 
 
 
 

MARIA CLAUDIA DOS S. DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 
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Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 

EDITAL 
CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 

OBJETO:   

 
1.   PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefeitura do Município de Cajat i, situada na Praça do Paço Municipal - Centro - Cajat i  

- SP, torna públ ico que se encontra aber ta a presente Concorrência Pública, sob nº 
003/ 2023, em conformidade com o inciso I, “c” do Ar t igo 23 da Lei  Federal nº 8666/ 93 
e demais atualizações, t ipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, a qual será processada e julgada 
em conformidade com a Lei Federal  nº 8.666/ 93 e demais atualizações e Lei  
Complementar  nº 123/ 2006. A forma de execução será indireta, no regime de 
empreitada por  menor  preço global e prazo determinado, implicando na total e 
completa responsabil idade do LICITANTE VENCEDOR, por  todo e qualquer  serviço e 
fornecimento, própr io ou de terceiros, que sejam necessár ios à completa e per feita 
execução dos serviços de acordo com os projetos execut ivos, especificações técnicas e 
disposições do CONTRATO a ser  fi rmado. 

 
1.2. Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 
 
1.2.1. Até às 09:00 horas, do dia 27 de março de 2023. 
 
1.3. Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” 

deverão ser  entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, 
situada na Praça do Paço Municipal – nº 10 – Centro - Cajat i  - SP. 

 
1.4. O início da aber tura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas 

do dia 27 de março de 2023, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima 
mencionado, seguindo-se, após, a aber tura do envelope nº 02 - “PROPOSTA 
COMERCIAL”, desde que ocor ra desistência expressa de interposição de recursos, de 
acordo com o inciso II I, ar t . 43 da Lei Federal  nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 

 
2.     OBJETO  
2.1.     Contratação de empresa especializada para r eforma e ampliação do Depar tamento de 

Desenvolvimento Econômico - Cajat i/ SP, conforme definido nos elementos técnicos 
constante dos anexos deste Edital, que deverão ser  realizados de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos. Valor máximo: R$ 
986.077,12 (novecentos e oitenta e seis mil, setenta e sete reais, doze centavos) . 

 
2.2.     Todo e qualquer  dano ou prejuízo causado à Prefeitura ou a terceiros em decorrência 

da realização dos serviços contratados será de responsabil idade da empresa 
Contratada. 

 
3.     ANEXOS  
3.1. Integram este Edi tal , os seguintes anexos: 
3.1.1. Anexo I  : Projetos Básicos – Termo de Referência; 
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3.1.2. Anexo I I : Modelo de Declaração que não emprega menores; 
3.1.3. Anexo III: Minuta do Contrato; 
3.1.4. Anexo IV: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te; 
3.1.5. Anexo V: Modelo de Atestado de Visita Técnica e Declaração para empresas que 

optarem em não realizar  a Visita Técnica; 
3.1.6. Anexo VI: Modelo de Declaração de Fato Impedi t ivo; 
3.1.7. Anexo VII: Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
3.1.8. Anexo VIII: Modelo de Declaração de ausência de parentesco e vínculo; 
3.1.9. Anexo IX: Termo de Ciência e de Notificação. 
 
4.     DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
4.1.  Os recursos financeiros para atendimento ao objeto da presente lici tação, cor rerão 

por  conta de dotação do orçamento vigente sob os números: 
 Construção, Reforma e Ampl iação Antigo “Colina” (Prédio Mult iuso) - 

04.122.0036.1124 
Obras e Instalações - 4.4.90.51  

Incluídas no Plano Plur ianual  da Prefei tura do Município de Cajat i. 

 

5.     DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1.    Das Condições: 
 
5.1.1.   Poderão par t icipar  da presente Concorrência, empresas do ramo pert inente, 

cadastradas ou não. 
 
5.1.2.   A par t icipação na Licitação implica na aceitação plena e ir retratável das condições e 

normas deste Edital. 
 
5.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno por te: 
 
5.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº 123/ 06, que deverá ser  feita de acordo 
com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada fora dos Envelopes 
nº 01 (Documentação) e nº 02 (Proposta Comercial). 

 
5.1.3.1.1. As licitantes deverão apresentar documentos que comprovem que as mesmas se 

encontram enquadradas no por te de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP), FORA dos Envelopes nºs 01 (Documentação) e 02 (Proposta Comercial). 

 
5.1.3.1.2. Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP) fica ressalvado o 

disposto nos ar t . 42 e 43 da Lei Complementar  nº  123/ 2006, de 14/ 12/ 2006, sendo 
que o não cumprimento do disposto nesta lei  poderá acar retar  as sanções e 
penalidades previstas no ar t . 81 da Lei Federal de Lici tações nº 8.666/ 93 e demais 
alterações posteriores. 

 
5.1.3.1.3. Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), aquelas 

enquadradas nos limites determinados no art . 3º da Lei Complementar  nº 123, de 
14/ 12/ 2006, a saber : 
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a)  no caso das microempresas, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela equiparada, 
aufi ra, em cada ano-calendár io, recei ta bruta igual ou infer ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mi l reais); 

b)  no caso das empresas de pequeno por te, o empresár io, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, aufi ra, em cada ano-calendár io, recei ta bruta super ior  a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou infer ior  a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oi tocentos mil reais). 

 
5.1.3.1.4. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do art igo 3º da Lei  

Complementar  nº 123, de 14/ 12/ 2006, o produto de venda de bens e serviços nas 
operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas 
operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos. 

 
5.2.     Das Restrições : 
 
5.2.1.     Não poderá par t icipar  da presente lici tação, a empresa: 
 
5.2.1.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do ar t . 87 da Lei Federal nº 

8.666/ 93 e demais atual izações e que não tenha restabelecido sua idoneidade. 
 
5.2.1.2. Consorciada. 
 
5.2.1.3. Que estejam com o direi to suspenso de l icitar  e contratar  com a Prefei tura do Município 

de Cajat i  ou com a Administ ração Públ ica, ou que tenham sido declaradas inidôneas 
para lici tar  ou contratar  com a Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 

 
6.     DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01)  
 
6.1.  Os part icipantes deverão apresentar  os seguintes documentos, abaixo relacionados, em 

or iginal  ou em cópia autent icada (Ar tigo 32 da Lei  Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações), desde que não exigível  a sua apresentação no or iginal, dispostos 
ordenadamente. 

 
6.1.1. Não será autent icado nenhum documento pelos membros da Comissão de Lici tações, 

durante a sessão pública da l icitação, devendo os mesmos estar  devidamente autent icados 
em cumpr imento ao item anter ior. 

 
6.2. Todos os documentos deverão ser  apresentados com prazos de val idade em vigor  na 

data da entrega dos envelopes. 
 
6.2.1. Quando não houver  expl icitação do prazo de validade nos documentos refer idos nos itens, 

os mesmos serão aceitos quando emit idos em data não anter ior  a 60 (sessenta) dias da 
data prevista para apresentação do ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO” (exceto para 
a Cer t idão de Falência e Cer t idão de Recuperação Judicial e Extrajudicial, conforme 
ver ificado no item 6.2.1.1 letras “c.1” e “c.2” deste edi tal. 

 
6.2.1.1. Da Habilitação Jurídica (Art igo 28 da Lei  Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações): 

I - Cédula de ident idade;  

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2023  |  Anexo: Habilitacao.pdf (81/110)        80/480



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 4 de 90 
 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 

II - Registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - Ato const itut ivo, estatuto ou contrato social  em vigor , devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou 

IV - Inscr ição do ato const itut ivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; ou 

V - Decreto de autor ização, em se t ratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autor ização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a at ividade assim o exigir .  

 
b)  Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art igo 29 da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais 
atualizações)  
 
Obs.: Para fins de obtenção do exercício do Direito de Preferência da Lei Complementar 
nº 123/ 2006, verificar item 5.1.3 do edital. 
 
b.1)  Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica (C.N.P.J.). (inciso I) 
 
b.2)  Prova de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual ou Municipal, relat ivo ao 
domicílio ou sede do Licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compatível  com o objeto da 
presente Lici tação. (inciso II) 
 
b.3)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do Licitante ou de outra equivalente, na forma da lei.  
 
b.4)  Prova de regular idade relat iva à Seguridade Social (INSS)  e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) , demonst rando situação regular  no cumpr imento dos encargos 
sociais inst ituídos por  lei . (inciso IV) 
 
b.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei nº 
12.440, de 2011) 

 
c) Qualificação Econômico-Financeira (Art igo 31 da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais 
atualizações)  
c.1)  Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício financeiro, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa licitante, vedada a sua substituição por  balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 ( três)  meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação ocorr ida no per íodo, util izando-se o IGPM /  FGV /  SP – Índice Geral de 
Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas /  SP ou outro indicador que venha a 
substituí-lo, a critério da Prefeitura; ( inciso I )  
 
c.1.1 ) Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o balanço patr imonial e as 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
c.1.1.1)  Sociedades regidas pela Lei Nº: 6.404/ 76 (Lei das Sociedades Anônimas): publicados no 

Diário Oficial, publicados em jornal de 
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grande circulação ou por  cópia r eprográfica registr ada e autent icada na Junta Comercial ou no 
domicílio da licitante. 
c.1.1.2)  Sociedades r egidas pela Lei Nº: 6.404/ 76 (Lei das Sociedades Anônimas): publicados no 
Diár io Oficial, publicados em jornal de grande ci rculação ou por  cópia reprográfica registrada e 
autenticada na Junta Comercial ou no domicíl io da l icitante; 
c.1.1.3)  Sociedades por  cotas de responsabi lidade l imitada (Ltda): cópia reprográfica do livro 
Diár io, inclusive com os Termos de Aber tura e de Encerramento, devidamente autent icados na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio da l icitante ou em outro órgão equivalente; ou através 
de cópia reprográfica do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicíl io da l icitante, ou órgão equivalente; 
c.1.1.4)  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar  nº 123/ 2006 – Lei 
Geral  das Microempresas das Empresas de Pequeno Por te – “SIMPLES NACIONAL” : 
a) Por  fotocópia do Livro Diár io, inclusive com os Termos de Aber tura e Encerramento, 
devidamente autent icados na Junta Comercial da sede ou domicíl io da l icitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 
b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicíl io da l icitante; ou 
c) Declaração assinada pelo profissional de Contabil idade responsável pela empresa de que a 
mesma é dispensada da apresentação de Balanço Patr imonial nos termos da Lei, indicando o 
ar t igo e a lei de referência. 
 
c.2)  Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica ou 
execução patr imonial  expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão infer ior  a 180 
(cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes; (inciso II) 
 
c.3) Cert idão negativa de recuperação judicial  ou extrajudicial  expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posit iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor ; 
 
d)  Qualificação Técnica (Art igo 30 da Lei Federal  8666/ 93 e demais atualizações)  
 
d.1) Registro da empresa ou inscr ição na ent idade profissional  competente – CREA ou CAU. 

(inciso I) 
 
d.1.1)  Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade per t inente (capacidade 

operacional) e compatível  em caracter íst icas e quantidades do objeto da lici tação...; 
 
d.1.1.1)  As especificações e quantidades de serviços exigidas para comprovação de experiência 

(capacidade operacional), pela licitante para o presente edital são: 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID 

- Alvenar ia de vedação de blocos cerâmicos furados na ver t ical de 14 x 19 x 
39 cm (espessura 14 cm) e argamassa de assentamento com preparo em 
betoneira 

288,57 M2 

- Parede com placas de gesso acar tonado (Drywall ), para uso interno, com 
duas faces duplas e estrutura metál ica 

78,98 M2 
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- Telhamento 276,06 M2 

- Piso em concreto 20 MPA preparo mecânico, espessura 10 cm 76,81 M2 

- Execução de estrutura em concreto armado 21,07 M3 

- Cinta de amarração de alvenar ia moldada in loco 166,00 M 

- Chapisco 517,27 M2 

- Reboco 517,27 M2 

 
d.2)  Comprovação de vínculo profissional para realização dos serviços, compatível  e per t inente 

com os serviços licitados, podendo se dar  mediante “contrato social, registro na Car teira 
Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação 
de profissional autônomo que preencha os requisitos e se r esponsabilize tecnicamente 
pela execução dos serviços”.  

 
d.2.1)  Capaci tação técnico-profissional: Comprovação de vínculo profissional para realização 

dos serviços,  compatível e per t inente com os serviços licitados, podendo se dar  mediante 
“contrato social, registro na Car teira Profissional , ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 
requisitos e se r esponsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”, detentor  de 
atestado de responsabilidade técnica por  execução do serviço de caracter íst icas 
semelhantes (§ 1º  inciso I), l imi tadas as parcelas de maior  relevância, abaixo indicadas, do 
objeto da presente licitação, quais sejam: 

 

DESCRIÇÃO 
- Alvenar ia de vedação de blocos cerâmicos furados na ver t ical de 14 x 19 x 39 cm (espessura 
14 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. AF_12/ 2021 

- Parede com placas de gesso acar tonado (Drywall), para uso interno, com duas faces duplas e 
estrutura metálica com guias simples, com vãos. AF_06/ 2017_P 
- Telhamento com telha cerâmica 
- Piso em concreto 20 MPA preparo mecânico, espessura 10 cm 
- Execução de estruturas de concreto armado, para edificação inst itucional tér rea, FCK = 25 
MPA. AF_01/ 2017 
- Cinta de amarração de alvenar ia moldada in loco com ut ilização de blocos canaleta. 
AF_03/ 2016. 
- Chapisco aplicado somente em estruturas de concreto em alvenar ias internas, com 
desempenadeira dentada, argamassa industr ializada com preparo manual. AF_06/ 2014. 
- Chapisco aplicado em alvenar ia (com presença de vãos) e estruturas de concreto de fachada, 
com rolo para textura acr ílica. Argamassa traço 1:4 e emulsão polimér ica (adesivo) com 
preparo manual . AF_06/ 2014. 

 
d.2.2)  Serão admit idas as comprovações de apt idão através de cer t idões ou atestados de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou super ior 
devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia 
(CREA), fornecido por  pessoas jur ídicas de direi to público ou pr ivado, comprovando a 
plena apt idão para a execução de serviços/ obras com caracter íst icas semelhantes ao 
objeto da l icitação 
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d.2.3) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o item “d.2” deverão par t icipar  do serviço objeto da licitação, 
admit indo-se a subst i tuição por  profissionais de exper iência equivalente ou super ior , 
desde que aprovada pela Administração.  

 
d.3)  Declaração expressa de que a empresa: 
 
d.3.1) Declaração de que não emprega menor  (Anexo II do edital) 
d.3.2) Comprovação de visi ta técnica devidamente preenchida conforme (Anexo V do edital) ou 
Declaração para empresas que optarem em não real izar  a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo V do edital), em papel t imbrado e subscr ita por  representante legal que possui plena 
ciência das caracter íst icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos r eferentes a 
Lici tação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado; 
d.3.3) Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo VI do edi tal ) 
d.3.4) Declaração de Inidoneidade (Anexo VII do Edital ); 
d.3.5) Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo VIII do edital) 
 
7.     PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE Nº 02)    
 
7.1. A proposta de preço deverá ser  apresentada em uma via, redigida em por tuguês, de 

forma clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou bor rões, contendo: 
 
7.1.1.   Car ta Proposta, em uma via, em papel t imbrado da empresa, conforme planilha de 

quantidades – Anexo I, constando as seguintes informações: 
 
7.1.1.1.  Concorrência nº 003/ 2023. 
 
7.1.1.2.  Número do CNPJ/ MF da empresa lici tante. 
 
7.1.1.3.  Objeto da Licitação. 
 
7.1.1.4. Planilhas de preços, em moeda cor rente nacional, prat icado no últ imo dia previsto para 

entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectat iva inflacionária 
para o serviço que pretende concorrer . 

 
7.1.1.5. A empresa deverá apresentar  o Cronograma Físico-Financeiro devidamente preenchido 

de acordo com os valores por  ela ofertados. 
 
7.1.1.6. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DO BDI EXPRESSA EM SUA 

PROPOSTA (PERCENTUAL APLICADO). 
 
7.1.1.7. No preço proposto, deverão estar  incluídos todos os encargos e t r ibutos decorrentes do 

serviço. 
 
7.1.1.8. Prazo de val idade da proposta não infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

apresentação das propostas.  
 
7.1.1.9. Critér io de Medição: Serviço a preço unitár io, medição mensal . 
 
7.1.1.10. Condições de pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  
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Fatura, devidamente atestada pela Contratante. 
 
7.1.1.11. Prazo de início do Serviço: Após a emissão da Ordem de Início expedida pelo 

Depar tamento de Planejamento Urbano. 
 
7.1.1.12. Duração dos Serviços: O prazo de execução dos serviços será de 08 (oito) meses, a 

contar  da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser  
pror rogado, nos termos do Ar t igo 57 da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, 
desde que devidamente just ificado e atendendo ainda o disposto no item 11.3 do edital. 

 
7.1.1.13. Data e assinatura do responsável legal, o qual deverá ser  sócio ou diretor da empresa, 

ou ainda, autorizado por procuração. 
 
7.1.1.14. Nome, cargo e número do R.G do responsável legal. 
 
8.     FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES   
 
8.1. Os envelopes contendo a “Documentação para Habilitação” e “Proposta 

Comercial”, deverão ser  preenchidos na sua par te externa, da seguinte forma: 
 
8.1.1.     Indicação da razão social e endereço completo da Proponente. 
8.1.2.     Nome do Órgão Licitante. 
8.1.3.     Número do Processo. 
8.1.4.     Número da Concorrência. 
8.1.5.   Data e horár io da entrega dos envelopes e encerramento da Concorrência. 
8.1.6.  Inscr ição “ENVELOPE Nº 01- DOCUMENTAÇÃO” e “ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

COMERCIAL”  nos respect ivos envelopes cor respondentes. 
 
8.2.      Os  envelopes  deverão  ser   apresentados de forma indevassável, mediante fecho ou 

lacre, rubr icado no local de fechamento. 
 
9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1.  A presente Concorrência será processada e julgada de acordo com  o procedimento 

estabelecido no ar t . 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações. 
 
9.2. Após a entrega dos envelopes pelos Lici tantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, 

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
 
9.3.    Os esclarecimentos, quando necessár ios e desde que sol icitados pela Comissão de 

Licitação, constarão obr igator iamente da respect iva ata. 
 
9.4.       Se a empresa enviar  representante que não seja sócio-gerente ou diretor , far -se-á 

necessár io o credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, 
inclusive para recebimento de intimações e para desistência de recursos, através de 
Instrumento público ou par t icular , o qual deverá ser  apresentado FORA dos envelopes, 
pelo qual a empresa lici tante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-
la em todos os atos do cer tame, em especial para recor rer  ou desist i r  de recurso. 

 
9.5.        A   não   apresentação   do  credenciamento  não  impl ica   a  inabilitação  do Licitante, 
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mas o  impede de manifestar -se nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão 
de Licitação, durante a fase de abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e 
“PROPOSTA COMERCIAL”. 

 
9.6. É facul tado à Comissão de Lici tação ou Autor idade Super ior , em qualquer  fase da 

Licitação, promover  dil igência dest inada a esclarecer  ou complementar  a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que dever iam constar  
or iginalmente da proposta. 

 
10.   DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO  
 
10.1.   ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” 
 
10.1.1.  No dia, local  e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos Licitantes ou 

seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas que desejarem assist i r  
ao ato, a Comissão de Licitação iniciará os trabalhos examinando os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL”, os quais serão rubr icados pelos seus 
membros e pelos representantes dos licitantes presentes, procedendo-se a seguir  à 
aber tura do envelope   nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

 
10.1.2.  Os documentos cont idos nos envelopes nº 01 -“DOCUMENTAÇÃO” serão examinados e 

rubr icados pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelos Proponentes ou 
seus representantes legais. 

 
10.1.3.  Desta fase, será lavrada ata ci rcunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pelos 

membros da Comissão, devendo toda e qualquer  declaração constar  da mesma. 
 
10.1.4.  Se ocorrer  a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser  real izada 

no mesmo dia, será designada a data para a divulgação do resultado pela Comissão e 
publicado no si te da Prefei tura Municipal (www.cajat i .sp.gov.br ) e no mural do Paço 
Municipal. 

 
10.1.5. Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i.sp.gov.br ) e no mural  do Paço Municipal, junto à Comissão de 
Licitação, que os devolverá indevassáveis mediante recibo. 

 
10.1.6. A Comissão de Licitações, após o decurso definit ivo da fase de habilitação, isto é, após o 

julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, em ato público 
previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão convocadas, dará 
início à segunda fase, com abertura dos envelopes nº 02 PROPOSTA DE PREÇO, das 
licitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos de habili tação 
na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os representantes legais de todas 
as empresas abram mão do prazo recursal através de registro em ata, poderá a Comissão 
proceder  à abertura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma sessão. 

 
10.1.7. As l icitantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no 

cer tame, antes do encerramento da fase de habilitação, obr igando-se, após conhecimento 
dos preços, ao cumpr imento das condições ofertadas até o término do prazo do contrato. 
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10.1.8.     Critérios para Fins de Habilitação 
 
10.1.8.1.  Serão considerados inabi litados os proponentes que não atenderem as exigências do 

Edital  ou não preencherem os requisi tos exigidos no Item 6, ou ainda que não 
desempenhem at ividade per tinente e compatível com o objeto desta lici tação.  

 
10.1.8.2.   Se  todos  os  Licitantes  forem inabili tados,  a  Administração  poderá  fixar  o prazo de 

08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimadas das 
causas que ensejaram a inabi litação. 

 
10.1.9. Dos recursos para a fase de Habilitação 
 
10.1.9.1. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobre a fase de Habilitação, mediante Ata 

de julgamento, qualquer  licitante poderá manifestar  a intenção de recor rer  ou desist ir  de 
recursos contra a fase de habilitação, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais lici tantes desde 
logo int imadas para apresentar  contrar razões em igual número de dias, que começarão a 
cor rer do término do prazo da r ecor rente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos 
autos do processo. 

   
10.1.9.2. A ausência de manifestação motivada da licitante implicará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento a fase de proposta; Poderá ainda a lici tante 
apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a fase de habi litação o 
que também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.1.9.3.O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a inval idação dos atos 

insuscetíveis de aprovei tamento. 
 
10.1.9.4.A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de habilitação, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência 
destes, em ato público previamente designado e para o qual as lici tantes habili tadas 
serão convocadas, dará início à segunda fase, com aber tura dos envelopes nº 02 
PROPOSTA DE PREÇO, das licitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue 
os documentos de habilitação na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os 
representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal através do 
registro em ata, poderá a Comissão proceder à aber tura dos envelopes de nº 02 – 
PROPOSTA, na mesma sessão, conforme previsão no i tem 10.1.7.1 do edital. 

 
10.1.9.5.As licitantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no 

certame, antes do encerramento da fase de habilitação, obr igando-se, após 
conhecimento dos preços, ao cumpr imento das condições ofer tadas até o término do 
prazo do contrato. 

 
10.1.10.  Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i.sp.gov.br  Ext rato de Julgamento de Licitações), imprensa oficial  
do município e no mural do Paço Municipal , junto à Comissão de Lici tação, que os 
devolverá indevassáveis mediante recibo. 

 
10.2.    ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL 
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10.2.1.   Os envelopes “PROPOSTAS” dos Lici tantes Habi litados serão abertos, a seguir , no 

mesmo local, pela Comissão de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os 
Proponentes de interposição de recursos de que trata o ar t . 109, I, “a”, da Lei Federal 
nº 8.666/ 93 e suas atual izações e item 10.1.9.2 do edital. Em não ocor rendo a 
aber tura, será comunicada aos Licitantes, através de publicação no órgão de Imprensa 
local (jornal oficial de publicação dos atos da Prefei tura Municipal de Cajat i – SP: 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 
05/ 03/ 2015, a nova data, após julgamento dos r ecursos ou decorr ido o prazo sem 
interposição. 

 
10.2.2. As lici tantes poderão incluir  nas respect ivas propostas, informações adicionais, catálogos 

ou quaisquer  outros elementos elucidat ivos sobre as mesmas. 
 
10.2.3.  Uma vez aber tas as propostas, estas serão t idas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admit idas quaisquer  providências poster iores tendentes a sanar  falhas ou omissões. 
 
10.2.4.  As propostas serão examinadas e rubr icadas pelos membros da Comissão de Licitação, 

bem como pelos Licitantes presentes, sendo procedida a leitura dos preços e condições 
oferecidas. 

 
10.2.5.  Desta fase, será lavrada ata circunstanciada, devendo toda e qualquer declaração 

constar obr igator iamente da mesma. 
 
10.2.6. Se o julgamento não ocor rer  logo após a aber tura dos envelopes, a Comissão de Licitação 

divulgará o r esultado at ravés do órgão de Imprensa local  ( jornal  oficial  de publ icação 
dos atos da Prefei tura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.3.     CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
10.3.1.     Desclassificação: 
 
10.3.1.1.  Serão desclassificadas as propostas que: 

a)  não atenderem as exigências estabelecidas no edital; 
b)  forem manifestamente inexequíveis ou com preços super iores aos prat icados no 

mercado ou fixados como máximos pela Administração, neste caso R$ 986.077,12 
(novecentos e oitenta e seis mil, setenta e sete reais, doze centavos) . 

c)  Apresentarem ir regular idades ou vícios que dificultem ou impossibil item o seu 
entendimento; 

d)  As propostas que forem apresentadas em desacordo com a planilha da Prefeitura, 
no que se refere aos serviços e respect ivas quantidades. 

 
10.3.1.2.  Se todas as propostas forem desclassi ficadas, a Administração poderá fixar  aos 

l icitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para r eapresentação de outra, escoimadas 
das causas que ensejaram a desclassificação. 

 
10.3.2. Da exequibilidade das propostas 
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10.3.2.1. Com o intuito de solucionar  essa questão, a Lei nº 9.648/ 98 introduziu o § 1º no 
ar t igo 48 da Lei nº 8.666/ 93 e demais atualizações, que considera manifestamente 

inexequível, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de 

engenhar ia, as propostas cujos valores sejam infer iores a 70%  (setenta por cento) 

do menor  dos seguintes valores: (a) média ar itmética dos valores das propostas 

super iores a 50%  (cinquenta por cento) do valor  orçado pela Administração; que 
será o cr itér io de julgamento por  esta Prefeitura. 

 
10.3.3. Classificação 
 
10.3.3.1.  Após o exame das propostas, a Comissão de Lici tação fará a classi ficação, levando em 

conta exclusivamente o MENOR PREÇO GLOBAL. 
a)  A classi ficação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis; 
b)  Será considerada vencedora, a primeira classificada, de menor  preço total  
proposto; 

 
10.3.3.2. Nas licitações será assegurado, como cri tér io de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno por te, nos seguintes termos: 
 
10.3.3.3. Entende-se por  empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e as empresas de pequeno por te sejam iguais ou até 10% (dez por  
cento) super iores à proposta mais bem classificada; 

 
10.3.3.4. Para efeito do disposto no art . 44 da LC 123/ 2006, ocor rendo o empate, proceder -se-á 

da seguinte forma: 
 
a)  A microempresa ou empresa de pequeno por te mais bem classificada poderá apresentar  

proposta de preço infer ior  àquela considerada vencedora do cer tame, si tuação em que será 
adjudicado em seu favor  o objeto lici tado, observado o prazo recursal. 

 
b)  Estando esta convocada para apresentar  nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o encerramento da sessão de aber tura e análise das propostas, podendo, 
desde já, renunciar  à faculdade, por  escr i to ou em ata. 

 
c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno por te que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do ar t . 44 da LC 
123/ 2006, será realizado sor teio entre elas para que se ident ifique aquela que pr imeiro 
poderá apresentar  melhor ofer ta. 

 
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC nº 123/ 2006, 

o objeto lici tado será adjudicado em favor  da proposta originalmente vencedora do cer tame. 
 
e)  O disposto no ar t . 44 da LC nº 123/ 2006, somente se aplicará quando a melhor  ofer ta inicial 

não t iver  sido apresentada por  microempresa ou empresa de pequeno por te. 
 
10.3.4. As propostas classi ficadas, de acordo com o item 10.3.3.1 serão analisadas para 

ver i ficação de suas aceitabilidades considerando o item 10.3.2.1 do edital. Nos casos em 
que a Comissão Julgadora de Licitações julgar  necessário, os l icitantes serão 
not ificados através do Diár io Oficial do Município para, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, apresentarem documentos que comprovem a exat idão dos preços 
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propostos, entre outros: 
a)  Composição de Preços; 
b)  Curva ABC de insumos; 
c)  Car ta de Fornecedores r at ificando os preços dos Insumos; 
d)  Taxas de Encargos Sociais; 
e)  Demonstrat ivo de BDI expressando todos os custos indiretos da proponente. 
 

10.3.5. Dos recursos para a fase de Proposta 
 
10.3.6. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobre a fase de Propostas, mediante Ata de 

julgamento e classificação e/ ou desclassificação das licitantes, qualquer  lici tante poderá 
manifestar  a intenção de recor rer  ou desist ir  de recursos contra a fase de Proposta, 
quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando as demais licitantes desde logo int imadas para apresentar  
contrar razões em igual  número de dias, que começarão a cor rer  do término do prazo da 
recor rente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 

 
10.3.6.1. A ausência de manifestação motivada da licitante implicará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento para adjudicação da Autor idade Competente; 
Poderá ainda a licitante apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a 
fase de Proposta o que também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.3.7. O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento impor tará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aprovei tamento. 
 
10.3.8. A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de proposta, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência 
destes, remeterá o procedimento para Parecer  Jur ídico conclusivo e poster ior  
Adjudicação e Homologação pela Autor idade Competente. Caso a Comissão de Licitação 
julgue os documentos de Proposta na própr ia Sessão de Abertura dos Envelopes nº  02 
e os representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal através 
de registro em ata, poderá a Comissão considerar  final izados seus atos, na mesma 
sessão, conforme previsão no item 10.3.6.1 do edital. 

 
10.4.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.4.1.    Caberá à Autoridade que determinou a aber tura da Licitação, a decisão sobre a 

adjudicação e homologação do procedimento. 
 
10.4.2.A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ ENVIAR A INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, BEM COMO O PREPOSTO QUE IRÁ 
REPRESENTÁ-LA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS A CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. 

 
10.5.       DA PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
10.5.1.  Da Habil itação ou Inabilitação, Classificação ou Desclassificação, dar-se-á conhecimento 

aos Licitantes através de órgão de Imprensa local  (jornal oficial de publicação dos atos 
da Prefeitura Municipal de Cajat i  – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, 
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conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 
 
10.5.2.  Da Adjudicação e Homologação, dar -se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão 

de Imprensa Oficial (Diár io Oficial do Estado de São Paulo). 
 
11.     DO CONTRATO 
 
11.1.  A minuta do contrato a ser  firmado entre as par tes encontra-se  no Anexo III do Edital 

e obedecerá ao disposto na Lei  Federal nº 8.666/ 93 e demais atualizações. 
 
11.2.     Prazo para assinatura do contrato 
 
11.2.1. A Proponente vencedora deverá assinar  contrato dentro de 03 (três) dias úteis, contados 

do comunicado a ser  expedido ou pela publ icação no órgão de Imprensa Oficial. 
 
11.3.    Do prazo   
 
11.3.1.. O prazo de execução dos serviços será de 8 (oito) meses, a contar da data da assinatura 

das autor izações para início dos serviços, podendo ser  pror rogado, nos termos do Ar t igo 
57, §1º, incisos I  a VI da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações e nas demais 
condições: 

a)  Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o 
Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de 
repasses; 

b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 
pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, 
desmoronamento ou outro fator originário da natureza), devidamente 
comprovado; 

c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento da obra, mediante acréscimo. 
 
11.3.2. Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado 

no item 11.3.1 do edital, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de 
mão de obra qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 

 
11.3.3.  Qualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as justificativas descritas 

no item 11.3.2, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o 
vencimento do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação 
não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
11.3.4.  Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá 

devidamente justificada pela empresa e ratificada pelo Diretor do Departamento 
de Planejamento Urbano, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se 
não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará 
rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

 
11.4.    Do pagamento  
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11.4.1. O pagamento referente ao objeto desta lici tação será efetuado, em até 15 (quinze) dias 
após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura, devidamente atestada pela Contratante. 

 
11.4.2. As medições serão por evento, frente de obra concluída. 
 
11.5.    Do acréscimo ou da supressão  
 
11.5.1. A Contratada fica obr igada a acei tar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos termos do parágrafo 1º do ar t . 65 da Lei Federal nº 
8.666/ 93 e demais atualizações. 

 
11.6.    Das sanções administrativas para os licitantes /  contratados. 
 
11.6.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I a IV da Lei  Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução 
total ou parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente 
com as multas definidas no i tem 11.6.2 , com as seguintes penal idades: 
a)  Advertência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por  prazo não super ior a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Públ ica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili tação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos r esultantes e após decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base sanção anter ior ; 
d)  Impedimento de l icitar e contratar  com a União, Estados, Distr ito Federal ou Municípios e 
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III  
do ar t . 87 da Lei nº 8.666/ 1993 e demais atualizações, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
11.6.1.1  A falha na execução do contrato, para fins de apl icação do quanto previsto no item 
11.6.1, estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das 
situações previstas na Tabela 2 . 
11.6.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
11.6.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos correspondentes 
ficarão suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penal idade, serão computados, 
observado o prazo de 12 (doze) meses, a contar  da data da aplicação da penalidade. 
11.6.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.6.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.6.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a 
cri tér io exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por  culpa da CONTRATADA, 
aplicando-se a pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da 
possibil idade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar  com 
a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.6.2.2. Multa por  inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal 
da parcela não executada, além da possibil idade de apl icação da pena de suspensão temporár ia 
do direito de licitar e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) 
anos. 
11.6.2.3. Multa por  inexecução total do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibil idade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direi to de 

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2023  |  Anexo: Habilitacao.pdf (93/110)        92/480



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 16 de 90 
 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 

l icitar  e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.6.2.4. Pelo descumpr imento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo 

item 
 

TABELA 2  
 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit ir  a presença de empregado não uni formizado ou com uni forme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst i tuição de mater ial l icitado 
por  outro de qual idade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper, salvo por  motivo de força maior  ou caso 
for tuito, os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir  ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Util izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 
do contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo just ificado.  

5 

9 
Permit ir  situação que cr ie a possibil idade de causar  ou que cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Retirar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em cont rato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Retirar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal . 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 
com suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atual izada. 1 
15 Cumprir  horár io estabelecido pelo contrato ou determinado pela 1 
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FISCALIZAÇÃO 

16 
Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 

17 Efetuar  a reposição de empregados fal tosos. 2 
18 Entregar  o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local  da prestação dos serviços ou em outro 
definido pela Administração. 

1 

20 
Entregar  ou entregar  com at raso ou incompleta a documentação exigida 
na cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discr iminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut il izados mensalmente, indicando marca, quantidade total  e 
quantidade unitár ia  

4 

22 
Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso 
diário. 

2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou 
apresentarem rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da 
comunicação da CONTRATANTE. 

2 

25 

Efetuar  o pagamento de salár ios, vales t ranspor tes e/ ou refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer 
despesas diretas e/ ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 

6 

27 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por ocasião da assinatura do 
contrato. 

3 

28 
Apresentar  os documentos obrigatórios por  ocasião da apresentação da 
Nota Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 

Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cer tidão de 
Regular idade do FGTS, CND das contr ibuições previdenciárias, CND dos 
tr ibutos mobiliár ios do Município de Cajat i, CNDT fornecida pela Just iça 
do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada 
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de 
Pagamento dos Empregados acompanhados dos holer ites, todos, 
vinculados à execução contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de 
envio dos arquivos emit idos pela conect ividade social  (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia qui tada do INSS (GPS), 
cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao per íodo mencionado 
na not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not i ficada pela unidade fiscalizadora 

X 
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11.6.2.4.1. Se, por  qualquer  meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salário, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e 
constantes na planilha de composição de custo, caberá à autor idade apurá-la e, se o caso, 
garant ido o contraditór io, aplicar  à CONTRATADA multa de 30%  (t r inta por  cento), sobre o 
valor  da parcela não executada, pelo descumpr imento de obr igação contratual  e, persist indo a 
situação, o contrato será rescindido. 
11.6.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em pror rogar  o cont rato sem a prévia 
comunicação nos 90 (noventa) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por  cento) do valor do contrato. 
11.6.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste 
contrato, independentemente da ocor rência de prejuízo decorrente da descontinuidade da 
prestação de serviço imposto à Administração. 
11.6.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.6.3.1. Se o valor  a ser pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
diferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.6.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obr igada a recolher  a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
comunicação oficial. 
11.6.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
11.6.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no ar t . 80, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/ 1993. 
11.6.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art . 109 da Lei  
nº 8.666/ 1993. 
11.6.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obr igator iamente registradas no Portal  
da Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
11.7.       Da rescisão contratual 
11.7.1.    A rescisão contratual pode ser : 
11.7.1.1. Determinada por  ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I  

a XII, XVII e XVIII do art . 78 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações e item 11.6 
do edital. 

11.7.1.2. Amigável, mediante autor ização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

11.7.2.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com 
as consequências previstas em Lei. 

 
11.8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.8. Das obr igações da Contratada: 
 
a)  A Contratada assume integral responsabil idade por  todos os equipamentos e mater iai s 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive 
pelos encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham 
a incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabi liza pela ut il ização de 
materiais de pr imeira qualidade, respondendo por  esta ut ilização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
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nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabil idade por seu pagamento, nem 
poderá onerar  o objeto deste contrato. 
 
b) A Contratada se obriga a submeter  à aprovação da cont ratante todos os mater iais a serem 

ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 
c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa 
responsabil idade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da 
Contratante. 

d)  A Contratada se obr iga a operar  os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos 
sociais, transpor te, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o 
objeto deste contrato. 

e)  A Contratada se obr iga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 
per feita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam 
a integr idade física dos seus empregados, responsabil izando-se por  eventual  acidente que os 
mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f) A Contratada é obrigada a reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , às suas 
expensas no total  ou em par te, o objeto do contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou 
incor reções resultantes da execução resultantes por per íodo de até 05 (cinco) anos. 

g) A Contratada se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. 
Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será 
real izado o pagamento final . 

h) A empresa obr iga-se a manter  durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obr igações por  ela assumida, todas as condições de habi litação e qualificação que são exigidas 
nesta l icitação. 

i)  A Contratada deverá entregar  na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - 
Anotação de Responsabi lidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

j)  A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de 
todos os seus funcionár ios; 

k) A CONTRATADA deverá apresentar  as medições com relatór io fotográfico dos Serviços; 
l)  Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 

contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão-de-obra empregada nos serviços contratados; 

m)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubr idade 
e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

n) Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de i luminação; 

o) Responder  por  todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciár ia, 
Trabalhista e Comercial , inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

p) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

q) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

r) Comunicar a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 
ocor rerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
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que integram este Edi tal, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todos os 
serviços. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscal ização, que por 
sua vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

s) Manter  permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe 
mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua 
entrega definit iva, inclusive com poderes para del iberar sobre qualquer  determinação de 
emergência que se torne necessár ia; 

t) Reparar , cor r igi r, remover , reconstruir  ou subst ituir , total ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defei tos ou incor reções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especificações; 

u) Apresentar  na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 - Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço r eferente ao objeto do 

Contrato; 
 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional ; 
 - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 

resumo das informações à Previdência Social). 
v)  Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 
resumo das informações à Previdência Social). 

x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra opor tunidade se for  sol icitado, ao 
fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar , cópias atualizadas das Cer t idões Negativas 
de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto 
ao FGTS e Cer t idão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato 
impedit ivo para o qual tenha concorr ido a contratada. 

 
12. DA GARANTIA 

 
12.1. A contratada terá até 05 (cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Cont rato para 
prestar  garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei  Federal n° 
8.666/ 93, equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, a qual será rest ituída, após 
recebimento definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 
12.1.1. O prazo de val idade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 
12.2. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniár ias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
12.3. A garant ia prestada na modal idade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve explicitar  a 
cober tura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
12.4. A garant ia prestada deverá ser  subst i tuída automaticamente pela CONTRATADA quando 
da ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de 
modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incor rer  nas 
penalidades previstas. 
12.5. A garant ia prestada poderá ser  substi tuída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
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respei tadas as modalidades previstas. 
12.6. O reforço e/ ou a regularização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anter iormente, 
deverá ser  efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação fei ta por  escri to pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer  a CONTRATADA nas 
penalidades previstas. 
12.7. O prazo acima aludido poderá ser  pror rogado uma vez, por  igual per íodo, quando 
solici tado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocor rer  motivo just ificado e 
aceito pela CONTRATANTE. 
12.8. Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest ituídos após a li quidação das multas aplicadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 
12.9. Após o recebimento definit ivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
12.9.1. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajat i no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e 
Pé atualizada das ações existentes; 
12.9.2  Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação 
trabalhista, esta se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos 
termos da Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete 
ressarcimento. 
 

13.    DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 

13.1. Somente serão acei tos  recursos por  escr ito e dir igidos à Comissão de Licitações, 
previstos na Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações, os quais deverão ser  
protocolados na  Seção de Protocolo, das 09:00 horas às 11 horas e 30 minutos e das 
14:00 horas às 16:00 horas. 

13.2.   O prazo para impugnação deste edi tal  é o constante no § 1º e § 2º, do Ar t igo 41 da Lei  
Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações. 

13.3.   As impugnações serão julgadas pela Comissão de Licitações, com recurso ao Senhor 
Prefeito Municipal. 

13.3.1. Conforme Lei 9800/ 99 em seu ar t igo 1o: “É permitida às par tes a ut i l ização de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens t ipo fac-símile ou outro similar , para a prática de atos 
processuais que dependam de pet ição escr ita” e art igo 2º: “A ut il i zação de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens não prejudica o cumpr imento dos prazos, devendo os 
or iginais ser  entregues em juízo, necessar iamente, até cinco dias da data de seu término”.  

13.4.   Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Julgadora de Licitações. 
 
14. DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
14.1.  O Edital poderá ser  consultado e adquir ido, junto à Divisão de Compras /  Licitações, 

situada na Praça do Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i - SP, nos horár ios das 
9:00 hs às 11:30 hs e das 14:00 h às 16:00 hs, mediante o pagamento do valor  de R$ 
17,79 (dezessete reais, setenta e nove centavos). 

14.2.      Os  pedidos de esclarecimentos  referente  ao  Edital deverão ser  por  escr ito e 
dir igidos à Comissão de Lici tações e PROTOCOLADOS  no mesmo endereço, local 
e horários do sub-item 13.1 até 03 ( três)  dias úteis  antes do recebimento dos 
envelopes. 

 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2023  |  Anexo: Habilitacao.pdf (99/110)        98/480



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 22 de 90 
 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1.   A par t icipação na presente licitação evidencia ter o par t icipante examinado 

cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam 
influi r direta ou indiretamente, na execução do objeto da licitação, aceitando 
ir retratavelmente todos os termos deste Edital e seus anexos. 

15.2.    Antes da entrega da proposta deverá a empresa que desejar  concorrer , ver ificar  se todos 
os or çamentos e documentações estão devidamente rubr icados e assinados; 

15.3. A l icitante vencedora que, devidamente convocada, deixar  de comparecer  para a 
assinatura do contrato no prazo assinalado no i tem 11.2.1., ficará sujeita às penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/ 93. 

15.4. Para efei tos de julgamento das propostas poderá a Comissão Interna de Lici tação 
proceder , a qualquer  tempo, dil igências para esclarecer  e/ ou melhor, fundamentar  a 
decisão. 

15.5. Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta licitação efetuar visita técnica, 
comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 
habi litatór ia para as empresas, sendo facul tat iva e de interesse dos própr ios lici tantes; 

15.6. Em caso de interesse em realizar a visi ta técnica, o responsável da empresa deverá 
comparecer  entre os dias 07 de fevereiro de 2023 à 10 de março de 2023, das 08:00 horas 
às 11:00 horas, no Depar tamento de Desenvolvimento Econômico da Prefeitura Municipal 
de Cajat i, na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajat i  – SP, mediante agendamento 
Depar tamento com o Depar tamento de Desenvolvimento Econômico, através do Telefone 
(13) 3854-8700. Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar -se munido de 
comprovação de fazer  par te do quadro de funcionár ios da empresa, para, junto com a 
equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajat i, proceder  a visi ta. Deverá anexar o 
Atestado de Visita Técnica devidamente preenchido conforme Anexo V do edital ou 
declaração de que optou em não real izar  a Visita Técnica conforme modelo no mesmo 
Anexo V do edital. 

 
16.         FORO 
16.1.    Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  quaisquer  dúvidas 

or iundas desta Licitação, com renúncia a qualquer  outro, por  mais especial que seja. 
 

Cajat i/ SP, 17 de fevereiro de 2023. 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS           MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Chefe da Divisão de Compras e 

Licitações 
         Diretora do Departamento de Administração 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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A N E X O I I 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

(inciso XXXIII  do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988) 

(em papel  t imbrado da empresa) 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 

CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscr ita no CNPJ sob o n.º 

_________, situada na ______________ (endereço completo), interessada em par t icipar  do processo 

licitatório CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 

156/ 2023 1DOC da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre nem em qualquer outro trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  dos 14 (quatorze) anos, 

conforme previsto no inciso XXXIII do art . 7º, da Const i tuição Federal de 1988. 

 

Declaro ainda, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do ar t igo 27 da Lei  nº 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, nos encontramos em situação regular  perante o Ministér io do Trabalho no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º da Const ituição Federal. 

 

Declaro ainda, que me encontro em situação regular  perante o Ministér io do Trabalho no que se 

refere à Lei Federal  nº 9.854/ 99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º 

da Const ituição Federal  

 
 

..................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    I I I 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO  Nº  

 

Pelo presente instrumento de contrato de obras, que entre 
si fazem,  de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço 
Municipal – Centro – Cajat i – SP, inscr ita no CNPJ sob o nº 64.037.815/ 0001- 28, representada 
pelo Prefeito Municipal de Cajat i, Sr . Luiz Henr ique Koga, daqui em diante designada 
CONTRATANTE,  e, de outro lado a empresa ...........,  situada à ............., com inscrição no CNPJ/ MF 
sob nº ................. e I.E. nº .................., aqui representada pelo Sr . ..............., de ora em diante designado 
CONTRATADA,  que tem como justo e cont ratado entre si, na Concorrência nº 003/ 2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC, conforme Lei Federal nº 8.666 
de 21/ 06/ 1993 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo 
discr iminadas, que as par tes reciprocamente aceitam e outorgam a saber : 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
Execução de reforma e ampliação do Depar tamento de Desenvolvimento Econômico 

- Cajat i / SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 003/ 2023. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A CONTRATADA se obr iga a prestar  os serviços, por  per íodo de 08 (oito) meses, a 

contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser  pror rogado, 
nos termos do Ar t igo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 
desde que devidamente just ificado e nas condições abaixo especificadas.  

 
a)  Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado 

com o Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de 
repasses; 

 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de 

calamidade pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, 
desmoronamento ou outro fator originário da natureza) , devidamente comprovado; 

 
c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente 

justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atualizações, houver aditamento da obra, mediante acréscimo. 
 
Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual 
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consignado na Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta 
de mão de obra qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 

 
Qualquer atraso nos Serviços sob as justificativas descritas na Cláusula 

Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do 
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, 
retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar 
com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois)  anos. 

 
Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só 

ocorrerá devidamente justificada pela empresa e ratificada pelo Diretor do 
Departamento de Planejamento Urbano, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a 
rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada 
implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

 
O valor  do presente contrato const itui a impor tância de R$ _________ 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) , fixo e ir reajustável .  
 
A CONTRATADA fica obr igada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atual izado 
do contrato, por  acordo entre as contratantes. 
 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput, além da mão de obra, mater iais e 
todos os equipamentos necessár ios à execução dos serviços, bem como todas as despesas com 
transpor tes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes 
cor rerão por  conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas 
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição 
obr igatór ia para a real ização dos r espect ivos pagamentos. 

 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição a preço 

unitár io, medição mensal. 
 
O pagamento do valor  da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a 

emissão da Nota Fiscal /  Fatura devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cr itér io de Medição: Serviço a preço unitário, medição mensal. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme  

Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob nº :   

 Construção, Reforma e Ampl iação Antigo “Colina” (Prédio Mult iuso) - 
04.122.0036.1124 
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Obras e Instalações – 4.4.90.51  
Incluídas no Plano Plur ianual  da Prefei tura do Município de Cajat i. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados por  meio de depósito em Conta Corrente da 

empresa, pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajat i .   

CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 
a)  A Contratada assume integral responsabil idade por  todos os equipamentos e mater iai s 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive 
pelos encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham 
a incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabi liza pela ut il ização de 
materiais de pr imeira qualidade, respondendo por  esta ut ilização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabil idade por seu pagamento, nem 
poderá onerar  o objeto deste contrato. 
 
b) A Contratada se obriga a submeter  à aprovação da cont ratante todos os mater iais a serem 

ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 
 
c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa 
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da 
Contratante. 

 
d)  A Contratada se obr iga a operar  os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 

todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos 
sociais, transpor te, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o 
objeto deste contrato. 

 
e)  A Contratada se obr iga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 

per feita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam 
a integr idade física dos seus empregados, responsabil izando-se por  eventual  acidente que os 
mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

 
f) A Contratada é obrigada a reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst itui r, às suas 

expensas no total  ou em par te, o objeto do contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou 
incor reções resultantes da execução resultantes por per íodo de até 05 (cinco) anos. 

 
g)  A Contratada se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. 

Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será 
realizado o pagamento final . 

 
h) A empresa obr iga-se a manter  durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obr igações por  ela assumida, todas as condições de habi litação e qualificação que são exigidas 
nesta l icitação. 
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i)  A Contratada deverá entregar  na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - 
Anotação de Responsabi lidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

 
j)  A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de 

todos os seus funcionár ios; 
 

k) A CONTRATADA deverá apresentar  as medições com relatór io fotográfico dos Serviços; 
 

l)  Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 
contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

 
m)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubr idade 

e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
 
n) Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 

trabalhos noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de iluminação; 
 
o) Responder  por  todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciár ia, 

Trabalhista e Comercial , inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
 
p) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  

quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

 
q) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

 
r) Comunicar a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 

ocor rerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edi tal, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todos os 
serviços. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscal ização, que por 
sua vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

 
s) Manter  permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe 
mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua 
entrega definit iva, inclusive com poderes para del iberar sobre qualquer  determinação de 
emergência que se torne necessár ia; 

 
t) Reparar , cor r igi r, remover , reconstruir  ou subst ituir , total ou parcialmente, às suas expensas, 

serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defei tos ou incor reções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especificações; 

 
u)  Apresentar  na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 - Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço r eferente ao objeto do 

1Doc:          153/480



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 77 de 90 
 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 

Contrato; 
 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional ; 
 - Guias de FGTS e INSS devidamente l iquidadas; 
 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 

resumo das informações à Previdência Social). 
 
v)  Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 
resumo das informações à Previdência Social). 

 
x)  A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra opor tunidade se for  sol icitado, ao 

fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar , cópias atualizadas das Cer t idões Negativas 
de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto 
ao FGTS e Cer t idão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato 
impedit ivo para o qual tenha concorr ido a contratada. 

 
CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente as medições dos serviços 
executados pela CONTRATADA. 

 
CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, junto ao Representante da 
CONTRATADA, solicitar  a cor reção de eventuais falhas ou ir regular idades que forem 
ver ificadas, as quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial  à CONTRATADA, 
para aplicação das penalidades previstas neste Cont rato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e ir reajustável, exceto nos casos previstos na 
legislação e em caso de pror rogação contratual previsto na cláusula terceira do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS 
CONTRATADOS /  DETENTORES DO CONTRATO. 
 
11.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial  do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no item 11.2 , com as seguintes penal idades: 
a)  Advertência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em licitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Públ ica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a r eabi litação perante a própr ia autor idade que apl icou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir  a Administ ração pelos 
prejuízos resultantes e após decorr ido o prazo da sanção aplicada com base sanção anter ior ; 
d)  Impedimento de l icitar e contratar  com a União, Estados, Distr ito Federal ou Municípios e 
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III  
do ar t . 87 da Lei nº 8666/ 1993, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1, 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da apl icação da penal idade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos correspondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar  da data da aplicação da penalidade. 
11.2. A CONTRATADA estará sujei ta às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por  cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a 
cri tér io exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por  culpa da CONTRATADA, 
aplicando-se a pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da 
possibil idade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar  com 
a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por  inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal da 
parcela não executada, além da possibi lidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de licitar  e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor  total do 
contrato, além da possibil idade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direi to de 
licitar  e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração apl icará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo 

item 
 

TABELA 2  
 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permitir  a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qual ificação para a execução dos serviços. 1 
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3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por caráter  permanente, 
ou deixar de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer informação falsa de serviço ou substi tuição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior  ou caso for tuito, os 
serviços contratuais. 

6 

6 Destruir  ou dani ficar  documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado.  

5 

9 
Permitir  situação que cr ie a possibi l idade de causar ou que cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Substi tuir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habil itação atualizada. 1 
15 Cumprir  horár io estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO 1 
16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar a reposição de empregados fal tosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Credi tar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discr iminando preço e quant idade de todos os 
mater iais util izados mensalmente, indicando marca, quant idade total  e 
quantidade unitár ia  

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus empregados e de 
impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Substi tuir  os equipamentos que apresentarem defei tos e/ ou apresentarem 
rendimento insatisfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar o pagamento de salár ios, vales transportes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas di retas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Cert idão de Regular idade do 
FGTS, CND das contribuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobi liár ios do 
Município de Cajat i, CNDT fornecida pela Justiça do Trabalho.  

3 
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30 

Apresentar , quando sol icitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer i tes, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emitidos pela conectividade social  (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia qui tada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na notificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer dos i tens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente noti ficada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
11.2.4.1. Se, por  qualquer  meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salário, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e 
constantes na planilha de composição de custo, caberá à autor idade apurá-la e, se o caso, 
garant ido o contraditór io, aplicar  à CONTRATADA multa de 30%  (t r inta por  cento), sobre o 
valor  da parcela não executada, pelo descumpr imento de obr igação contratual  e, persist indo a 
situação, o contrato será rescindido. 
11.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em pror rogar  o contrato sem a prévia 
comunicação nos 90 (noventa) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por  cento) do valor do contrato. 
11.2.5.1. A apl icação da multa não el ide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocor rência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
11.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor da multa, a 
diferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação 
oficial . 
11.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efei tos previstos no ar t . 80, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/ 1993. 
 
11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei nº 
8.666/ 1993. 
 
11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obr igator iamente registradas no Por tal da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente contrato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou not ificação judicial  ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
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I - Determinada por  ato uni lateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do ar t . 78 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações;  
II - Amigável, mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
III – Por  descumpr imento ou cumprimento i rregular  de quaisquer  das cláusulas ou disposit ivo 

do presente contrato pela CONTRATADA; 
IV – Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial ou 

extrajudicial  ou suspensão pelas autoridades competentes das at ividades da CONTRATADA. 
V – Pela dissolução da empresa contratada; 
VI – Nos demais casos previstos no ar t igo 78 da Lei nº 8.666/ 93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 
I –  Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento 

provisór io assinado pelas par tes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pelo Diretor  do Depar tamento de Planejamento Urbano, 

mediante termo definit ivo assinado pelas par tes após decorr ido o prazo de observação de 90 
(noventa) dias que comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o per íodo de observação, a CONTRATADA ficará 

obr igada a refazer  às suas custas as subst ituições e reclamações em consequência de vícios de 
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definit ivo sempre sem 
prejuízo da responsabil idade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ét ica profissional  
pela per feita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual  fica sujei ta a 
empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 

 
A contratada terá até 05(cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para prestar  
garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal n° 8.666/ 93, 
equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, a qual será rest ituída, após 
recebimento definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 
 
O prazo de val idade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou t ítulos da 
dívida públ ica deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 
 
A garant ia e seus r eforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniár ias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
 
A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancária deve explicitar  a 
cober tura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
 
A garant ia prestada deverá ser subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incor rer  nas 
penalidades previstas. 
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A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respei tadas as modalidades previstas. 
 
O reforço e/ ou a r egular ização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anter iormente, deverá 
ser  efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, 
feita por escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incor rer a CONTRATADA nas penalidades 
previstas. 
 
O prazo acima aludido poderá ser  pror rogado uma vez, por  igual per íodo, quando solicitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocor rer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
 
Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus reforços, 
serão l iberados ou rest ituídos após a l iquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de 
eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 
 
Após o r ecebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
 
Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho de 
pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajat i no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e 
Pé atualizada das ações existentes; 
 
Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta 
se reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da 
Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete 
ressarcimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, com renúncia expressa de 
qualquer  outro, por  mais pr ivilegiado que seja, para dir imir  qualquer  questão resul tante do 
presente contrato. 

E por  acharem justos e  contratados, assinam e rubr icam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor , na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. 

Cajat i / SP,  de                de 2023. 
 

                                                                                                                  Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                          PREFEITO MUNICIPAL 
 
Testemunhas: 

_______________________________________                       _______________________________ 
          1ª testemunha                    2ª testemunha 
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A   N   E   X   O    I  V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(papel t imbrado da licitante) 
 

 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei , sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatór io, 

que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jur ídica), CNPJ nº 

_________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer  na íntegra, estando apta, por tanto, a exercer  o direito de preferência 

como cr itér io de desempate no procedimento licitatór io real izado pela Prefeitura do Município 

de Cajat i . 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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A   N   E   X   O    V 

 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 
 
 
 
O Município de Cajat i/ SP, inscr ito no CNPJ/ MF sob o nº  64.037.815/ 0001-28, neste ato 

representado por  _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de 

comprovação junto à Concorrência nº 003/ 2023, que a empresa ________________________________ 

(denominação da pessoa jur ídica), inscr ita no CNPJ/ MF sob nº ______________________, através do 

representante _________________, RG nº ________________________________, real izou visita técnica na 

Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Depar tamento de 

Desenvolvimento Econômico - Cajat i/ SP. 

 
 

Cajat i/ SP, _______de _________________ de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Representante do Município 
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A   N   E   X   O    V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 
QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

 
 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 
 
 
 
Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da 

empresa ___________________, inscri ta no CNPJ/ MF sob o nº ___________________, DECLARO, sob as 

penas da Lei que possuo plena ciência das caracter íst icas gerais dos serviços, do local e dos 

projetos referentes aos serviços de Contratação de empresa especializada para reforma e 

ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico - Cajat i / SP. 

 
 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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A   N   E   X   O    VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
(papel t imbrado da licitante) 

 
CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impedit ivos para sua habi litação no presente processo licitatório, ciente da obr igator iedade de 

declarar  ocor rências poster iores. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
 

(papel t imbrado da licitante) 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei , que até a presente data não foi  declarada 

inidônea, bem como não está cumpr indo pena de suspensão temporár ia de par t icipação em 

licitações, junto a órgãos da Administração Pública, direta, indireta ou fundacional, em virtude 

de contratos fi rmados anteriormente. Declarando ainda que não há nenhum fato impedit ivo de 

sua par t icipação na presente licitação. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 
CNPJ/ MF Nº ______________________________________________________________ 
 Sediada_________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qual idade de proponente de procedimento 

licitatór io sob a modalidade Concorrência, sob nº 003/ 2023, instaurada pelo Município 
de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 
públ ico ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 
Municipal. 
 
Por  ser  verdade, fi rmamos o presente. 
 
 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:          165/480



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 89 de 90 
 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 

ANEXO IX 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal  de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual  ocor rerá pelo sistema elet rônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei  Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil ; 
 
d) Qualquer  al teração de endereço – residencial  ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final  e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Diretor do Depar tamento de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 10- 156/2023

De: Cirineu B. - DJ

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 23/02/2023 às 12:11:34

 

Prezado!

Segue parecer jurídico ao edital e seus anexos.

_

CIRINEU SILAS BITENCOURT

Diretor do Departamento Jurídico

Anexos:

CC_03_23_Reforma_Meio_Ambiente_1.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cirineu Silas Bitencourt 23/02/2023 12:12:12 1Doc CIRINEU SILAS BITENCOURT CPF 111.XXX.XXX-61

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 741D-DC1D-6AAD-6577 
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PARECER JURÍDICO 
 
 
 
 
Concorrência Pública nº 03/2023 
 
 
 
 
 
 
    Trata-se de Procedimento Licitatório, na modalidade 

de Concorrência Pública, que tem por objeto a “contratação de empresa 

especializada para reforma e ampliação do Departamento de 

Desenvolvimento Econômico - Cajati/SP, conforme definido nos elementos 

técnicos constante dos anexos deste Edital, que deverão ser realizados de 

acordo com as especificações e condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos”. 
 

     O processo vem instruído com o respectivo edital, 
contendo todos os dados e informações elementares à realização do certame. 
Existem orçamentos estimativos prévios dos serviços a serem realizados pela 
contratada, dando a média dos seus valores estimados e que ora integram o ato 
convocatório; fazendo-se acompanhar das respectivas solicitações, informação 
do saldo e autorização do Prefeito, além do Termo de Referência elaborado pelo 
Departamento de Planejamento Urbano. 
 
     Antes de se adentrar ao mérito do parecer, urge 
registrar que a condução da análise técnico jurídica está prevista legalmente 
como sendo uma das funções inerentes à prática da advocacia, conforme se 
abstrai do disposto na Lei Federal nº. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. Desta forma, para a legal confecção do presente 
instrumento, é de ser observada a existência de isenção do profissional e o seu 
caráter opinativo (art. 201, § 3º da Lei referida), visto que tal documento preza pela 
liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá 
ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 

 
     Ademais, a doutrina moderna ensina que todo ato 
administrativo precisa ser motivado. No terreno dos contratos administrativos 
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não é diferente. Além de cumprir regramento legal a decisão por contratar esse 
ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação 
que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de 
contratação. Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando 
em conta que os órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta 
do gestor algum tempo depois, as razões que determinaram a prática do ato 
devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo de análise 
equivocada no futuro. 
 
     A licitação, no conceito do saudoso Professor Hely 

Lopes Meirelles, é o procedimento administrativo mediante o qual a 
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de 
seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para contratação de 
serviços ou aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. 
O procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos 
princípios da Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e a eficiência, oportunizando a 
Administração a aquisição, a venda ou uma prestação de serviço de forma 
vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade possível. 

 
    No mérito, vislumbro que o procedimento até o 
presente momento, atende aos princípios legais de trâmite contidos nos 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como 
as demais normas infraconstitucionais que disciplinam a matéria; não 
vislumbrando nenhum óbice de natureza formal, técnico, ilegalidade ou 
inconstitucionalidade aparente que impeçam a sua regular tramitação 
processual administrativa. 
 
    Integram o Processo o Termo de Referência, 
Memorial Descritivo e orçamento base de preço estimado em R$ 986.077,12 
para a execução dos serviços. 
 
    O valor orçado está dentro dos parâmetros legais 
para a realização da modalidade escolhida, ressaltando que não se pode haver 
privilégios ou preferências por licitantes, devendo-se imperar o princípio da 
isonomia e igualdade entre eles, atentando-se sempre para que se evite 
exigências técnicas que impliquem em restrição do direito de participação.  
 
     O ato convocatório do certame, que se perfaz no 
edital, contém as cláusulas necessárias, tais como objeto, data de abertura, 
recursos financeiros, das propostas (abertura e entrega dos envelopes), 
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participação e julgamento, validade dos documentos, classificação, adjudicação 
e homologação, prazos, pagamentos, procedimentos e critérios de julgamento, 
dos recursos, das obrigações, e responsabilidades e das disposições finais. 
 
    As exigências documentais e prazos estão em plena 
consonância com os contidos na Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos) e suas alterações posteriores. Ressaltando que os 
acervos técnicos de capacitação da empresa e os operacionais não podem 
contrariar o disposto nas Súmulas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo.  
 
    Lado outro, a minuta do contrato foi elaborada com 
as cláusulas essenciais ou necessárias, como também se pode chamar; bem 
como com as cláusulas acessórias, que asseguram ao ajuste a segurança 
necessária ao seu adimplemento e sua completa execução. 
  
     Portanto, fulcrado no art. 38, parágrafo único da Lei nº 

8.666/93, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais, OPINA este 
Departamento Jurídico pela sua REGULARIDADE nos termos como aqui se 
encontra, estando em perfeitas condições de ter sua regular tramitação, 
ressaltando que este órgão jurídico não possui competência para opinar sobre o 
Termo de Referência, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade 
do objeto, ficando adstrita a questão eminentemente jurídica. 

 
    S.M.J., por ora, é o parecer de natureza não 
vinculativa. 
 
 

    Cajati (SP), 23 de fevereiro de 2023. 
 
    CIRINEU SILAS BITENCOURT 
    Diretor do Departamento Jurídico 
    Assinado Eletronicamente 
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  Proc. Administrativo 11- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 23/02/2023 às 13:50:52

 

Boa tarde! Anexamos o edital para assinaturas digitais visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

EDITAL_CONCORRENCIA_003_202_REFORMA_DDE.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 23/02/2023 14:11:36 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Cirineu Silas Bitencourt 23/02/2023 14:14:31 1Doc CIRINEU SILAS BITENCOURT CPF 111.XXX.XXX-61

Maria Claudia Dos Santos D... 23/02/2023 14:29:07 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Luiz Henrique Koga 23/02/2023 15:53:24 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DC54-5CB4-E352-B350 
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EDITAL 
CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 

OBJETO:   

 
1.   PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefeitura do Município de Cajat i, situada na Praça do Paço Municipal - Centro - Cajat i  

- SP, torna públ ico que se encontra aber ta a presente Concorrência Pública, sob nº 
003/ 2023, em conformidade com o inciso I, “c” do Ar t igo 23 da Lei  Federal nº 8666/ 93 
e demais atualizações, t ipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, a qual será processada e julgada 
em conformidade com a Lei Federal  nº 8.666/ 93 e demais atualizações e Lei  
Complementar  nº 123/ 2006. A forma de execução será indireta, no regime de 
empreitada por  menor  preço global e prazo determinado, implicando na total e 
completa responsabil idade do LICITANTE VENCEDOR, por  todo e qualquer  serviço e 
fornecimento, própr io ou de terceiros, que sejam necessár ios à completa e per feita 
execução dos serviços de acordo com os projetos execut ivos, especificações técnicas e 
disposições do CONTRATO a ser  fi rmado. 

 
1.2. Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 
 
1.2.1. Até às 09:00 horas, do dia 29 de março de 2023. 
 
1.3. Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” 

deverão ser  entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, 
situada na Praça do Paço Municipal – nº 10 – Centro - Cajat i  - SP. 

 
1.4. O início da aber tura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas 

do dia 29 de março de 2023, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima 
mencionado, seguindo-se, após, a aber tura do envelope nº 02 - “PROPOSTA 
COMERCIAL”, desde que ocor ra desistência expressa de interposição de recursos, de 
acordo com o inciso II I, ar t . 43 da Lei Federal  nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 

 
2.     OBJETO  
2.1.     Contratação de empresa especializada para r eforma e ampliação do Depar tamento de 

Desenvolvimento Econômico - Cajat i/ SP, conforme definido nos elementos técnicos 
constante dos anexos deste Edital, que deverão ser  realizados de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos. Valor máximo: R$ 
986.077,12 (novecentos e oitenta e seis mil, setenta e sete reais, doze centavos) . 

 
2.2.     Todo e qualquer  dano ou prejuízo causado à Prefeitura ou a terceiros em decorrência 

da realização dos serviços contratados será de responsabil idade da empresa 
Contratada. 

 
3.     ANEXOS  
3.1. Integram este Edi tal , os seguintes anexos: 
3.1.1. Anexo I  : Projetos Básicos – Termo de Referência; 
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3.1.2. Anexo I I : Modelo de Declaração que não emprega menores; 
3.1.3. Anexo III: Minuta do Contrato; 
3.1.4. Anexo IV: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te; 
3.1.5. Anexo V: Modelo de Atestado de Visita Técnica e Declaração para empresas que 

optarem em não realizar  a Visita Técnica; 
3.1.6. Anexo VI: Modelo de Declaração de Fato Impedi t ivo; 
3.1.7. Anexo VII: Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
3.1.8. Anexo VIII: Modelo de Declaração de ausência de parentesco e vínculo; 
3.1.9. Anexo IX: Termo de Ciência e de Notificação. 
 
4.     DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
4.1.  Os recursos financeiros para atendimento ao objeto da presente lici tação, cor rerão 

por  conta de dotação do orçamento vigente sob os números: 
 Construção, Reforma e Ampl iação Antigo “Colina” (Prédio Mult iuso) - 

04.122.0036.1124 
Obras e Instalações - 4.4.90.51  

Incluídas no Plano Plur ianual  da Prefei tura do Município de Cajat i. 

 

5.     DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1.    Das Condições: 
 
5.1.1.   Poderão par t icipar  da presente Concorrência, empresas do ramo pert inente, 

cadastradas ou não. 
 
5.1.2.   A par t icipação na Licitação implica na aceitação plena e ir retratável das condições e 

normas deste Edital. 
 
5.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno por te: 
 
5.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº 123/ 06, que deverá ser  feita de acordo 
com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada fora dos Envelopes 
nº 01 (Documentação) e nº 02 (Proposta Comercial). 

 
5.1.3.1.1. As licitantes deverão apresentar documentos que comprovem que as mesmas se 

encontram enquadradas no por te de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP), FORA dos Envelopes nºs 01 (Documentação) e 02 (Proposta Comercial). 

 
5.1.3.1.2. Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP) fica ressalvado o 

disposto nos ar t . 42 e 43 da Lei Complementar  nº  123/ 2006, de 14/ 12/ 2006, sendo 
que o não cumprimento do disposto nesta lei  poderá acar retar  as sanções e 
penalidades previstas no ar t . 81 da Lei Federal de Lici tações nº 8.666/ 93 e demais 
alterações posteriores. 

 
5.1.3.1.3. Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), aquelas 

enquadradas nos limites determinados no art . 3º da Lei Complementar  nº 123, de 
14/ 12/ 2006, a saber : 
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a)  no caso das microempresas, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela equiparada, 
aufi ra, em cada ano-calendár io, recei ta bruta igual ou infer ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mi l reais); 

b)  no caso das empresas de pequeno por te, o empresár io, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, aufi ra, em cada ano-calendár io, recei ta bruta super ior  a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou infer ior  a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oi tocentos mil reais). 

 
5.1.3.1.4. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do art igo 3º da Lei  

Complementar  nº 123, de 14/ 12/ 2006, o produto de venda de bens e serviços nas 
operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas 
operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos. 

 
5.2.     Das Restrições : 
 
5.2.1.     Não poderá par t icipar  da presente lici tação, a empresa: 
 
5.2.1.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do ar t . 87 da Lei Federal nº 

8.666/ 93 e demais atual izações e que não tenha restabelecido sua idoneidade. 
 
5.2.1.2. Consorciada. 
 
5.2.1.3. Que estejam com o direi to suspenso de l icitar  e contratar  com a Prefei tura do Município 

de Cajat i  ou com a Administ ração Públ ica, ou que tenham sido declaradas inidôneas 
para lici tar  ou contratar  com a Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 

 
6.     DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01)  
 
6.1.  Os part icipantes deverão apresentar  os seguintes documentos, abaixo relacionados, em 

or iginal  ou em cópia autent icada (Ar tigo 32 da Lei  Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações), desde que não exigível  a sua apresentação no or iginal, dispostos 
ordenadamente. 

 
6.1.1. Não será autent icado nenhum documento pelos membros da Comissão de Lici tações, 

durante a sessão pública da l icitação, devendo os mesmos estar  devidamente autent icados 
em cumpr imento ao item anter ior. 

 
6.2. Todos os documentos deverão ser  apresentados com prazos de val idade em vigor  na 

data da entrega dos envelopes. 
 
6.2.1. Quando não houver  expl icitação do prazo de validade nos documentos refer idos nos itens, 

os mesmos serão aceitos quando emit idos em data não anter ior  a 60 (sessenta) dias da 
data prevista para apresentação do ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO” (exceto para 
a Cer t idão de Falência e Cer t idão de Recuperação Judicial e Extrajudicial, conforme 
ver ificado no item 6.2.1.1 letras “c.1” e “c.2” deste edi tal. 

 
6.2.1.1. Da Habilitação Jurídica (Art igo 28 da Lei  Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações): 

I - Cédula de ident idade;  
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II - Registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - Ato const itut ivo, estatuto ou contrato social  em vigor , devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou 

IV - Inscr ição do ato const itut ivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; ou 

V - Decreto de autor ização, em se t ratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autor ização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a at ividade assim o exigir .  

 
b)  Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art igo 29 da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais 
atualizações)  
 
Obs.: Para fins de obtenção do exercício do Direito de Preferência da Lei Complementar 
nº 123/ 2006, verificar item 5.1.3 do edital. 
 
b.1)  Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica (C.N.P.J.). (inciso I) 
 
b.2)  Prova de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual ou Municipal, relat ivo ao 
domicílio ou sede do Licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compatível  com o objeto da 
presente Lici tação. (inciso II) 
 
b.3)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do Licitante ou de outra equivalente, na forma da lei.  
 
b.4)  Prova de regular idade relat iva à Seguridade Social (INSS)  e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) , demonst rando situação regular  no cumpr imento dos encargos 
sociais inst ituídos por  lei . (inciso IV) 
 
b.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei nº 
12.440, de 2011) 

 
c) Qualificação Econômico-Financeira (Art igo 31 da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais 
atualizações)  
c.1)  Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício financeiro, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa licitante, vedada a sua substituição por  balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 ( três)  meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação ocorr ida no per íodo, util izando-se o IGPM /  FGV /  SP – Índice Geral de 
Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas /  SP ou outro indicador que venha a 
substituí-lo, a critério da Prefeitura; ( inciso I )  
 
c.1.1 ) Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o balanço patr imonial e as 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
c.1.1.1)  Sociedades regidas pela Lei Nº: 6.404/ 76 (Lei das Sociedades Anônimas): publicados no 

Diário Oficial, publicados em jornal de 
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grande circulação ou por  cópia r eprográfica registr ada e autent icada na Junta Comercial ou no 
domicílio da licitante. 
c.1.1.2)  Sociedades r egidas pela Lei Nº: 6.404/ 76 (Lei das Sociedades Anônimas): publicados no 
Diár io Oficial, publicados em jornal de grande ci rculação ou por  cópia reprográfica registrada e 
autenticada na Junta Comercial ou no domicíl io da l icitante; 
c.1.1.3)  Sociedades por  cotas de responsabi lidade l imitada (Ltda): cópia reprográfica do livro 
Diár io, inclusive com os Termos de Aber tura e de Encerramento, devidamente autent icados na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio da l icitante ou em outro órgão equivalente; ou através 
de cópia reprográfica do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicíl io da l icitante, ou órgão equivalente; 
c.1.1.4)  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar  nº 123/ 2006 – Lei 
Geral  das Microempresas das Empresas de Pequeno Por te – “SIMPLES NACIONAL” : 
a) Por  fotocópia do Livro Diár io, inclusive com os Termos de Aber tura e Encerramento, 
devidamente autent icados na Junta Comercial da sede ou domicíl io da l icitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 
b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicíl io da l icitante; ou 
c) Declaração assinada pelo profissional de Contabil idade responsável pela empresa de que a 
mesma é dispensada da apresentação de Balanço Patr imonial nos termos da Lei, indicando o 
ar t igo e a lei de referência. 
 
c.2)  Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica ou 
execução patr imonial  expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão infer ior  a 180 
(cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes; (inciso II) 
 
c.3) Cert idão negativa de recuperação judicial  ou extrajudicial  expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posit iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor ; 
 
d)  Qualificação Técnica (Art igo 30 da Lei Federal  8666/ 93 e demais atualizações)  
 
d.1) Registro da empresa ou inscr ição na ent idade profissional  competente – CREA ou CAU. 

(inciso I) 
 
d.1.1)  Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade per t inente (capacidade 

operacional) e compatível  em caracter íst icas e quantidades do objeto da lici tação...; 
 
d.1.1.1)  As especificações e quantidades de serviços exigidas para comprovação de experiência 

(capacidade operacional), pela licitante para o presente edital são: 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID 

- Alvenar ia de vedação de blocos cerâmicos furados na ver t ical de 14 x 19 x 
39 cm (espessura 14 cm) e argamassa de assentamento com preparo em 
betoneira 

288,57 M2 

- Parede com placas de gesso acar tonado (Drywall ), para uso interno, com 
duas faces duplas e estrutura metál ica 

78,98 M2 
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- Telhamento 276,06 M2 

- Piso em concreto 20 MPA preparo mecânico, espessura 10 cm 76,81 M2 

- Execução de estrutura em concreto armado 21,07 M3 

- Cinta de amarração de alvenar ia moldada in loco 166,00 M 

- Chapisco 517,27 M2 

- Reboco 517,27 M2 

 
d.2)  Comprovação de vínculo profissional para realização dos serviços, compatível  e per t inente 

com os serviços licitados, podendo se dar  mediante “contrato social, registro na Car teira 
Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação 
de profissional autônomo que preencha os requisitos e se r esponsabilize tecnicamente 
pela execução dos serviços”.  

 
d.2.1)  Capaci tação técnico-profissional: Comprovação de vínculo profissional para realização 

dos serviços,  compatível e per t inente com os serviços licitados, podendo se dar  mediante 
“contrato social, registro na Car teira Profissional , ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 
requisitos e se r esponsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”, detentor  de 
atestado de responsabilidade técnica por  execução do serviço de caracter íst icas 
semelhantes (§ 1º  inciso I), l imi tadas as parcelas de maior  relevância, abaixo indicadas, do 
objeto da presente licitação, quais sejam: 

 

DESCRIÇÃO 
- Alvenar ia de vedação de blocos cerâmicos furados na ver t ical de 14 x 19 x 39 cm (espessura 
14 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. AF_12/ 2021 

- Parede com placas de gesso acar tonado (Drywall), para uso interno, com duas faces duplas e 
estrutura metálica com guias simples, com vãos. AF_06/ 2017_P 
- Telhamento com telha cerâmica 
- Piso em concreto 20 MPA preparo mecânico, espessura 10 cm 
- Execução de estruturas de concreto armado, para edificação inst itucional tér rea, FCK = 25 
MPA. AF_01/ 2017 
- Cinta de amarração de alvenar ia moldada in loco com ut ilização de blocos canaleta. 
AF_03/ 2016. 
- Chapisco aplicado somente em estruturas de concreto em alvenar ias internas, com 
desempenadeira dentada, argamassa industr ializada com preparo manual. AF_06/ 2014. 
- Chapisco aplicado em alvenar ia (com presença de vãos) e estruturas de concreto de fachada, 
com rolo para textura acr ílica. Argamassa traço 1:4 e emulsão polimér ica (adesivo) com 
preparo manual . AF_06/ 2014. 

 
d.2.2)  Serão admit idas as comprovações de apt idão através de cer t idões ou atestados de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou super ior 
devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia 
(CREA), fornecido por  pessoas jur ídicas de direi to público ou pr ivado, comprovando a 
plena apt idão para a execução de serviços/ obras com caracter íst icas semelhantes ao 
objeto da l icitação 

 

1Doc:          178/480



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 7 de 90 
 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 

d.2.3) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o item “d.2” deverão par t icipar  do serviço objeto da licitação, 
admit indo-se a subst i tuição por  profissionais de exper iência equivalente ou super ior , 
desde que aprovada pela Administração.  

 
d.3)  Declaração expressa de que a empresa: 
 
d.3.1) Declaração de que não emprega menor  (Anexo II do edital) 
d.3.2) Comprovação de visi ta técnica devidamente preenchida conforme (Anexo V do edital) ou 
Declaração para empresas que optarem em não real izar  a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo V do edital), em papel t imbrado e subscr ita por  representante legal que possui plena 
ciência das caracter íst icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos r eferentes a 
Lici tação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado; 
d.3.3) Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo VI do edi tal ) 
d.3.4) Declaração de Inidoneidade (Anexo VII do Edital ); 
d.3.5) Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo VIII do edital) 
 
7.     PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE Nº 02)    
 
7.1. A proposta de preço deverá ser  apresentada em uma via, redigida em por tuguês, de 

forma clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou bor rões, contendo: 
 
7.1.1.   Car ta Proposta, em uma via, em papel t imbrado da empresa, conforme planilha de 

quantidades – Anexo I, constando as seguintes informações: 
 
7.1.1.1.  Concorrência nº 003/ 2023. 
 
7.1.1.2.  Número do CNPJ/ MF da empresa lici tante. 
 
7.1.1.3.  Objeto da Licitação. 
 
7.1.1.4. Planilhas de preços, em moeda cor rente nacional, prat icado no últ imo dia previsto para 

entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectat iva inflacionária 
para o serviço que pretende concorrer . 

 
7.1.1.5. A empresa deverá apresentar  o Cronograma Físico-Financeiro devidamente preenchido 

de acordo com os valores por  ela ofertados. 
 
7.1.1.6. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DO BDI EXPRESSA EM SUA 

PROPOSTA (PERCENTUAL APLICADO). 
 
7.1.1.7. No preço proposto, deverão estar  incluídos todos os encargos e t r ibutos decorrentes do 

serviço. 
 
7.1.1.8. Prazo de val idade da proposta não infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

apresentação das propostas.  
 
7.1.1.9. Critér io de Medição: Serviço a preço unitár io, medição mensal . 
 
7.1.1.10. Condições de pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  
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Fatura, devidamente atestada pela Contratante. 
 
7.1.1.11. Prazo de início do Serviço: Após a emissão da Ordem de Início expedida pelo 

Depar tamento de Planejamento Urbano. 
 
7.1.1.12. Duração dos Serviços: O prazo de execução dos serviços será de 08 (oito) meses, a 

contar  da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser  
pror rogado, nos termos do Ar t igo 57 da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, 
desde que devidamente just ificado e atendendo ainda o disposto no item 11.3 do edital. 

 
7.1.1.13. Data e assinatura do responsável legal, o qual deverá ser  sócio ou diretor da empresa, 

ou ainda, autorizado por procuração. 
 
7.1.1.14. Nome, cargo e número do R.G do responsável legal. 
 
8.     FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES   
 
8.1. Os envelopes contendo a “Documentação para Habilitação” e “Proposta 

Comercial”, deverão ser  preenchidos na sua par te externa, da seguinte forma: 
 
8.1.1.     Indicação da razão social e endereço completo da Proponente. 
8.1.2.     Nome do Órgão Licitante. 
8.1.3.     Número do Processo. 
8.1.4.     Número da Concorrência. 
8.1.5.   Data e horár io da entrega dos envelopes e encerramento da Concorrência. 
8.1.6.  Inscr ição “ENVELOPE Nº 01- DOCUMENTAÇÃO” e “ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

COMERCIAL”  nos respect ivos envelopes cor respondentes. 
 
8.2.      Os  envelopes  deverão  ser   apresentados de forma indevassável, mediante fecho ou 

lacre, rubr icado no local de fechamento. 
 
9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1.  A presente Concorrência será processada e julgada de acordo com  o procedimento 

estabelecido no ar t . 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações. 
 
9.2. Após a entrega dos envelopes pelos Lici tantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, 

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
 
9.3.    Os esclarecimentos, quando necessár ios e desde que sol icitados pela Comissão de 

Licitação, constarão obr igator iamente da respect iva ata. 
 
9.4.       Se a empresa enviar  representante que não seja sócio-gerente ou diretor , far -se-á 

necessár io o credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, 
inclusive para recebimento de intimações e para desistência de recursos, através de 
Instrumento público ou par t icular , o qual deverá ser  apresentado FORA dos envelopes, 
pelo qual a empresa lici tante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-
la em todos os atos do cer tame, em especial para recor rer  ou desist i r  de recurso. 

 
9.5.        A   não   apresentação   do  credenciamento  não  impl ica   a  inabilitação  do Licitante, 
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mas o  impede de manifestar -se nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão 
de Licitação, durante a fase de abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e 
“PROPOSTA COMERCIAL”. 

 
9.6. É facul tado à Comissão de Lici tação ou Autor idade Super ior , em qualquer  fase da 

Licitação, promover  dil igência dest inada a esclarecer  ou complementar  a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que dever iam constar  
or iginalmente da proposta. 

 
10.   DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO  
 
10.1.   ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” 
 
10.1.1.  No dia, local  e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos Licitantes ou 

seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas que desejarem assist i r  
ao ato, a Comissão de Licitação iniciará os trabalhos examinando os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL”, os quais serão rubr icados pelos seus 
membros e pelos representantes dos licitantes presentes, procedendo-se a seguir  à 
aber tura do envelope   nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

 
10.1.2.  Os documentos cont idos nos envelopes nº 01 -“DOCUMENTAÇÃO” serão examinados e 

rubr icados pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelos Proponentes ou 
seus representantes legais. 

 
10.1.3.  Desta fase, será lavrada ata ci rcunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pelos 

membros da Comissão, devendo toda e qualquer  declaração constar  da mesma. 
 
10.1.4.  Se ocorrer  a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser  real izada 

no mesmo dia, será designada a data para a divulgação do resultado pela Comissão e 
publicado no si te da Prefei tura Municipal (www.cajat i .sp.gov.br ) e no mural do Paço 
Municipal. 

 
10.1.5. Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i.sp.gov.br ) e no mural  do Paço Municipal, junto à Comissão de 
Licitação, que os devolverá indevassáveis mediante recibo. 

 
10.1.6. A Comissão de Licitações, após o decurso definit ivo da fase de habilitação, isto é, após o 

julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, em ato público 
previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão convocadas, dará 
início à segunda fase, com abertura dos envelopes nº 02 PROPOSTA DE PREÇO, das 
licitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos de habili tação 
na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os representantes legais de todas 
as empresas abram mão do prazo recursal através de registro em ata, poderá a Comissão 
proceder  à abertura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma sessão. 

 
10.1.7. As l icitantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no 

cer tame, antes do encerramento da fase de habilitação, obr igando-se, após conhecimento 
dos preços, ao cumpr imento das condições ofertadas até o término do prazo do contrato. 
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10.1.8.     Critérios para Fins de Habilitação 
 
10.1.8.1.  Serão considerados inabi litados os proponentes que não atenderem as exigências do 

Edital  ou não preencherem os requisi tos exigidos no Item 6, ou ainda que não 
desempenhem at ividade per tinente e compatível com o objeto desta lici tação.  

 
10.1.8.2.   Se  todos  os  Licitantes  forem inabili tados,  a  Administração  poderá  fixar  o prazo de 

08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimadas das 
causas que ensejaram a inabi litação. 

 
10.1.9. Dos recursos para a fase de Habilitação 
 
10.1.9.1. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobre a fase de Habilitação, mediante Ata 

de julgamento, qualquer  licitante poderá manifestar  a intenção de recor rer  ou desist ir  de 
recursos contra a fase de habilitação, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais lici tantes desde 
logo int imadas para apresentar  contrar razões em igual número de dias, que começarão a 
cor rer do término do prazo da r ecor rente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos 
autos do processo. 

   
10.1.9.2. A ausência de manifestação motivada da licitante implicará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento a fase de proposta; Poderá ainda a lici tante 
apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a fase de habi litação o 
que também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.1.9.3.O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a inval idação dos atos 

insuscetíveis de aprovei tamento. 
 
10.1.9.4.A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de habilitação, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência 
destes, em ato público previamente designado e para o qual as lici tantes habili tadas 
serão convocadas, dará início à segunda fase, com aber tura dos envelopes nº 02 
PROPOSTA DE PREÇO, das licitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue 
os documentos de habilitação na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os 
representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal através do 
registro em ata, poderá a Comissão proceder à aber tura dos envelopes de nº 02 – 
PROPOSTA, na mesma sessão, conforme previsão no i tem 10.1.7.1 do edital. 

 
10.1.9.5.As licitantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no 

certame, antes do encerramento da fase de habilitação, obr igando-se, após 
conhecimento dos preços, ao cumpr imento das condições ofer tadas até o término do 
prazo do contrato. 

 
10.1.10.  Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i.sp.gov.br  Ext rato de Julgamento de Licitações), imprensa oficial  
do município e no mural do Paço Municipal , junto à Comissão de Lici tação, que os 
devolverá indevassáveis mediante recibo. 

 
10.2.    ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL 
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10.2.1.   Os envelopes “PROPOSTAS” dos Lici tantes Habi litados serão abertos, a seguir , no 

mesmo local, pela Comissão de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os 
Proponentes de interposição de recursos de que trata o ar t . 109, I, “a”, da Lei Federal 
nº 8.666/ 93 e suas atual izações e item 10.1.9.2 do edital. Em não ocor rendo a 
aber tura, será comunicada aos Licitantes, através de publicação no órgão de Imprensa 
local (jornal oficial de publicação dos atos da Prefei tura Municipal de Cajat i – SP: 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 
05/ 03/ 2015, a nova data, após julgamento dos r ecursos ou decorr ido o prazo sem 
interposição. 

 
10.2.2. As lici tantes poderão incluir  nas respect ivas propostas, informações adicionais, catálogos 

ou quaisquer  outros elementos elucidat ivos sobre as mesmas. 
 
10.2.3.  Uma vez aber tas as propostas, estas serão t idas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admit idas quaisquer  providências poster iores tendentes a sanar  falhas ou omissões. 
 
10.2.4.  As propostas serão examinadas e rubr icadas pelos membros da Comissão de Licitação, 

bem como pelos Licitantes presentes, sendo procedida a leitura dos preços e condições 
oferecidas. 

 
10.2.5.  Desta fase, será lavrada ata circunstanciada, devendo toda e qualquer declaração 

constar obr igator iamente da mesma. 
 
10.2.6. Se o julgamento não ocor rer  logo após a aber tura dos envelopes, a Comissão de Licitação 

divulgará o r esultado at ravés do órgão de Imprensa local  ( jornal  oficial  de publ icação 
dos atos da Prefei tura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.3.     CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
10.3.1.     Desclassificação: 
 
10.3.1.1.  Serão desclassificadas as propostas que: 

a)  não atenderem as exigências estabelecidas no edital; 
b)  forem manifestamente inexequíveis ou com preços super iores aos prat icados no 

mercado ou fixados como máximos pela Administração, neste caso R$ 986.077,12 
(novecentos e oitenta e seis mil, setenta e sete reais, doze centavos) . 

c)  Apresentarem ir regular idades ou vícios que dificultem ou impossibil item o seu 
entendimento; 

d)  As propostas que forem apresentadas em desacordo com a planilha da Prefeitura, 
no que se refere aos serviços e respect ivas quantidades. 

 
10.3.1.2.  Se todas as propostas forem desclassi ficadas, a Administração poderá fixar  aos 

l icitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para r eapresentação de outra, escoimadas 
das causas que ensejaram a desclassificação. 

 
10.3.2. Da exequibilidade das propostas 
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10.3.2.1. Com o intuito de solucionar  essa questão, a Lei nº 9.648/ 98 introduziu o § 1º no 
ar t igo 48 da Lei nº 8.666/ 93 e demais atualizações, que considera manifestamente 

inexequível, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de 

engenhar ia, as propostas cujos valores sejam infer iores a 70%  (setenta por cento) 

do menor  dos seguintes valores: (a) média ar itmética dos valores das propostas 

super iores a 50%  (cinquenta por cento) do valor  orçado pela Administração; que 
será o cr itér io de julgamento por  esta Prefeitura. 

 
10.3.3. Classificação 
 
10.3.3.1.  Após o exame das propostas, a Comissão de Lici tação fará a classi ficação, levando em 

conta exclusivamente o MENOR PREÇO GLOBAL. 
a)  A classi ficação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis; 
b)  Será considerada vencedora, a primeira classificada, de menor  preço total  
proposto; 

 
10.3.3.2. Nas licitações será assegurado, como cri tér io de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno por te, nos seguintes termos: 
 
10.3.3.3. Entende-se por  empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e as empresas de pequeno por te sejam iguais ou até 10% (dez por  
cento) super iores à proposta mais bem classificada; 

 
10.3.3.4. Para efeito do disposto no art . 44 da LC 123/ 2006, ocor rendo o empate, proceder -se-á 

da seguinte forma: 
 
a)  A microempresa ou empresa de pequeno por te mais bem classificada poderá apresentar  

proposta de preço infer ior  àquela considerada vencedora do cer tame, si tuação em que será 
adjudicado em seu favor  o objeto lici tado, observado o prazo recursal. 

 
b)  Estando esta convocada para apresentar  nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o encerramento da sessão de aber tura e análise das propostas, podendo, 
desde já, renunciar  à faculdade, por  escr i to ou em ata. 

 
c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno por te que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do ar t . 44 da LC 
123/ 2006, será realizado sor teio entre elas para que se ident ifique aquela que pr imeiro 
poderá apresentar  melhor ofer ta. 

 
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC nº 123/ 2006, 

o objeto lici tado será adjudicado em favor  da proposta originalmente vencedora do cer tame. 
 
e)  O disposto no ar t . 44 da LC nº 123/ 2006, somente se aplicará quando a melhor  ofer ta inicial 

não t iver  sido apresentada por  microempresa ou empresa de pequeno por te. 
 
10.3.4. As propostas classi ficadas, de acordo com o item 10.3.3.1 serão analisadas para 

ver i ficação de suas aceitabilidades considerando o item 10.3.2.1 do edital. Nos casos em 
que a Comissão Julgadora de Licitações julgar  necessário, os l icitantes serão 
not ificados através do Diár io Oficial do Município para, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, apresentarem documentos que comprovem a exat idão dos preços 
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propostos, entre outros: 
a)  Composição de Preços; 
b)  Curva ABC de insumos; 
c)  Car ta de Fornecedores r at ificando os preços dos Insumos; 
d)  Taxas de Encargos Sociais; 
e)  Demonstrat ivo de BDI expressando todos os custos indiretos da proponente. 
 

10.3.5. Dos recursos para a fase de Proposta 
 
10.3.6. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobre a fase de Propostas, mediante Ata de 

julgamento e classificação e/ ou desclassificação das licitantes, qualquer  lici tante poderá 
manifestar  a intenção de recor rer  ou desist ir  de recursos contra a fase de Proposta, 
quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando as demais licitantes desde logo int imadas para apresentar  
contrar razões em igual  número de dias, que começarão a cor rer  do término do prazo da 
recor rente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 

 
10.3.6.1. A ausência de manifestação motivada da licitante implicará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento para adjudicação da Autor idade Competente; 
Poderá ainda a licitante apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a 
fase de Proposta o que também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.3.7. O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento impor tará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aprovei tamento. 
 
10.3.8. A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de proposta, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência 
destes, remeterá o procedimento para Parecer  Jur ídico conclusivo e poster ior  
Adjudicação e Homologação pela Autor idade Competente. Caso a Comissão de Licitação 
julgue os documentos de Proposta na própr ia Sessão de Abertura dos Envelopes nº  02 
e os representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal através 
de registro em ata, poderá a Comissão considerar  final izados seus atos, na mesma 
sessão, conforme previsão no item 10.3.6.1 do edital. 

 
10.4.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.4.1.    Caberá à Autoridade que determinou a aber tura da Licitação, a decisão sobre a 

adjudicação e homologação do procedimento. 
 
10.4.2.A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ ENVIAR A INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, BEM COMO O PREPOSTO QUE IRÁ 
REPRESENTÁ-LA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS A CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. 

 
10.5.       DA PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
10.5.1.  Da Habil itação ou Inabilitação, Classificação ou Desclassificação, dar-se-á conhecimento 

aos Licitantes através de órgão de Imprensa local  (jornal oficial de publicação dos atos 
da Prefeitura Municipal de Cajat i  – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, 
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conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 
 
10.5.2.  Da Adjudicação e Homologação, dar -se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão 

de Imprensa Oficial (Diár io Oficial do Estado de São Paulo). 
 
11.     DO CONTRATO 
 
11.1.  A minuta do contrato a ser  firmado entre as par tes encontra-se  no Anexo III do Edital 

e obedecerá ao disposto na Lei  Federal nº 8.666/ 93 e demais atualizações. 
 
11.2.     Prazo para assinatura do contrato 
 
11.2.1. A Proponente vencedora deverá assinar  contrato dentro de 03 (três) dias úteis, contados 

do comunicado a ser  expedido ou pela publ icação no órgão de Imprensa Oficial. 
 
11.3.    Do prazo   
 
11.3.1.. O prazo de execução dos serviços será de 8 (oito) meses, a contar da data da assinatura 

das autor izações para início dos serviços, podendo ser  pror rogado, nos termos do Ar t igo 
57, §1º, incisos I  a VI da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações e nas demais 
condições: 

a)  Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o 
Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de 
repasses; 

b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 
pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, 
desmoronamento ou outro fator originário da natureza), devidamente 
comprovado; 

c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento da obra, mediante acréscimo. 
 
11.3.2. Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado 

no item 11.3.1 do edital, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de 
mão de obra qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 

 
11.3.3.  Qualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as justificativas descritas 

no item 11.3.2, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o 
vencimento do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação 
não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
11.3.4.  Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá 

devidamente justificada pela empresa e ratificada pelo Diretor do Departamento 
de Planejamento Urbano, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se 
não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará 
rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

 
11.4.    Do pagamento  
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11.4.1. O pagamento referente ao objeto desta lici tação será efetuado, em até 15 (quinze) dias 
após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura, devidamente atestada pela Contratante. 

 
11.4.2. As medições serão por evento, frente de obra concluída. 
 
11.5.    Do acréscimo ou da supressão  
 
11.5.1. A Contratada fica obr igada a acei tar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos termos do parágrafo 1º do ar t . 65 da Lei Federal nº 
8.666/ 93 e demais atualizações. 

 
11.6.    Das sanções administrativas para os licitantes /  contratados. 
 
11.6.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I a IV da Lei  Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução 
total ou parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente 
com as multas definidas no i tem 11.6.2 , com as seguintes penal idades: 
a)  Advertência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por  prazo não super ior a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Públ ica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili tação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos r esultantes e após decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base sanção anter ior ; 
d)  Impedimento de l icitar e contratar  com a União, Estados, Distr ito Federal ou Municípios e 
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III  
do ar t . 87 da Lei nº 8.666/ 1993 e demais atualizações, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
11.6.1.1  A falha na execução do contrato, para fins de apl icação do quanto previsto no item 
11.6.1, estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das 
situações previstas na Tabela 2 . 
11.6.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
11.6.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos correspondentes 
ficarão suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penal idade, serão computados, 
observado o prazo de 12 (doze) meses, a contar  da data da aplicação da penalidade. 
11.6.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.6.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.6.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a 
cri tér io exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por  culpa da CONTRATADA, 
aplicando-se a pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da 
possibil idade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar  com 
a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.6.2.2. Multa por  inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal 
da parcela não executada, além da possibil idade de apl icação da pena de suspensão temporár ia 
do direito de licitar e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) 
anos. 
11.6.2.3. Multa por  inexecução total do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibil idade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direi to de 
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l icitar  e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.6.2.4. Pelo descumpr imento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo 

item 
 

TABELA 2  
 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit ir  a presença de empregado não uni formizado ou com uni forme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst i tuição de mater ial l icitado 
por  outro de qual idade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper, salvo por  motivo de força maior  ou caso 
for tuito, os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir  ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Util izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 
do contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo just ificado.  

5 

9 
Permit ir  situação que cr ie a possibil idade de causar  ou que cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Retirar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em cont rato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Retirar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal . 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 
com suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atual izada. 1 
15 Cumprir  horár io estabelecido pelo contrato ou determinado pela 1 
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FISCALIZAÇÃO 

16 
Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 

17 Efetuar  a reposição de empregados fal tosos. 2 
18 Entregar  o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local  da prestação dos serviços ou em outro 
definido pela Administração. 

1 

20 
Entregar  ou entregar  com at raso ou incompleta a documentação exigida 
na cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discr iminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut il izados mensalmente, indicando marca, quantidade total  e 
quantidade unitár ia  

4 

22 
Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso 
diário. 

2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou 
apresentarem rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da 
comunicação da CONTRATANTE. 

2 

25 

Efetuar  o pagamento de salár ios, vales t ranspor tes e/ ou refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer 
despesas diretas e/ ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 

6 

27 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por ocasião da assinatura do 
contrato. 

3 

28 
Apresentar  os documentos obrigatórios por  ocasião da apresentação da 
Nota Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 

Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cer tidão de 
Regular idade do FGTS, CND das contr ibuições previdenciárias, CND dos 
tr ibutos mobiliár ios do Município de Cajat i, CNDT fornecida pela Just iça 
do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada 
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de 
Pagamento dos Empregados acompanhados dos holer ites, todos, 
vinculados à execução contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de 
envio dos arquivos emit idos pela conect ividade social  (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia qui tada do INSS (GPS), 
cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao per íodo mencionado 
na not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not i ficada pela unidade fiscalizadora 

X 
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11.6.2.4.1. Se, por  qualquer  meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salário, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e 
constantes na planilha de composição de custo, caberá à autor idade apurá-la e, se o caso, 
garant ido o contraditór io, aplicar  à CONTRATADA multa de 30%  (t r inta por  cento), sobre o 
valor  da parcela não executada, pelo descumpr imento de obr igação contratual  e, persist indo a 
situação, o contrato será rescindido. 
11.6.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em pror rogar  o cont rato sem a prévia 
comunicação nos 90 (noventa) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por  cento) do valor do contrato. 
11.6.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste 
contrato, independentemente da ocor rência de prejuízo decorrente da descontinuidade da 
prestação de serviço imposto à Administração. 
11.6.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.6.3.1. Se o valor  a ser pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
diferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.6.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obr igada a recolher  a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
comunicação oficial. 
11.6.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
11.6.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no ar t . 80, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/ 1993. 
11.6.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art . 109 da Lei  
nº 8.666/ 1993. 
11.6.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obr igator iamente registradas no Portal  
da Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
11.7.       Da rescisão contratual 
11.7.1.    A rescisão contratual pode ser : 
11.7.1.1. Determinada por  ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I  

a XII, XVII e XVIII do art . 78 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações e item 11.6 
do edital. 

11.7.1.2. Amigável, mediante autor ização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

11.7.2.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com 
as consequências previstas em Lei. 

 
11.8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.8. Das obr igações da Contratada: 
 
a)  A Contratada assume integral responsabil idade por  todos os equipamentos e mater iai s 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive 
pelos encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham 
a incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabi liza pela ut il ização de 
materiais de pr imeira qualidade, respondendo por  esta ut ilização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
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nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabil idade por seu pagamento, nem 
poderá onerar  o objeto deste contrato. 
 
b) A Contratada se obriga a submeter  à aprovação da cont ratante todos os mater iais a serem 

ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 
c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa 
responsabil idade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da 
Contratante. 

d)  A Contratada se obr iga a operar  os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos 
sociais, transpor te, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o 
objeto deste contrato. 

e)  A Contratada se obr iga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 
per feita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam 
a integr idade física dos seus empregados, responsabil izando-se por  eventual  acidente que os 
mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f) A Contratada é obrigada a reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , às suas 
expensas no total  ou em par te, o objeto do contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou 
incor reções resultantes da execução resultantes por per íodo de até 05 (cinco) anos. 

g) A Contratada se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. 
Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será 
real izado o pagamento final . 

h) A empresa obr iga-se a manter  durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obr igações por  ela assumida, todas as condições de habi litação e qualificação que são exigidas 
nesta l icitação. 

i)  A Contratada deverá entregar  na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - 
Anotação de Responsabi lidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

j)  A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de 
todos os seus funcionár ios; 

k) A CONTRATADA deverá apresentar  as medições com relatór io fotográfico dos Serviços; 
l)  Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 

contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão-de-obra empregada nos serviços contratados; 

m)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubr idade 
e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

n) Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de i luminação; 

o) Responder  por  todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciár ia, 
Trabalhista e Comercial , inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

p) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

q) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

r) Comunicar a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 
ocor rerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
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que integram este Edi tal, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todos os 
serviços. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscal ização, que por 
sua vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

s) Manter  permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe 
mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua 
entrega definit iva, inclusive com poderes para del iberar sobre qualquer  determinação de 
emergência que se torne necessár ia; 

t) Reparar , cor r igi r, remover , reconstruir  ou subst ituir , total ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defei tos ou incor reções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especificações; 

u) Apresentar  na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 - Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço r eferente ao objeto do 

Contrato; 
 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional ; 
 - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 

resumo das informações à Previdência Social). 
v)  Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 
resumo das informações à Previdência Social). 

x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra opor tunidade se for  sol icitado, ao 
fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar , cópias atualizadas das Cer t idões Negativas 
de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto 
ao FGTS e Cer t idão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato 
impedit ivo para o qual tenha concorr ido a contratada. 

 
12. DA GARANTIA 

 
12.1. A contratada terá até 05 (cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Cont rato para 
prestar  garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei  Federal n° 
8.666/ 93, equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, a qual será rest ituída, após 
recebimento definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 
12.1.1. O prazo de val idade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 
12.2. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniár ias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
12.3. A garant ia prestada na modal idade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve explicitar  a 
cober tura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
12.4. A garant ia prestada deverá ser  subst i tuída automaticamente pela CONTRATADA quando 
da ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de 
modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incor rer  nas 
penalidades previstas. 
12.5. A garant ia prestada poderá ser  substi tuída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
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respei tadas as modalidades previstas. 
12.6. O reforço e/ ou a regularização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anter iormente, 
deverá ser  efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação fei ta por  escri to pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer  a CONTRATADA nas 
penalidades previstas. 
12.7. O prazo acima aludido poderá ser  pror rogado uma vez, por  igual per íodo, quando 
solici tado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocor rer  motivo just ificado e 
aceito pela CONTRATANTE. 
12.8. Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest ituídos após a li quidação das multas aplicadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 
12.9. Após o recebimento definit ivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
12.9.1. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajat i no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e 
Pé atualizada das ações existentes; 
12.9.2  Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação 
trabalhista, esta se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos 
termos da Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete 
ressarcimento. 
 

13.    DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 

13.1. Somente serão acei tos  recursos por  escr ito e dir igidos à Comissão de Licitações, 
previstos na Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações, os quais deverão ser  
protocolados na  Seção de Protocolo, das 09:00 horas às 11 horas e 30 minutos e das 
14:00 horas às 16:00 horas. 

13.2.   O prazo para impugnação deste edi tal  é o constante no § 1º e § 2º, do Ar t igo 41 da Lei  
Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações. 

13.3.   As impugnações serão julgadas pela Comissão de Licitações, com recurso ao Senhor 
Prefeito Municipal. 

13.3.1. Conforme Lei 9800/ 99 em seu ar t igo 1o: “É permitida às par tes a ut i l ização de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens t ipo fac-símile ou outro similar , para a prática de atos 
processuais que dependam de pet ição escr ita” e art igo 2º: “A ut il i zação de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens não prejudica o cumpr imento dos prazos, devendo os 
or iginais ser  entregues em juízo, necessar iamente, até cinco dias da data de seu término”.  

13.4.   Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Julgadora de Licitações. 
 
14. DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
14.1.  O Edital poderá ser  consultado e adquir ido, junto à Divisão de Compras /  Licitações, 

situada na Praça do Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i - SP, nos horár ios das 
9:00 hs às 11:30 hs e das 14:00 h às 16:00 hs, mediante o pagamento do valor  de R$ 
17,79 (dezessete reais, setenta e nove centavos). 

14.2.      Os  pedidos de esclarecimentos  referente  ao  Edital deverão ser  por  escr ito e 
dir igidos à Comissão de Lici tações e PROTOCOLADOS  no mesmo endereço, local 
e horários do sub-item 13.1 até 03 ( três)  dias úteis  antes do recebimento dos 
envelopes. 
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15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1.   A par t icipação na presente licitação evidencia ter o par t icipante examinado 

cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam 
influi r direta ou indiretamente, na execução do objeto da licitação, aceitando 
ir retratavelmente todos os termos deste Edital e seus anexos. 

15.2.    Antes da entrega da proposta deverá a empresa que desejar  concorrer , ver ificar  se todos 
os or çamentos e documentações estão devidamente rubr icados e assinados; 

15.3. A l icitante vencedora que, devidamente convocada, deixar  de comparecer  para a 
assinatura do contrato no prazo assinalado no i tem 11.2.1., ficará sujeita às penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/ 93. 

15.4. Para efei tos de julgamento das propostas poderá a Comissão Interna de Lici tação 
proceder , a qualquer  tempo, dil igências para esclarecer  e/ ou melhor, fundamentar  a 
decisão. 

15.5. Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta licitação efetuar visita técnica, 
comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 
habi litatór ia para as empresas, sendo facul tat iva e de interesse dos própr ios lici tantes; 

15.6. Em caso de interesse em realizar a visi ta técnica, o responsável da empresa deverá 
comparecer  entre os dias 24 de fevereiro de 2023 à 28 de março de 2023, das 08:00 horas 
às 11:00 horas, no Depar tamento de Desenvolvimento Econômico da Prefeitura Municipal 
de Cajat i, na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajat i  – SP, mediante agendamento 
Depar tamento com o Depar tamento de Desenvolvimento Econômico, através do Telefone 
(13) 3854-8700. Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar -se munido de 
comprovação de fazer  par te do quadro de funcionár ios da empresa, para, junto com a 
equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajat i, proceder  a visi ta. Deverá anexar o 
Atestado de Visita Técnica devidamente preenchido conforme Anexo V do edital ou 
declaração de que optou em não real izar  a Visita Técnica conforme modelo no mesmo 
Anexo V do edital. 

 
16.         FORO 
16.1.    Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  quaisquer  dúvidas 

or iundas desta Licitação, com renúncia a qualquer  outro, por  mais especial que seja. 
 

Cajat i/ SP, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS           MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Chefe da Divisão de Compras e 

Licitações 
         Diretora do Departamento de Administração 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023 
 

A   N   E   X   O    I 

 
PROJETO BÁSICO 

(Termo de Referência)  
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A N E X O I I 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

(inciso XXXIII  do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988) 

(em papel  t imbrado da empresa) 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 

CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscr ita no CNPJ sob o n.º 

_________, situada na ______________ (endereço completo), interessada em par t icipar  do processo 

licitatório CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 

156/ 2023 1DOC da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre nem em qualquer outro trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  dos 14 (quatorze) anos, 

conforme previsto no inciso XXXIII do art . 7º, da Const i tuição Federal de 1988. 

 

Declaro ainda, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do ar t igo 27 da Lei  nº 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, nos encontramos em situação regular  perante o Ministér io do Trabalho no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º da Const ituição Federal. 

 

Declaro ainda, que me encontro em situação regular  perante o Ministér io do Trabalho no que se 

refere à Lei Federal  nº 9.854/ 99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII do art igo 7º 

da Const ituição Federal  

 
 

..................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    I I I 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO  Nº  

 

Pelo presente instrumento de contrato de obras, que entre 
si fazem,  de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço 
Municipal – Centro – Cajat i – SP, inscr ita no CNPJ sob o nº 64.037.815/ 0001- 28, representada 
pelo Prefeito Municipal de Cajat i, Sr . Luiz Henr ique Koga, daqui em diante designada 
CONTRATANTE,  e, de outro lado a empresa ...........,  situada à ............., com inscrição no CNPJ/ MF 
sob nº ................. e I.E. nº .................., aqui representada pelo Sr . ..............., de ora em diante designado 
CONTRATADA,  que tem como justo e cont ratado entre si, na Concorrência nº 003/ 2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC, conforme Lei Federal nº 8.666 
de 21/ 06/ 1993 e suas atualizações, que se r egerá pelas cláusulas e condições, abaixo 
discr iminadas, que as par tes reciprocamente aceitam e outorgam a saber : 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
Execução de reforma e ampliação do Depar tamento de Desenvolvimento Econômico 

- Cajat i / SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 003/ 2023. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A CONTRATADA se obr iga a prestar  os serviços, por  per íodo de 08 (oito) meses, a 

contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser  pror rogado, 
nos termos do Ar t igo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 
desde que devidamente just ificado e nas condições abaixo especificadas.  

 
a)  Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado 

com o Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de 
repasses; 

 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de 

calamidade pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, 
desmoronamento ou outro fator originário da natureza) , devidamente comprovado; 

 
c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente 

justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atualizações, houver aditamento da obra, mediante acréscimo. 
 
Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual 
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consignado na Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta 
de mão de obra qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 

 
Qualquer atraso nos Serviços sob as justificativas descritas na Cláusula 

Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do 
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, 
retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar 
com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois)  anos. 

 
Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só 

ocorrerá devidamente justificada pela empresa e ratificada pelo Diretor do 
Departamento de Planejamento Urbano, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a 
rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada 
implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

 
O valor  do presente contrato const itui a impor tância de R$ _________ 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) , fixo e ir reajustável .  
 
A CONTRATADA fica obr igada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atual izado 
do contrato, por  acordo entre as contratantes. 
 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput, além da mão de obra, mater iais e 
todos os equipamentos necessár ios à execução dos serviços, bem como todas as despesas com 
transpor tes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes 
cor rerão por  conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas 
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição 
obr igatór ia para a real ização dos r espect ivos pagamentos. 

 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição a preço 

unitár io, medição mensal. 
 
O pagamento do valor  da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a 

emissão da Nota Fiscal /  Fatura devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cr itér io de Medição: Serviço a preço unitário, medição mensal. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme  

Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob nº :   

 Construção, Reforma e Ampl iação Antigo “Colina” (Prédio Mult iuso) - 
04.122.0036.1124 
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Obras e Instalações – 4.4.90.51  
Incluídas no Plano Plur ianual  da Prefei tura do Município de Cajat i. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados por  meio de depósito em Conta Corrente da 

empresa, pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajat i .   

CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 
a)  A Contratada assume integral responsabil idade por  todos os equipamentos e mater iai s 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive 
pelos encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham 
a incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabi liza pela ut il ização de 
materiais de pr imeira qualidade, respondendo por  esta ut ilização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabil idade por seu pagamento, nem 
poderá onerar  o objeto deste contrato. 
 
b) A Contratada se obriga a submeter  à aprovação da cont ratante todos os mater iais a serem 

ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 
 
c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa 
responsabil idade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da 
Contratante. 

 
d)  A Contratada se obr iga a operar  os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 

todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos 
sociais, transpor te, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o 
objeto deste contrato. 

 
e)  A Contratada se obr iga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 

per feita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam 
a integr idade física dos seus empregados, responsabil izando-se por  eventual  acidente que os 
mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

 
f) A Contratada é obrigada a reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , às suas 

expensas no total  ou em par te, o objeto do contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou 
incor reções resultantes da execução resultantes por per íodo de até 05 (cinco) anos. 

 
g)  A Contratada se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. 

Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será 
realizado o pagamento final . 

 
h) A empresa obr iga-se a manter  durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obr igações por  ela assumida, todas as condições de habi litação e qualificação que são exigidas 
nesta l icitação. 
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i)  A Contratada deverá entregar  na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - 
Anotação de Responsabi lidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

 
j)  A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de 

todos os seus funcionár ios; 
 

k) A CONTRATADA deverá apresentar  as medições com relatór io fotográfico dos Serviços; 
 

l)  Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 
contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

 
m)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubr idade 

e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
 
n) Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 

trabalhos noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de iluminação; 
 
o) Responder  por  todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciár ia, 

Trabalhista e Comercial , inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
 
p) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  

quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

 
q) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

 
r) Comunicar a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 

ocor rerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edi tal, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todos os 
serviços. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscal ização, que por 
sua vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

 
s) Manter  permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe 
mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua 
entrega definit iva, inclusive com poderes para del iberar sobre qualquer  determinação de 
emergência que se torne necessár ia; 

 
t) Reparar , cor r igi r, remover , reconstruir  ou subst ituir , total ou parcialmente, às suas expensas, 

serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defei tos ou incor reções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especificações; 

 
u)  Apresentar  na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 - Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço r eferente ao objeto do 
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Contrato; 
 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional ; 
 - Guias de FGTS e INSS devidamente l iquidadas; 
 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 

resumo das informações à Previdência Social). 
 
v)  Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 
resumo das informações à Previdência Social). 

 
x)  A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra opor tunidade se for  sol icitado, ao 

fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar , cópias atualizadas das Cer t idões Negativas 
de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto 
ao FGTS e Cer t idão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato 
impedit ivo para o qual tenha concorr ido a contratada. 

 
CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente as medições dos serviços 
executados pela CONTRATADA. 

 
CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, junto ao Representante da 
CONTRATADA, solicitar  a cor reção de eventuais falhas ou ir regularidades que forem 
ver ificadas, as quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial  à CONTRATADA, 
para aplicação das penalidades previstas neste Cont rato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e ir reajustável, exceto nos casos previstos na 
legislação e em caso de pror rogação contratual previsto na cláusula terceira do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS 
CONTRATADOS /  DETENTORES DO CONTRATO. 
 
11.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial  do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no item 11.2 , com as seguintes penal idades: 
a)  Advertência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em licitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Públ ica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a r eabi litação perante a própr ia autor idade que apl icou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir  a Administ ração pelos 
prejuízos resultantes e após decorr ido o prazo da sanção aplicada com base sanção anter ior ; 
d)  Impedimento de l icitar e contratar  com a União, Estados, Distr ito Federal ou Municípios e 
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III  
do ar t . 87 da Lei nº 8666/ 1993, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1, 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da apl icação da penal idade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos correspondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar  da data da aplicação da penalidade. 
11.2. A CONTRATADA estará sujei ta às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por  cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a 
cri tér io exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por  culpa da CONTRATADA, 
aplicando-se a pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da 
possibil idade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar  com 
a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por  inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal da 
parcela não executada, além da possibi lidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de licitar  e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor  total do 
contrato, além da possibil idade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direi to de 
licitar  e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração apl icará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo 

item 
 

TABELA 2  
 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permitir  a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qual ificação para a execução dos serviços. 1 
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3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por caráter  permanente, 
ou deixar de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer informação falsa de serviço ou substi tuição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior  ou caso for tuito, os 
serviços contratuais. 

6 

6 Destruir  ou dani ficar  documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado.  

5 

9 
Permitir  situação que cr ie a possibi l idade de causar ou que cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Substi tuir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habil itação atualizada. 1 
15 Cumprir  horár io estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO 1 
16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar a reposição de empregados fal tosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Credi tar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discr iminando preço e quant idade de todos os 
mater iais util izados mensalmente, indicando marca, quant idade total  e 
quantidade unitár ia  

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus empregados e de 
impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Substi tuir  os equipamentos que apresentarem defei tos e/ ou apresentarem 
rendimento insatisfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar o pagamento de salár ios, vales transportes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas di retas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Cert idão de Regular idade do 
FGTS, CND das contribuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobi liár ios do 
Município de Cajat i, CNDT fornecida pela Justiça do Trabalho.  

3 
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30 

Apresentar , quando sol icitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer i tes, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emitidos pela conectividade social  (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia qui tada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na notificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer dos i tens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente noti ficada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
11.2.4.1. Se, por  qualquer  meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salário, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e 
constantes na planilha de composição de custo, caberá à autor idade apurá-la e, se o caso, 
garant ido o contraditór io, aplicar  à CONTRATADA multa de 30%  (t r inta por  cento), sobre o 
valor  da parcela não executada, pelo descumpr imento de obr igação contratual  e, persist indo a 
situação, o contrato será rescindido. 
11.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em pror rogar  o contrato sem a prévia 
comunicação nos 90 (noventa) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por  cento) do valor do contrato. 
11.2.5.1. A apl icação da multa não el ide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocor rência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
11.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
diferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação 
oficial . 
11.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efei tos previstos no ar t . 80, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/ 1993. 
 
11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei nº 
8.666/ 1993. 
 
11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obr igator iamente registradas no Por tal da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente contrato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou not ificação judicial  ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
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I - Determinada por  ato uni lateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do ar t . 78 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações;  
II - Amigável, mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
III – Por  descumpr imento ou cumprimento i rregular  de quaisquer  das cláusulas ou disposit ivo 

do presente contrato pela CONTRATADA; 
IV – Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial ou 

extrajudicial  ou suspensão pelas autoridades competentes das at ividades da CONTRATADA. 
V – Pela dissolução da empresa contratada; 
VI – Nos demais casos previstos no ar t igo 78 da Lei nº 8.666/ 93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 
I –  Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento 

provisór io assinado pelas par tes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pelo Diretor  do Depar tamento de Planejamento Urbano, 

mediante termo definit ivo assinado pelas par tes após decorr ido o prazo de observação de 90 
(noventa) dias que comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o per íodo de observação, a CONTRATADA ficará 

obr igada a refazer  às suas custas as subst ituições e reclamações em consequência de vícios de 
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definit ivo sempre sem 
prejuízo da responsabil idade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ét ica profissional  
pela per feita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual  fica sujei ta a 
empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 

 
A contratada terá até 05(cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para prestar  
garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal n° 8.666/ 93, 
equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, a qual será rest ituída, após 
recebimento definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 
 
O prazo de val idade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou t ítulos da 
dívida públ ica deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 
 
A garant ia e seus r eforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniár ias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
 
A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancária deve explicitar  a 
cober tura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
 
A garant ia prestada deverá ser subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incor rer  nas 
penalidades previstas. 
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A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respei tadas as modalidades previstas. 
 
O reforço e/ ou a r egular ização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anter iormente, deverá 
ser  efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, 
feita por escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incor rer a CONTRATADA nas penalidades 
previstas. 
 
O prazo acima aludido poderá ser  pror rogado uma vez, por  igual per íodo, quando solicitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocor rer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
 
Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus reforços, 
serão l iberados ou rest ituídos após a l iquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de 
eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 
 
Após o r ecebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
 
Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho de 
pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajat i no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e 
Pé atualizada das ações existentes; 
 
Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta 
se reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da 
Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete 
ressarcimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, com renúncia expressa de 
qualquer  outro, por  mais pr ivilegiado que seja, para dir imir  qualquer  questão resul tante do 
presente contrato. 

E por  acharem justos e  contratados, assinam e rubr icam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor , na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direi to. 

Cajat i / SP,  de                de 2023. 
 

                                                                                                                  Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                          PREFEITO MUNICIPAL 
 
Testemunhas: 

_______________________________________                       _______________________________ 
          1ª testemunha                    2ª testemunha 

 
 
 
 

 

1Doc:          254/480



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 83 de 90 
 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 

 

A   N   E   X   O    I  V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(papel t imbrado da licitante) 
 

 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei , sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatór io, 

que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jur ídica), CNPJ nº 

_________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer  na íntegra, estando apta, por tanto, a exercer  o direito de preferência 

como cr itér io de desempate no procedimento licitatór io real izado pela Prefeitura do Município 

de Cajat i . 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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A   N   E   X   O    V 

 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 
 
 
 
O Município de Cajat i/ SP, inscr ito no CNPJ/ MF sob o nº  64.037.815/ 0001-28, neste ato 

representado por  _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de 

comprovação junto à Concorrência nº 003/ 2023, que a empresa ________________________________ 

(denominação da pessoa jur ídica), inscr ita no CNPJ/ MF sob nº ______________________, através do 

representante _________________, RG nº ________________________________, real izou visita técnica na 

Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Depar tamento de 

Desenvolvimento Econômico - Cajat i/ SP. 

 
 

Cajat i/ SP, _______de _________________ de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Representante do Município 
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A   N   E   X   O    V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 
QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

 
 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 
 
 
 
Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da 

empresa ___________________, inscri ta no CNPJ/ MF sob o nº ___________________, DECLARO, sob as 

penas da Lei que possuo plena ciência das caracter íst icas gerais dos serviços, do local e dos 

projetos referentes aos serviços de Contratação de empresa especializada para reforma e 

ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico - Cajat i / SP. 

 
 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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A   N   E   X   O    VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
(papel t imbrado da licitante) 

 
CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impedit ivos para sua habi litação no presente processo licitatório, ciente da obr igator iedade de 

declarar  ocor rências poster iores. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
 

(papel t imbrado da licitante) 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei , que até a presente data não foi  declarada 

inidônea, bem como não está cumpr indo pena de suspensão temporár ia de par t icipação em 

licitações, junto a órgãos da Administração Pública, direta, indireta ou fundacional, em virtude 

de contratos fi rmados anteriormente. Declarando ainda que não há nenhum fato impedit ivo de 

sua par t icipação na presente licitação. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 
CNPJ/ MF Nº ______________________________________________________________ 
 Sediada_________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qual idade de proponente de procedimento 

licitatór io sob a modalidade Concorrência, sob nº 003/ 2023, instaurada pelo Município 
de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 
públ ico ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 
Municipal. 
 
Por  ser  verdade, fi rmamos o presente. 
 
 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:          260/480



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 89 de 90 
 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 

ANEXO IX 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal  de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual  ocor rerá pelo sistema elet rônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei  Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil ; 
 
d) Qualquer  al teração de endereço – residencial  ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final  e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Diretor do Depar tamento de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 12- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 23/02/2023 às 16:21:22

 

Boa tarde! Encaminhamos para assinatura digital a lauda para divulgação externa do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

oficio_jornais_abertura_cco_003_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 23/02/2023 16:24:54 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D48C-542B-B9F5-2DDF 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 
CONCORRÊNCIA N° 003/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especial izada para reforma e ampliação do Depar tamento de 

Desenvolvimento Econômico - Cajat i/ SP.  

 

Encontra-se aber ta na Prefeitura do Município de Cajat i – SP, a Concorrência nº 003/ 2023 – 

Processo Administrat ivo Eletrônico nº 156/ 2023 1Doc, t ipo Menor Preço Global. A abertura dos 

envelopes dar -se-á no dia 29 de março de 2023 às 09:00 horas.  O edital em inteiro teor , estará a 

disposição dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP. Valor  do Edital: R$ 17,79 (dezessete r eais e 

setenta e nove centavos). Informações poderão ser  obt idas no endereço acima ou pelo telefone: 

(13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajat i .sp.gov.br. 
  

Cajat i/ SP, 23 de fevereiro de 2023. 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 13- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 23/02/2023 às 17:28:32

 

Anexo a publicação da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP no link Concorrência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

SITE_PMC_CONCORRENCIA_N_003_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 23/02/2023 17:28:56 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: ED24-502D-FCB2-9ADD 
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ID Nome Doc Data Ação
7517 ANEXOS TR CONCORRÊNCIA Nº 003-2023 23/02/2023    
7516 EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 003-2023 23/02/2023    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
23/02/2023
Anexar documento

N° da Licitação: 3 - Ano: 2023 - Modalidade: Concorrência Pública

Voltar
N° do Processo
156
 
Data de Acolhimento/Horario:  24/02/2023 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  29/03/2023 | 09:00:00
Data da Disputa/Horario:  29/03/2023 | 09:00:00
 
Objeto

Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento
Econômico - Cajati/SP

 
Resumo

Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento
Econômico - Cajati/SP

 

Vídeo Aula

×

Arquivo (Obrigatório)
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  Proc. Administrativo 14- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 23/02/2023 às 17:32:35

 

Anexo aos autos a lauda para publicação da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

memorando_protocolo_CONCORRENCIA_003_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 24/02/2023 08:37:47 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E91E-011B-7EF6-F31A 
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compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 23 de fevereiro de 2023. 
DO : DEPTO DE COMPRAS /  LICITAÇÕES 
PARA : ADMINISTRAÇÃO 
  
Solicitamos a gentileza de fixar  no mural, o extrato da CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023 referente à 
Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de 
Desenvolvimento Econômico - Cajati/ SP. 
 
Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – “PROPOSTA 
COMERCIAL”: 

 

Até às 09:00 horas, do dia 29 de março de 2023. 

 

Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão ser entregues na 

Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situado na Praça do Paço Municipal  – Centro 

- Cajati  - SP. 

 

O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocorrerá às 09:00 horas do dia 29 de março 

de 2023, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima mencionado, seguindo-se, após, a abertura do 

envelope nº 02 - “PROPOSTA COMERCIAL”, desde que ocorra desistência expressa de interposição de 

recursos, de acordo com o inciso III, ar t. 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 

 

1 – OBJETO 

Contratação de empresa especial izada para reforma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento 

Econômico - Cajati/ SP. 

 

Poderão as empresas interessadas na participação desta l icitação efetuar visita técnica, comprovando que 

o mesmo visi tou o(s) local(is) do(s) serviço(s) , não sendo esta condição habili tatória para as empresas, 

sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 

 

Em caso de interesse em realizar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá comparecer entre os 

dias 24 de fevereiro de 2023 à 28 de março de 2023, das 08:00 horas às 11:00 horas, no Departamento de 

Desenvolvimento Econômico da Prefeitura Municipal de Cajati, na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajati 

– SP, mediante agendamento Departamento com o Depar tamento de Desenvolvimento Econômico, através 

do Telefone (13) 3854-8700. Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de 

comprovação de fazer parte do quadro de funcionár ios da empresa, para, junto com a equipe técnica da 

Prefei tura Municipal de Cajati, proceder a visita. Deverá anexar o Atestado de Visita Técnica devidamente 

preenchido conforme Anexo V do edi tal ou declaração de que optou em não real izar  a Visita Técnica 

conforme modelo no mesmo Anexo V do edital . 

 

Atenciosamente, 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Chefe da Divisão de Compras e Licitações 

 
  Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2023 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 15- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 24/02/2023 às 07:34:17

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, Diário Oficial do
Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP e no Jornal Gazeta SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

Diario_Oficial_cco_03_2023.pdf

GSP24CADERNO_B_07_DIG_CCO_03_2023.pdf

pg_0274_CCO_003_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 24/02/2023 07:34:28 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 241C-7759-C9A1-E12B 
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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Prefeitura Do Município De Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28
Telefone: (13) 3854-8700
Celular:
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro - CEP: 11950-000
Cajati - SP
Site: cajati.sp.gov.br
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 
CONCORRÊNCIA N° 003/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especial izada para reforma e ampliação do Depar tamento de 
Desenvolvimento Econômico - Cajat i/ SP.  
 
Encontra-se aber ta na Prefeitura do Município de Cajat i – SP, a Concorrência nº 003/ 2023 – 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 156/ 2023 1Doc, t ipo Menor Preço Global. A abertura dos 
envelopes dar -se-á no dia 29 de março de 2023 às 09:00 horas.  O edital em inteiro teor , estará a 
disposição dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP. Valor  do Edital: R$ 17,79 (dezessete r eais e 
setenta e nove centavos). Informações poderão ser  obt idas no endereço acima ou pelo telefone: 
(13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajat i .sp.gov.br. 
  
Cajat i/ SP, 23 de fevereiro de 2023. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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B7gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2023 

COMUNICADO
Pelo presente, no uso das atribui-

ções que me são conferidas, torno público 
o recebimento do parecer prévio do Tribu-
nal de Contas do Estado de São Paulo – 
TCESP, relativo à prestação de contas da 
Prefeitura do Município de São Caetano do 
Sul do exercício de 2020, exarado nos au-
tos do TC – 003332.989.20-1, o qual, após 
leitura no Pequeno Expediente da 3ª Ses-
são Ordinária, será encaminhado à Comis-
são de Finanças e Orçamento para emis-
são de parecer nos termos regimentais.

São Caetano do Sul, 
24 de fevereiro de 2023.
ECLERSON PIO MIELO

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
Tornamos público, para conhecimen-
to dos interessados, que na Secretaria 
Municipal da Educação da Prefeitura 
do Município de Araraquara, com sede 
nesta cidade de Araraquara - SP, à Av. 
Vicente Jerônimo Freire nº22, fone/
fax (016) 3301.1936/3301-1941, nes-
ta cidade, realizará no dia e hora abaixo 
indicados, a CHAMADA PÚBLICA Nº 
019/2023, PROCESSO Nº 6657/2023, que 
se destina à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL - GRUPOS FORMAIS 
COMPOSTOS POR ASSOCIAÇÕES OU 
COOPERATIVAS, GRUPOS INFORMAIS 
E FORNECEDORES INDIVIDUAIS, PARA 
ATENDER A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
PELO PERÍODO DE 09 (NOVE) MESES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Maiores informações através do site: 
www.araraquara.sp.gov.br no Portal de 
Transparência Municipal ou pelo e-mail: 
documentoslicitacao@educararaquara.
com
CADASTRAMENTO e ENTREGA DAS 
PROPOSTAS:
Período de: 24 de fevereiro de 2023 até 
16 de março de 2023.
Horário: até as 09 horas do dia 16 de mar-
ço de 2023.
Local: Secretaria Municipal de Educação: 
Av. Vicente Jeronimo Freire nº 22 – Vila 
Xavier
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia: 16 de março de 2023.
Horário: 09 horas
Local: Secretaria Municipal de Educação: 
Av. Vicente Jeronimo Freire nº 22 – Vila 
Xavier

Araraquara, 22 de fevereiro de 2023.
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra 
aberto nesta municipalidade Processo de Licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Sob nº 
02/2023, cujo objeto é a Aquisição de Vibro Acaba-
dora de Asfalto Rebocável e Espargidor de Emul-
são Asfáltica a Frio. O Critério de julgamento das 
propostas será o menor preço por item.  A apre-
sentação dos envelopes e a abertura do Pregão 
será às 10h00min. do dia 08/03/2023, na Prefeitura 
Municipal de Juquitiba. O edital completo encon-
tra-se a disposição dos interessados no Setor de 
Licitações, sito a Rua Jorge Victor Vieira, nº 63, 
Centro, Juquitiba, ou solicitar via email: licitacao@
juquitiba.sp.gov.br.

Juquitiba, 23 de fevereiro de 2023.
Ayres Scorsatto

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Jorge Victor Vieira, n.º 63 – CEP: 06950-000

Tel./fax: (11) 46814311 - Site: www.juquitiba.sp.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 020/2023 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 103/2023 - TIPO DE 
LICITAÇÃO: Menor preço por item. - OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO 
DE PROTESES DENTÁRIAS TOTAL E 
PARCIAIS REMOVIVEIS COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL, DESTINADAS 
AO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO 
ODONTOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE 
TUPÃ/SP, POR ATÉ 31/12/2023. RE-
CEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A par-
tir das 08h30min do dia 27/02/2023 até 
13h30min do dia 10/03/2023. ABERTU-
RA: 10/03/2023, às 13h30min. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis 
no Depto de Licitação, no Paço Munici-
pal, localizado na Praça da Bandeira, nº 
800 (centro), nesta cidade de Tupã (SP), 
ou através do telefone (0XX14) 3404-
1000, de segunda a sexta-feira, das 
07h30min às 11h30min e dás 13h00min 
às 17h00min, no site www.tupa.sp.gov.br. 
Tupã, em 22/02/2023. Caio Kanji Pardo 
Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022
Processo Administrativo n° 009/2023

DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA  
MEI/ME/EPP

O Município de Pariquera-Açu/SP, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local 
designados neste Edital, onde realizará certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
NO MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE-
CIMENTO, COM ENTREGA PARCELADA, DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO 
PERECIVEIS EM ATENDIMENTO AO CRAS E 
ABRIGO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DESTE MUNICIPIO, pelo período de 12 (doze) 
meses, subordinado às condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
Recebimento das propostas por meio eletrônico: 
a partir das 09 horas do dia 24/02/2023 até as 
08h59min do dia 09/03/2023.
Abertura de Propostas iniciais: às 9h00min do dia 
09/03/2023.
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 
09h15min do dia 09/032023.
Tempo de Disputa: 10 minutos
Para todas as referências de tempo será obser-
vado o horário de Brasília (DF). LOCAL: Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br
Valor estimado desta licitação: R$ 201.454,75 (du-
zentos e um mil quatrocentos e cinquenta e quatro 
reais e setenta e cinco centavos)
Fonte de Recursos: Federal / Estadual / Próprio
Local de Consulta do Edital: O Edital e seus 
anexos poderão ser visualizados junto ao Portal 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Pa-
riquera-Açu/SP, pelo link: <http://www.parique-
raacu.sp.gov.br OU poderão ser retirados junto ao 
Departamento de Licitação - situado na Rua XV 
de novembro, 686 - Centro - Pariquera-Açu/SP - 
Centro, portando CD-ROM ou pen drive, ou ainda, 
solicitado através do e-mail<licitacao@parique-
raacu.sp.gov.br> e ainda junto à plataforma eletrô-
nica de licitação da Bolsa de Licitações do Brasil: 
www.bll.org.br. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (13) 3856-7100, ramal 206.

Pariquera-Açu/SP, em 23 de feveiro de 2023.

Wagner Bento da Costa 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE PARIQUERA-AÇU

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 139/2023 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para impressão, montagem e aca-
bamento de Cadernos de Simulado da Fase 
I, Fase II, 1º ao 5º ano, Provas do Programa 
Mais Alfabetização para o 1º ano e 2º ano 
da Rede Municipal de Ensino, conforme es-
pecificações técnicas e demais disposições 
do Termo de Referência do edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 09 de março de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
09 de março de 2023. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 
ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 23 de fevereiro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 083/2022 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023

OBJETO: Aquisição de 01 Aeronave do tipo 
Drone Quadricóptero para uso do Departa-
mento de Saúde conforme especificações 
técnicas e demais disposições descritas no 
Termo de Referência.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 13 de março de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
13 de março de 2023. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 
ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 23 de fevereiro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 187/2022 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023

OBJETO: Contratação de Empresa para 
fornecimento de dispositivos auxiliares de 
sinalização viária, em atendimento às ne-
cessidades específicas do Município de Ca-
jati - SP conforme especificações técnicas e 
demais disposições descritas no Termo de 
Referência.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 13 de março de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
13 de março de 2023. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 
ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 23 de fevereiro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 156/2023 1DOC

CONCORRÊNCIA N° 003/2023

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para reforma e ampliação do De-
partamento de Desenvolvimento Econômi-
co - Cajati/SP. 

Encontra-se aberta na Prefeitura do Mu-
nicípio de Cajati – SP, a Concorrência nº 
003/2023 – Processo Administrativo Eletrô-
nico nº 156/2023 1Doc, tipo Menor Preço 
Global. A abertura dos envelopes dar-se-á 
no dia 29 de março de 2023 às 09:00 horas.  
O edital em inteiro teor, estará a disposi-
ção dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 
10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, 
na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro 
– Cajati – SP. Valor do Edital: R$ 17,79 (de-
zessete reais e setenta e nove centavos). 
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima ou pelo telefone: (13) 3854-8700 
ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 23 de fevereiro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS-SP

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL 002/2023

O SAAE DE CORDEIRÓPOLIS, através do Pregoeiro, 
torna público para os interessados o resultado do pregão 
presencial 002/2023, realizado no dia 23 de fevereiro de 
2023 às 09:00h, cujo objeto é a contratação de instituição 
bancária para operar os serviços de processamento e ge-
renciamento de créditos proveniente da folha de pagamen-
to dos servidores municipais, foi considerada DESERTA.
Fica designada nova data para a reabertura do Edital 
002/2023, credenciamento às 09h00m do dia 08 de março 
de 2023, sessão do pregão imediatamente após o término 
do credenciamento. Local: Sede do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Cordeirópolis, situado à Estrada Muni-
cipal Paulo Botion COR:357, nº 35 – Bairro do Cascalho 
– Cordeirópolis/SP. O Edital da Licitação acima e seus ane-
xos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial: https://
www.saae.cordeiropolis.sp.gov.br/licitacoes - Cordeirópo-
lis, 24 de fevereiro de 2023. Osmar dos Santos – Pregoeiro

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS-SP

AVISO DE EDITAL
O SAAE DE CORDEIRÓPOLIS, torna público a abertura 
do PREGÃO PRESENCIAL 005/2023, MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de “tapa buraco”, com concreto be-
tuminoso a quente (CBUQ) com aplicação de emulsão, usi-
nagem, transporte, aplicação, limpeza, requadro, compac-
tação, preparo da base, material, equipamento e mão de 
obra. Credenciamento às 09h00m do dia 09 de março de 
2023, sessão imediatamente após o término do credencia-
mento. Local: Sede do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Cordeirópolis, situado à Estrada Municipal Paulo Bo-
tion COR:357, nº 35 – Bairro do Cascalho – Cordeirópolis/
SP. O Edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser 
obtidos no sítio eletrônico oficial: https://www.saae.cordei-
ropolis.sp.gov.br/licitacoes - Cordeirópolis, 24 de fevereiro 
de 2023. Silvio da Silva – Presidente Executivo.

www.gazetasp.com.br
      

Acesse:
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Prazo: 08 meses (16/02/2023 a 15/10/2023); Suporte orça-
mentário: dotação 3.3.90.40.99 – Outros serviços de tecnologia 
da informação e comunicação – PJ; Valor contratual: R$2.400,00 
(Dois mil e quatrocentos reais)

Modalidade: Dispensa de licitação, art. 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021; Campo Limpo Paulista, 23 de Fevereiro de 
2023. CLEBER BUENO DA SILVA – PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL

 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO 
JORDÃO

 - EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Mantiqueira CJ Transportes Locadora de 

Veículos e Turismo LTDA
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de servi-

ços de transporte de alunos da Rede Municipal e Estadual, fora 
do Município Totalizando 43.700 Km

DATA: 13/01/2023
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 349.163,00 (Trezentos e quarenta e nove mil, 

cento e sessenta e três reais.)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 027/2022
- EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: AMB TEC Imunização LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviço de troca de refis de filtrodDe água potável em 
atendimento aos próprios pertencentes a Secretaria Municipal 
de Educação

DATA: 16/01/2022
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 48.970,00 (Quarenta e oito mil, novecentos e 

setenta reais)
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 028/2022
- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Cirúrgica São José Ltda
OBJETO: Registro de Preços visando a aquisição do medica-

mentos, insulina e material em atendimento aos pacientes com 
Ordem Judicial a Secretaria Municipal ae Saúde

DATA: 06/01/2023
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$5.577,00 (Cinco mil, quinhentos e setenta e 

sete reais)
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 014/2022
- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Mark Comercio De Equipamentos E Serviços 

LTDA
OBJETO: Registro de Preços visando a contratação de 

empresa para prestação de serviços de sinalização horizontal, 
bem como a contratação de empresa para fornecimento de 
materiais de sinalização vertical, compreendendo o fornecimen-
to de placas de regulamentação, advertência e complementares, 
além dos respectivos materiais para instalação, bem como o 
fornecimento de cones, balizadores, cavaletes e fitas zebradas

DATA: 31/01/2023
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: Lote 4 R$ 136.400,00 (Cento e trinta e seis mil e 

quatrocentos reais)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 030/2022
- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Pira Sinal Comercio De Materias Para Sina-

lização LTDA
OBJETO: Registro de Preços visando a contratação de 

empresa para prestação de serviços de sinalização horizontal, 
bem como a contratação de empresa para fornecimento de 
materiais de sinalização vertical, compreendendo o fornecimen-
to de placas de regulamentação, advertência e complementares, 
além dos respectivos materiais para instalação, bem como o 
fornecimento de cones, balizadores, cavaletes e fitas zebradas

DATA: 31/01/2023
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: Lote 2 R$ 238.500,00 (Duzentos e trinta e oito mil 

e quinhentos reais) / Lote 3 R$ 159.900,00 (Cento e cinquenta e 
nove mil e novecentos reais)

MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 030/2022
- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Sinasc Sinalização E Construção De Rodovias
OBJETO: Registro de Preços visando a contratação de 

empresa para prestação de serviços de sinalização horizontal, 
bem como a contratação de empresa para fornecimento de 
materiais de sinalização vertical, compreendendo o fornecimen-
to de placas de regulamentação, advertência e complementares, 
além dos respectivos materiais para instalação, bem como o 
fornecimento de cones, balizadores, cavaletes e fitas zebradas

DATA: 31/01/2023
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: Lote 1 R$1.500.800,00 (Um milhão, quinhentos mil 

e oitocentos reais)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 030/2022
- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Comercial Eltrica Igarata EIRELI
OBJETO: Contratação de empresa especializada através de 

Registro de Preços para realização de automação da comuni-
cação nas unidades escolares de ensino fundamental I e II de 
Campos do Jordão – SP

DATA: 01/02/2023
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 2.558.824,00 ( Dois milhões, quinhentos e cin-

quenta e oito mil, oitocentos e vinte e quatro reais)
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 025/2022
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 055/2019
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: DCT Tecnologia E Serviços LTDA
OBJETO: Contratação de prestação de serviços gerencia-

mento e implantação de soluções tecnologicas integradas e 
centralizadas para gestão, monitoramento, tomada de decisão 
e ficalização do trânsito de ruas e avenidas do Município De 
Campos Do Jordão.

OBJETO DO ADITAMENTO: Serviços e prorrogação do prazo
DATA: 03/02/2023
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 110.628,96 (cento e dez mil, seiscentos e vinte e 

oito reais e noventa e seis centavos)
MODALIDADE: Pregão Presencial N° 031/2019
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 005/2020
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Cauana Comércio De Produtos Alimentícios 

LTDA
OBJETO: contratação de fornecimento de insumos alimentí-

cios com entrega ponto a ponto, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação (hortaliças, frutas, legumes e verduras).

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo
DATA: 17/02/2023
PRAZO: 12 (doze) meses
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 053/2019
 - EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Ecosolo Construções e serviços LTDA

12 (doze) meses, a partir de 02/02/2023, extinguindo-se em 
01/02/2024 e 4 – Dos Recursos Financeiros – em seus itens 4.1 e 
4.3: Em mais R$ 413.220,00, divididos em 12 (doze) parcelas de 
R$ 34.435,00, Dotação Orçamentária e Ordenador da Despesa 
que passa a ser: 046 – 05.01.12.361.0007.2.040.02.2620000-
339039 – RESERVA: 2023ND000244.

TERMO DE PRORROGAÇÃO no. 009/23 – AO CONTRATO 
de LOCAÇÃO no. 009/19 – FIRMADO NOS AUTOS DA DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO no. 003/19 – LOCADORES: sr. JORIM 
DOS SANTOS BORGES NETO e sra. EGLE DINI BORGES – 
ASSINATURA: 03/02/2023; Cláusulas 2 – Valor: O valor do 
aluguel passa a ser de R$ 5.871,55 mensais, a partir de 
01/02/2023 a 31/01/2024; totalizando, desta forma, o valor 
de R$ 70.458,60 para mais 12 (doze) meses; 3 – Dotação 
Orçamentária e Ordenador da Despesa: Passa a ser a seguinte: 
44 – 05.01.12.361.0007.2.040.01.2200000-339036 – RESERVA: 
2023ND000267, 4 – Vigência: 31/01/2024 e 5 – Reajuste: 
Corrigido pelo índice IPCA, acumulado do período de 12 (doze) 
meses, que atingiu a variação de 6,345500%.

TERMO DE ADITAMENTO no. 010/23 – AO CONTRATO no. 
055/21 – FIRMADO NOS AUTOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
no. 005/21 – CONTRATADA: ANSS – ASSOCIAÇÃO NACIONAL 
DE SAÚDE SOCIAL – ASSINATURA: 09/02/2023; Cláusulas 1 – Do 
Objeto e Da Finalidade: RESOLVEM: manter, a gestão plena de 
Unidade de Terapia Intensiva – UTI, com 10 (dez) leitos no Hos-
pital de Clínicas de Campo Limpo Paulista, conforme a Portaria 
GM/MS no. 220 que habilita UTI’s adulto e estabelece recursos 
financeiros que irão compor a RAS, dos serviços, dos médicos 
e funcionários de apoio e enfermagem, serviços de diagnose 
e terapia, considerando que há saldo contratual, até que se 
resolva o Novo Processo Licitatório nº 10.690/22, que encontra-
-se em fase final de analise de propostas do envelope 02; 7 
– Dos Recursos Financeiros e Econômicos: Há saldo contratual, 
conforme posicionamento da Secretaria de Finanças e Gestão de 
Pessoas e 9 – Da Rescisão: Poderá ser resolvido e extinto antes 
do seu vencimento em 18/08/2023, por decisão da PREFEITURA, 
em função da assinatura de novo contrato, proveniente de Novo 
Processo Licitatório no. 10.690/22.

 TOMADA DE PREÇOS N.º 003/23 – Objeto: Contratação 
de empresa especializada para obras de infraestrutura urbana, 
pavimentação, recapeamento asfáltico e serviços complementa-
res (drenagem, sinalização viária – horizontal e vertical)calçadas 
e rampas de acessibilidade na Rua 32 – Jardim Santo Antônio, 
conforme planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, 
memorial descritivo, planilha de índice de relevância e projetos 
anexos ao Edital, sob responsabilidade da Secretaria de Obras 
e Planejamento. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até o 
dia 14/03/2023 às 10:00h e ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 
14/03/2023 às 10:00h. A retirada do Edital poderá ser feita pelo 
site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – no link licitações, soli-
citado por e-mail nos endereços pregao@campolimpopaulista.
sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras e Licitações, situada 
na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo 
Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados e pontos facultativos.

CIRILO ALMEIDA DE ALEXANDRIA
Secretário Municipal de Obras
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/23 – Objeto: Contratação de 

empresa especializada para execução de obras de revitalização 
da Rua São Francisco - Botujuru, conforme Memorial Descri-
tivo, Cronograma Físico-Financeiro e Planilha Orçamentária 
anexos ao Edital, sob responsabilidade da Secretaria de Obras 
e Planejamento. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até o 
dia 15.03.2023 às 10:00h e ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 
15.03.2023 às 10:00h. A retirada do Edital poderá ser feita pelo 
site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – no link licitações, soli-
citado por e-mail nos endereços pregao@campolimpopaulista.
sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras e Licitações, situada 
na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo 
Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados e pontos facultativos.

CIRILO ALMEIDA DE ALEXANDRIA
Secretário Municipal de Obras
 CONCORRENCIA PUBLICA Nº 002/23 – Objeto: Contratação 

de empresa especializada em prestação de serviços de apoio téc-
nico e assessoramento de engenharia e supervisão, fiscalização 
e gerenciamento de obras e serviços públicos municipais, con-
forme termo de referência, planilha de preços básicos e Modelo 
de proposta comercial anexos ao Edital da Secretaria Municipal 
de Obras, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores. MODALIDADE: 
Concorrência Pública. Data de entrega dos envelopes: Até as 
10:00 horas do dia 30/03/2023 e data de abertura dos envelopes 
habilitação: dia 30/03/2023 às 10:00horas. A retirada do Edital 
poderá ser feita pelo site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – 
no link licitações, solicitado por e-mail no endereço pregao@
campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras 
e Licitações, a partir do dia 28.02.2023, situada na Av. Adherbal 
da Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo Paulista, das 
11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados 
e pontos facultativos.

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
Secretário Municipal de Obras
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/23 – Objeto Aquisição de 

materiais esportivos para competição de jogos de xadrez, con-
forme descritivo constante no anexo I deste edital, sob respon-
sabilidade da Secretaria Municipal de Educação, do tipo MENOR 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM. CADASTRAMENTO e ABERTURA 
DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 
horas do dia 27/02/23 até às 09:00 horas do dia 13/03/23. Aber-
tura de Propostas Iniciais: 13/03/23 às 09:05 horas. O Edital na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: www.
bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@
campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos 
e informações pelos telefones: (11) 4039-8376/4039-8326 ou 
diretamente na Diretoria de Compras e Licitações desta Pre-
feitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da 
Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda 
à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

ALESSANDRA ALVES ANDRADE
Secretária Municipal de Educação

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 03/2023
Nos termos do art. 26, § único, da Lei Federal n. 8.666/93, 

RATIFICO a inexigibilidade de licitação, com fundamento legal 
expresso no art. 25, caput, da referida Lei, de que se trata o 
Processo Administrativo 18/2023, referente a Contratação do 
Facebook Serviços Online do Brasil LTDA (www.facebook.com) 
para veicular anúncios da Escola do Legislativo da Câmara 
Municipal de Campo Limpo Paulista, referente a cursos e outras 
atividades discentes, bem como atos legislativos que demandem 
amplo conhecimento público da sociedade (por exemplo editais, 
audiências, consultas públicas), no Facebook e no Instagram; No 
período de 06 (seis) meses; valor estimado de R$ 7.200,00 (Sete 
mil e duzentos reais). Campo Limpo Paulista, 23 de fevereiro de 
2023. CLEBER BUENO DA SILVA – PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL

 CONTRATO Nº 02/2023
Contratante: Câmara Municipal de Campo Limpo Paulista; 

Contratada: RORATO & MOLERO LTDA - EPP.
Objeto: Contratação de empresa especializada na dispo-

nibilização de licença de uso por tempo determinado de Site 
incluindo sua manutenção, customização, migração da base de 
dados do site atual para o novo, hospedagem dos dados;

suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente o Decreto Federal n°3.555, de 08 de agosto de 
2000 e o Decreto Municipal n° 5932, de 20 de Dezembro de 
2007, com subsídio na Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, 
e, nos termos da Ata de Sessão Pública datada de 01/12/2022, 
resolve ADJUDICAR os seguintes itens do presente Pregão Pre-
sencial aos seguintes licitante:

- A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA sob o número 
do CNPJ nº 05.326.068/0001-89, vencedor do lote 01 no valor 
total de R$ 710.000,00

- NOVO RUMO SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA, sob o número 
do CNPJ nº 12.367.644/0001-00, vencedor do lote no valor total 
de R$ 710.000,00

Caieiras, 23 de fevereiro de 2.023
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Pregoeiro do Município de Caieiras
Portaria 23.480/2021
TERMO DE HOMOLOCAÇÃO
Pregão Presencial 126/2022
Processo 11861/2022
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após 
as devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este 
presente procedimento para que dele provenham seus legais 
efeitos à empresa:

- A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA sob o número 
do CNPJ nº 05.326.068/0001-89, vencedor do lote 01 no valor 
total de R$ 710.000,00

- NOVO RUMO SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA, sob o número 
do CNPJ nº 12.367.644/0001-00, vencedor do lote no valor total 
de R$ 710.000,00

Caieiras, 23 de fevereiro de 2.023
GUILHERME BALBINO RIGO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

MOBILIDADE URBANA

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 12/2023

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
1.000 (hum mil) Kit’s Maternidade, através de Registro de 
Preços, objetivando realizar ações desta Secretaria voltadas 
para proporcionar qualidade de vida à mãe e ao bebê em vulne-
rabilidade social, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento- P.A nº 16.393/2022

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 09/03/2023 
às 09:00 horas.

LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do 
Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP.

ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 
horas às 16:30 horas e/ou através do e-mail disposto no Edital.

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br.
Cajamar, 23 de fevereiro de 2023 – Niedson Silva de Souza 

Filho - Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/2023 
1DOC

CONCORRÊNCIA N° 003/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para refor-

ma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econô-
mico - Cajati/SP.

Encontra-se aberta na Prefeitura do Município de Cajati 
– SP, a Concorrência nº 003/2023 – Processo Administrativo 
Eletrônico nº 156/2023 1Doc, tipo Menor Preço Global. A 
abertura dos envelopes dar-se-á no dia 29 de março de 2023 
às 09:00 horas. O edital em inteiro teor, estará a disposição dos 
interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h 
às 14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati 
– SP. Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove 
centavos). Informações poderão ser obtidas no endereço acima 
ou pelo telefone: (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@
cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 23 de fevereiro de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 - Despacho do 
Senhor Secretário Municipal de Obras: RATIFICO, com base no 
Parecer da Assessoria Jurídica, para fins do disposto no artigo 
24 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações para contratação da 
empresa POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 
58.853.169/0001-74, para execução de obras de recapeamento, 
drenagem e revitalização da Rua Antônio Farina – Jd. América, 
conforme Memorial Descritivo, Cronograma Físico – Financeiro e 
Planilha Orçamentária (anexos), no valor total de R$540.290,39 
(quinhentos e quarenta mil duzentos e noventa reais e trinta 
e nove centavos), com fundamento no art. 24, inciso V, da Lei 
Federal nº 8.666/93, formulado pela Secretaria Municipal de 
Obras.

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
Secretário Municipal de Obras
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/23 – Objeto - Contratação 

de empresa especializada para a prestação de serviços de asses-
soria voltada para educação especial na perspectiva inclusiva 
da rede municipal de ensino, conforme descritivo do ANEXO 
I - Termo de Referência, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação, do tipo MENOR VALOR GLOBAL. Des-
pacho da Secretária Municipal de Educação, HOMOLOGANDO o 
presente certame licitatório, ADJUDICANDO o objeto da licitação 
à empresa: FOCCUS COMERCIO DE IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS 
EDUCACIONAIS LTDA ME, vencedora do pregão em epígrafe.

Alessandra Alves Andrade
Secretária Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 117/22 – Objeto - Registro de 

preços para eventual aquisição de acervo literário destinados 
aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Campo Limpo Paulis-
ta, Fundamental I, conforme anexos deste Edital, do tipo MENOR 
VALOR TOTAL POR LOTE. Despacho da Secretária Municipal 
de Educação, HOMOLOGANDO o presente certame licitatório, 
ADJUDICANDO o objeto da licitação à empresa: OGF SOLUÇÕES 
EMPRESARIAIS LTDA, vencedora do pregão em epígrafe.

Alessandra Alves Andrade
Secretária Municipal de Educação
 DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO no. 007/23 – A PARCERIA no. 

004/19 – CELEBRADA POR TERMO DE FOMENTO - FIRMADO 
NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO no. 8212/18 
- ENTIDADE: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAMPO LIMPO PAULISTA – ASSINATURA: 
01/02/2023; Cláusulas 3 – Do Prazo De Vigência: Em mais 

Washington Luiz, Travessa Saltinho, Rua Antônio Parra Arenas e 
Avenida Dom Pedro II, neste Município de Cafelândia-SP.

SESSÃO PÚBLICA: 14/03/2.023 às 09h00min.
PROCESSO N° 10/2.023
EDITAL N° 08/2.023
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2.023
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reca-

peamento Asfáltico na Rua Pedro Theodoro, neste Município de 
Cafelândia-SP.

SESSÃO PÚBLICA: 15/03/2.023 às 09h00min.
PROCESSO N° 12/2.023
EDITAL N° 10/2.023
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2.023
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Refor-

ma e adequação da ESF Pena, localizada na Avenida Piza Sobri-
nho, neste Município de Cafelândia-SP.

SESSÃO PÚBLICA: 16/03/2.023 às 09h00min.
PROCESSO N° 14/2.023
EDITAL N° 12/2.023
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2.023
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de empresa especializada para subs-

tituição de cobertura do espaço cultural, localizado na Praça 
Beraldo Arruda, nº 83, neste Município de Cafelândia-SP.

SESSÃO PÚBLICA: 17/03/2.023 às 09h00min.
Disponibilidade dos editais: Sede da Prefeitura Municipal, 

sito na Avenida Jacob Zucchi, 200, Pena, CEP 16.503-000 e 
site http://www.cafelandia.sp.gov.br. Demais informações pelo 
telefone (14) 3556-8000 – Ramal 216.

Cafelândia (SP), 23 de fevereiro de 2023.
Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana – Prefeita Muni-

cipal.

 CAIABU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIABU

 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 019/2023
PREGÃO PRESENCIAL: 002/2023
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIABU
CONTRATADA: TAMIRES XAVIER DE SOUZA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZA-

DA, PARA EXECUÇÃO DE CERCAS VISANDO ADEQUAÇÕES DE 
ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO, POR MEIO DO PROGRAMA 
MELHOR CAMINHO, EM TRECHOS LOCALIZADOS NAS ESTRA-
DAS MUNICIPAIS CBU-339, CBU-341, CBU-040 E CBU-444, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 89.495,34 (oitenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos)
ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2023.
Município de Caiabu, 23 de fevereiro de 2023
SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal
 HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
Torna-se público a homologação do processo licitatório nº 

002/2023 – Tomada de Preços nº 001/2023, que tem por objeto 
a Contratação empresa para execução de obras de Construção 
de arquibancada, banheiros, rampas, fechamento e outros ser-
viços no estádio municipal, com fornecimento de mão-de-obra, 
materiais e equipamentos necessários à completa e perfeita 
implantação de todos os elementos definidos no Projeto Executi-
vo e Memorial Descritivo, conforme consta no Anexo I, em favor 
do licitante RC DOS SANTOS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. Caiabu/
SP, 23/02/2023. SUELEN NARA MATOS MATIVE – Prefeita.

 ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
Torna-se público a adjudicação do processo licitatório nº 

002/2023 – Tomada de Preços nº 001/2023, que tem por objeto 
Contratação empresa para execução de obras de Construção de 
arquibancada, banheiros, rampas, fechamento e outros serviços 
no estádio municipal, com fornecimento de mão-de-obra, mate-
riais e equipamentos necessários à completa e perfeita implan-
tação de todos os elementos definidos no Projeto Executivo e 
Memorial Descritivo, conforme consta no Anexo I, em favor do 
licitante RC DOS SANTOS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. Caiabu/SP, 
23/02/2023. COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 027/2022
JULGAMENTO DO RECURSO E HABILITAÇÃO
INTERESSADA:
SHOP SIGNS OBRAS E SERVIÇOS LTDA
Nos termos da decisão exarada pela Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos, ou seja, “Assim, temos que considerar que o 
recurso é PROCEDENTE, devendo a recorrente ser considerada 
classificada pelos próprios fundamentos do recurso interposto”, 
portanto, a Empresa SHOP SIGNS OBRAS E SERVIÇOS LTDA 
também está habilidade para participação das próximas fases 
do certame.

Com isto, a COMUL faz saber a todos interessados que por 
atenderem na íntegra as exigências do Edital, ficam declaradas, 
HABILITADAS, as empresas a seguir relacionadas:

SHOP SIGNS OBRAS E SERVIÇOS LTDA
WINTER GARDEN CONSTRUTORA LTDA
URBAN OBRAS E COMERCIO LTDA
VIGENT CONSTRUÇÕES LTDA
JLA CONSTRUÇÕES E COMERCIO EIRELLI
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposi-

ção de eventual recurso.
Decorrido prazo recursal da fase habilitatória, desde que 

não haja a interposição de recursos, fica, desde já, designado 
o dia 06 de Março de 2023, às 08h30min, para a abertura dos 
envelopes “Proposta Comercial”, das licitantes habilitadas, na 
Sala de Licitações Públicas desta Prefeitura.

Caieiras, 23 de Fevereiro de 2.023
Monica Corradini Nunes
Presidente da COMUL
 Da Secretaria Municipal da Educação
Ao Departamento de Compras e Licitações
PM 2754 – Formulário e crédito e passagens
Conforme se verifica dos presentes autos, há previsão de 

recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obri-
gações decorrentes desta aquisição/serviços a serem adquirido-
-executados, bem como há parecer da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos favoráveis com relação ao prosseguimento do 
presente processo licitatório.

Portanto, autorizo, nos termos do Artigo 74 da Lei 
14.133/2021, o prosseguimento do presente processo licitatório, 
tendo em vista, que a presente despesa encontra-se em condi-
ções de prosseguimento, estando em conformidade quanto à 
correta classificação orçamentária, ao enquadramento legal e à 
formalização processual.

Caieiras, 22 de fevereiro de 2023.
Kelynn Midori Alves
Secretaria Municipal de Educação
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial 126/2022
Processo 11861/2022
O Pregoeiro do Município de Caieiras nomeado nos termos 

da Portaria 23.480 de 12 de Fevereiro de 2021, e, no uso de 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 às 05:02:04
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  Proc. Administrativo 16- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 24/02/2023 às 12:26:11

 

Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP e
solicito a assinatura do responsável pelo setor.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

CCF_000314.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 24/02/2023 12:26:34 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Matheus Ribeiro 24/02/2023 15:33:11 1Doc MATHEUS RIBEIRO CPF 133.XXX.XXX-67

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D9A9-B493-2175-A9B7 
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  Proc. Administrativo 17- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 24/02/2023 às 12:29:39

 

Boa tarde! Encaminhamos a convocação dos servidores que participarão do procedimento para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

memorando_informando_comissao_concorrencia_003_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 24/02/2023 12:29:57 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 24/02/2023 12:37:58 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Francielli Ribeiro Miguel 24/02/2023 13:29:20 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Silverio Domingues 24/02/2023 17:29:54 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Viviani de Lara Andrade 27/02/2023 10:56:41 1Doc VIVIANI DE LARA ANDRADE CPF 412.XXX.XXX-07

Ana Paula Tano Novaes 22/03/2023 16:38:14 1Doc ANA PAULA TANO NOVAES CPF 348.XXX.XXX-40

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 993E-D924-1CE2-6021 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/ SP, 24 de fevereiro de 2023. 

DA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023 
 
Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações para 

esta Prefeitura, sendo: 

 Concorrência nº 003/2023 – Processo Administrativo Eletrônico nº 156/2023 1Doc 
Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de 

Desenvolvimento Econômico. 
1. Francielli Ribeiro Miguel – Presidente; 

2. Viviani de Lara Andrade – Membro; 
3. Silvério Domingues – Membro; 

4. Ana Paula Tano Novaes – Membro; 

5. Jailton Pereira dos Santos - Membro.  

 

Designados conforme portaria 55 de 18/01/2023. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 29/03/2023 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Chefe da Divisão de Compras e Licitações 
Ciente: 

 
Francielli R. Miguel  Viviani L. Andrade  Silvério Domingues 

Presidente  Membro  Membro 
 
 

Ana Paula T. Novaes  Jailton P. Santos   
Membro  Membro   
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  Proc. Administrativo 18- 156/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 29/03/2023 às 17:01:37

 

Anexo o credenciamento e documentos de habilitação apresentados. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

Credenciamento.pdf

Habilitacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ana Paula Tano Novaes 29/03/2023 17:39:11 1Doc ANA PAULA TANO NOVAES CPF 348.XXX.XXX-40

Silverio Domingues 29/03/2023 17:42:30 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Francielli Ribeiro Miguel 29/03/2023 17:55:41 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Viviani de Lara Andrade 30/03/2023 14:24:28 1Doc VIVIANI DE LARA ANDRADE CPF 412.XXX.XXX-07

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8ADD-70FC-6BCF-DDD2 
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  Proc. Administrativo 19- 156/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 30/03/2023 às 14:17:24

 

Anexo as autenticidades dos documentos apresentados. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

cat.pdf

certidao_10651046000124.pdf

CND22120534072_41.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes.pdf

crda44934695.pdf

CREANET.pdf

d553162a_8d19_40c9_ab6c_290089ce3707_PDF.pdf

Historico_do_Empregador.pdf

realizarConferencia_do_jsessionid_E0586A484F167FA041D8B7BADD230ECE_sco1.pdf

Site_do_Contribuinte.pdf

____CREANET.pdf

____CREANET_Versao.pdf

____CREANET_Versao__1_0_3.pdf

____CREANET_Versao__1_0_365.pdf

____CREANET_Versao__1_0_3659_0.pdf

____CREANET_Versao__1_0_3659_0____.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 30/03/2023 14:37:20 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Silverio Domingues 30/03/2023 14:45:08 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Ana Paula Tano Novaes 30/03/2023 15:03:59 1Doc ANA PAULA TANO NOVAES CPF 348.XXX.XXX-40

Viviani de Lara Andrade 05/04/2023 10:01:10 1Doc VIVIANI DE LARA ANDRADE CPF 412.XXX.XXX-07

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A85A-FC95-6C82-9143 
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Digite os dados da certidão

Somente constarão das consultas as CATs emitidas conforme modelo da Resolução Confea 1025/2009 e que possuam código de autenticação digital.

A partir de 16 de julho de 2018 as Certidões de Acervo Técnico (CATs) emitidas pelo Crea-SP estão vinculadas a um atestado com selo de segurança. Maiores
informações clique aqui.

N° de Registro do Profissional (CREASP) 5061470396

Autenticação Digital Bf1F16ClBAgz6A131KnnJ0A361nzUUyC   

Número da Certidão: 2620210005660
Situação da Certidão: EMITIDA

Nome: RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA
Número de Registro CREA-SP: 5061470396

Visualizar CAT

 

© 2023 CREANET -  1.0.3659.0 -  ONIRO-11-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:36:26

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão de Acervo Técnico


0  

Atendimento Serviços ART
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUCAO CIVIL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.651.046/0001-24

Certidão nº: 10706112/2023

Expedição: 14/03/2023, às 16:57:37

Validade: 10/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ADELAR DE BAIRROS CONSTRUCAO CIVIL (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.651.046/0001-24, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 10.651.046/0001-24

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22120534072-41

12/12/2022 10:14:53

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

 10.651.046/0001-24

 8005.E6F7.1EF4.F1CE

 21/03/2023

 14:11:59

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 21/03/2023, com validade até 17/09/2023.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 10.651.046

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 44934695

Data e hora da emissão 14/03/2023 17:19:10 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Digite os dados da certidão

Somente constarão das consultas as CATs emitidas conforme modelo da Resolução Confea 1025/2009 e que possuam código de autenticação digital.

A partir de 16 de julho de 2018 as Certidões de Acervo Técnico (CATs) emitidas pelo Crea-SP estão vinculadas a um atestado com selo de segurança. Maiores
informações clique aqui.

N° de Registro do Profissional (CREASP) 5061470396

Autenticação Digital CzJT0fTACCk6lsCsCn0xJCK5nJy03GxG   

Número da Certidão: 2620200010221
Situação da Certidão: EMITIDA

Nome: RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA
Número de Registro CREA-SP: 5061470396

Visualizar CAT

 

© 2023 CREANET -  1.0.3659.0 -  ONIRO-11-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:15:17

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão de Acervo Técnico


0  

Atendimento Serviços ART
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CERTIDÃO NEGATIVA 728/2023

DÉBITOS - ISS
 

Certificamos para os devidos fins e damos fé que, revendo os lançamentos efetuados,

verificamos que em relação ao contribuinte ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL ,

cadastrado sob n. 21215 , inscrito(a) no CPF/CNPJ : 10.651.046/0001-24, localizado(a) na

Avenida/Rua: Guanabara, número 196, , estando em atividades desde 2009-02-25T00:00:00-

03:00, não apresenta débito de tributos mobiliários e imobiliários para com esta Municipalidade

até a presente data.

 
A Certidão fornecida não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, os

débitos que venham a ser apurados.

 
 

7/3/2023 18:09:32
ICGIII-000728/2023

 
 

Cajati/SP, 2023-03-07T18:11:23.08-03:00

 
 
 

Válida por 30 (trinta) dias a partir da data de processamento
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.2

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 10.651.046/0001-24
Razão social: ADL CONSTRUCAO CIVIL LTDA EPP
Nome fantasia: ADL CONSTRUÇAO CIVIL

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

21/03/2023 21/03/2023 a 19/04/2023 2023032102072792371549
02/03/2023 02/03/2023 a 31/03/2023 2023030202104690046975
11/02/2023 11/02/2023 a 12/03/2023 2023021101585451502744
23/01/2023 23/01/2023 a 21/02/2023 2023012301535611540080
04/01/2023 04/01/2023 a 02/02/2023 2023010401542433725381
16/12/2022 16/12/2022 a 14/01/2023 2022121602152472303506
27/11/2022 27/11/2022 a 26/12/2022 2022112701462416554987
08/11/2022 08/11/2022 a 07/12/2022 2022110802171182036571
20/10/2022 20/10/2022 a 18/11/2022 2022102016110066920443
01/10/2022 01/10/2022 a 30/10/2022 2022100101001858590168
12/09/2022 12/09/2022 a 11/10/2022 2022091200503784032873
24/08/2022 24/08/2022 a 22/09/2022 2022082401021075027657
05/08/2022 05/08/2022 a 03/09/2022 2022080501192450859919
17/07/2022 17/07/2022 a 15/08/2022 2022071700481446073023
28/06/2022 28/06/2022 a 27/07/2022 2022062801013981178170
09/06/2022 09/06/2022 a 08/07/2022 2022060900570570029867
21/05/2022 21/05/2022 a 19/06/2022 2022052101040432541089
02/05/2022 02/05/2022 a 31/05/2022 2022050200415853453000
13/04/2022 13/04/2022 a 12/05/2022 2022041301224153982554
25/03/2022 25/03/2022 a 23/04/2022 2022032501010397265547
06/03/2022 06/03/2022 a 04/04/2022 2022030600440652390747
15/02/2022 15/02/2022 a 16/03/2022 2022021501075929264914
27/01/2022 27/01/2022 a 25/02/2022 2022012702432902916827
08/01/2022 08/01/2022 a 06/02/2022 2022010802262263161464
20/12/2021 20/12/2021 a 18/01/2022 2021122000575922802190
01/12/2021 01/12/2021 a 30/12/2021 2021120101073139543550
12/11/2021 12/11/2021 a 11/12/2021 2021111201035703714594
24/10/2021 24/10/2021 a 22/11/2021 2021102400510934797818
05/10/2021 05/10/2021 a 03/11/2021 2021100501100892023004
16/09/2021 16/09/2021 a 15/10/2021 2021091601065431924953
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

28/08/2021 28/08/2021 a 26/09/2021 2021082801060036662418
09/08/2021 09/08/2021 a 07/09/2021 2021080900511379333051
22/04/2021 22/04/2021 a 19/08/2021 2021042200563587742304
03/04/2021 03/04/2021 a 02/05/2021 2021040301010175967709

Resultado da consulta em 30/03/2023 11:45:06

Voltar

1Doc:          402/480



 12/12/2022  0062406592 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2365518  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 11/12/2022,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 ADELAR   DE   BAIRROS   CONSTRUÇÃO   CIVIL  ,   CNPJ:   10.651.046/0001-24,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 12 de dezembro de 2022. 

                0062406592 
 PEDIDO N°:  
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Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Chrome 111.0.0.0 30/03/2023 11:43 | 20-3

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

44934695

reCAPTCHA
Não sou um robô

Privacidade  - Termos

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

44934695 10651046 14/03/2023 17:19 13/04/2023 crda44934695.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas
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Digite os dados da certidão

Somente constarão das consultas as CATs emitidas conforme modelo da Resolução Confea 1025/2009 e que possuam código de autenticação digital.

A partir de 16 de julho de 2018 as Certidões de Acervo Técnico (CATs) emitidas pelo Crea-SP estão vinculadas a um atestado com selo de segurança. Maiores
informações clique aqui.

N° de Registro do Profissional (CREASP) 5061470396

Autenticação Digital 6CCaB51CCT6FFaT5aCggz5A6K1TgkgUf   

Número da Certidão: 2620190003345
Situação da Certidão: EMITIDA

Nome: RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA
Número de Registro CREA-SP: 5061470396

Visualizar CAT

 

© 2023 CREANET -  1.0.3659.0 -  ONIRO-11-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:28:00

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão de Acervo Técnico


0  

Atendimento Serviços ART
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Digite os dados da certidão

Somente constarão das consultas as CATs emitidas conforme modelo da Resolução Confea 1025/2009 e que possuam código de autenticação digital.

A partir de 16 de julho de 2018 as Certidões de Acervo Técnico (CATs) emitidas pelo Crea-SP estão vinculadas a um atestado com selo de segurança. Maiores
informações clique aqui.

N° de Registro do Profissional (CREASP) 5061470396

Autenticação Digital CnyKkF5FU6TCggakxKU06yCF6FAnTaUg   

Número da Certidão: 2620210013429
Situação da Certidão: EMITIDA

Nome: RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA
Número de Registro CREA-SP: 5061470396

Visualizar CAT

 

© 2023 CREANET -  1.0.3659.0 -  ONIRO-11-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:18:55

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão de Acervo Técnico


0  

Atendimento Serviços ART
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Digite os dados da certidão
Para consultar as certidões com data de impressão de 20/04/2006, por favor entrar em contato com o CREA-SP.

Número (ex.: 999999) 2973685

Ano 2023

Número de Controle 57370741-5031-492c-afa1-b726c9b8e2f8   

Certidão emitida através dos Serviços On-line do CREA-SP
Número da Certidão: 2973685/2023

Tipo da Certidão: CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO
Nome: RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA

Número de Registro CREA-SP: 5061470396
Impressa em: 02/02/2023 11:28:20

Reimpressa em:

 

© 2023 CREANET -  1.0.3659.0 -  ONIRO-11-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:36:53

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão


0  

Atendimento Serviços ART
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Digite os dados da certidão
Para consultar as certidões com data de impressão de 20/04/2006, por favor entrar em contato com o CREA-SP.

Número (ex.: 999999) 3005570

Ano 2023

Número de Controle 880bf630-26ae-43b7-8366-320de7fff9ba   

Certidão emitida através dos Serviços On-line do CREA-SP
Número da Certidão: 3005570/2023

Tipo da Certidão: CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO
Nome: ALEXANDRE DE JESUS LIMA MOREIRA DE LIMA

Número de Registro CREA-SP: 5060133292
Impressa em: 07/03/2023 18:15:18

Reimpressa em: 13/03/2023 13:38:44

 

© 2023 CREANET -  1.0.3659.0 -  ONIRO-12-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:33:09

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão


0  

Atendimento Serviços ART
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Digite os dados da certidão
Para consultar as certidões com data de impressão de 20/04/2006, por favor entrar em contato com o CREA-SP.

Número (ex.: 999999) 3005572

Ano 2023

Número de Controle 8ec23cd2-e1a9-4d07-a7b1-e59231939ca5   

Certidão emitida através dos Serviços On-line do CREA-SP
Número da Certidão: 3005572/2023

Tipo da Certidão: CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PESSOA JURÍDICA
Nome: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL

Número de Registro CREA-SP: 772529
Impressa em: 07/03/2023 18:29:00

Reimpressa em:

 

© 2023 CREANET -  1.0.3659.0 -  ONIRO-12-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:36:02

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão


0  

Atendimento Serviços ART
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Digite os dados da certidão
Para consultar as certidões com data de impressão de 20/04/2006, por favor entrar em contato com o CREA-SP.

Número (ex.: 999999) 2995668

Ano 2023

Número de Controle b6678c77-3a2e-4b71-a475-c62448ac27b2   

Certidão emitida através dos Serviços On-line do CREA-SP
Número da Certidão: 2995668/2023

Tipo da Certidão: CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Nome: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL

Número de Registro CREA-SP: 772529
Impressa em: 27/02/2023 09:01:34

Reimpressa em:

 

© 2023 CREANET -  1.0.3659.0 -  ONIRO-12-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:38:32

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão


0  

Atendimento Serviços ART
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  Proc. Administrativo 20- 156/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 30/03/2023 às 14:29:48

 

Anexo a ata da sessão.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

Ata.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 30/03/2023 14:36:51 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Silverio Domingues 30/03/2023 14:44:32 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Ana Paula Tano Novaes 30/03/2023 15:01:26 1Doc ANA PAULA TANO NOVAES CPF 348.XXX.XXX-40

Viviani de Lara Andrade 05/04/2023 10:00:38 1Doc VIVIANI DE LARA ANDRADE CPF 412.XXX.XXX-07

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4E3D-D0B4-8420-DD87 
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  Proc. Administrativo 21- 156/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 30/03/2023 às 14:58:40

 

Anexo a publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município e no Mural do Paço Municipal.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

Diario_Oficial.pdf

Mural.pdf

1Doc:          414/480
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

RESUMO DA ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES N° 01- “DOCUMENTAÇÃO” E Nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/2023 - 1DOC 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de 
Desenvolvimento Econômico - Cajati/SP, conforme definido nos elementos técnicos constante 
dos anexos deste Edital, que deverão ser realizados de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
Data de Abertura: Às 09:00hs do dia 29 de março de 2023. 
 
EMPRESA HABILITADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL – EPP 
 
Devido à ausência do representante legal da empresa, fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recursos, em conformidade com artigo 109, I, “a”, da Lei Federal nº 8.666/93 
e demais atualizações. 
 
Não havendo interposição de recursos fica a empresa habilitada, convocada para a abertura do 
envelope n° 02 “Proposta Comercial” para o dia 06/04/2023, às 09h00min. 
 
O envelope Proposta Comercial permanece lacrado. 
 
 
Cajati, 29 de março de 2023. 
 
 
FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL   
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES   
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 1840
Ano 2023

Página 42 de 49

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 29 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Do Município De Cajati
Divisão de Compras e Licitações

Extrato
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2A8C-27FD-D281-2C62

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 29/03/2023 16:46:41 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2A8C-27FD-D281-2C62

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 1840
Ano 2023

Página 43 de 49

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 29 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
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  Proc. Administrativo 22- 156/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 06/04/2023 às 10:03:56

 

Anexo o envelope e a Proposta da empresa Habilitada.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

Envelope.pdf

Proposta.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 06/04/2023 10:05:41 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Ana Paula Tano Novaes 06/04/2023 10:14:10 1Doc ANA PAULA TANO NOVAES CPF 348.XXX.XXX-40

Viviani de Lara Andrade 06/04/2023 10:55:55 1Doc VIVIANI DE LARA ANDRADE CPF 412.XXX.XXX-07

Silverio Domingues 10/04/2023 14:36:14 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: ABFE-9AA7-017D-E192 
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  Proc. Administrativo 23- 156/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 06/04/2023 às 10:04:54

 

Anexo a ata de classificação.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

Ata.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 06/04/2023 10:05:09 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Ana Paula Tano Novaes 06/04/2023 10:16:15 1Doc ANA PAULA TANO NOVAES CPF 348.XXX.XXX-40

Viviani de Lara Andrade 06/04/2023 10:53:57 1Doc VIVIANI DE LARA ANDRADE CPF 412.XXX.XXX-07

Silverio Domingues 10/04/2023 14:34:17 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F9E2-EA1B-FAB2-AF15 
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  Proc. Administrativo 24- 156/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 13/04/2023 às 15:36:43

 

Anexo a publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município e no Mural do Paço Municipal.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

Diario_Oficial.pdf

Mural.pdf
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

RESUMO DA ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DO 
ENVELOPE Nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/2023 - 1DOC 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de 
Desenvolvimento Econômico - Cajati/SP, conforme definido nos elementos técnicos constante 
dos anexos deste Edital, que deverão ser realizados de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
Data de Abertura: Às 09:00hs do dia 06 de abril de 2023. 
 
EMPRESA CLASSIFICADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL – EPP. 
 
1º CLASSIFICADO 
ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP 
Valor Total: R$ 976.216,35 (novecentos e setenta e seis mil e duzentos e dezesseis reais e trinta 
e cinco centavos) 
 
Devido à ausência do representante legal da empresa ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO 
CIVIL EPP, fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, em 
conformidade com artigo 109, I, “a”, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações. 
 
Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata que 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 
 
 
Cajati, 06 de abril de 2023. 
 
 
FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL   
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 56D3-44EE-9977-3163

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 06/04/2023 16:36:39 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Proc. Administrativo 25- 156/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DJ-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 18/04/2023 às 08:45:52

 

Anexo memorando com as ocorrências da licitação e solicito parecer conclusivo para posterior adjudicação e
homologação do processo.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

Memorando_juridico_CCO_003_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 18/04/2023 08:46:31 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E877-5FA4-EB8E-8A5E 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati, 18 de abril de 2023. 
DA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 
PROCESSO Nº 156/2023 1DOC – CONCORRÊNCIA Nº 003/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de 
Desenvolvimento Econômico - Cajati/SP, conforme definido nos elementos técnicos constante dos 
anexos deste Edital, que deverão ser realizados de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

  
Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar 
providenciando a Adjudicação e Homologação do mesmo.  
 
A sessão pública da Concorrência nº 003/2023 foi aberta as 09:00h do dia 29/03/2023, com a 
participação da empresa ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP. 
 Após análise dos conteúdos do envelope “DOCUMENTAÇÃO” a Comissão de Licitação decidiu pela 
HABILITAÇÃO da licitante, por atender todas as exigências do edital.      
                                                                                                                                                                                                                          
Devido à ausência do representante legal da empresa, foi aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, em conformidade com artigo 109, I, “a”, da Lei Federal nº 8.666/93 
e demais atualizações. 
 
Ultrapassada a fase recursal, a comissão reuniu-se novamente às 09:00h do dia 06/04/2023 para 
abertura do envelope “PROPOSTA” e, após ser analisado pela Comissão, foi classificada, conforme 
segue: 
 
1º CLASSIFICADO 
ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP 
Valor Total: R$ 976.216,35 (novecentos e setenta e seis mil, duzentos e dezesseis reais, trinta e 

cinco centavos) 

 
Devido à ausência do representante legal da empresa, foi aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para manifestação de recurso. Transcorrido o prazo, não houve manifestação do licitante. 
 

Sendo o que temos para o momento. 

 

 

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 
Presidente da Comissão de Licitações 
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  Proc. Administrativo 26- 156/2023

De: Thais R. - DJ-PROC3

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Francielli M.

Data: 18/04/2023 às 09:38:03

 

Prezada,

Segue Parecer Jurídico,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Municipal

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_156_23_CONCORRENCIA_POSSIBILIDADE_ADJUDICACAO_E_HOMOLOGACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 18/04/2023 09:38:11 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BD52-494F-EF69-803D 
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Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 156/2023 
Concorrência nº 003/2023 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO 
DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE CONCORRÊNCIA, 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - CAJATI/SP. 
POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO. 

 
 

A matéria chegou a este departamento para a apreciação 

jurídica quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante nos despachos n° 10, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a 

norma 8.666/93, além de obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado no Diário Oficial 

do Município no dia 23/02/2023, no jornal gazeta e no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo em 24/02/2023 (Despacho 15), com sessão marcada para 29/03/2023, 

atendendo assim plenamente o Princípio da Publicidade. 

 

No credenciamento compareceu a empresa ADELAR DE 

BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP. Após a análise das documentações foi 

habilitada, abrindo-se prazo recursal. 

 

Após, a proposta foi aberta, sendo a licitante classificada com 

o valor total de R$ 976.216,35. 

 

É o relatório. Opino. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo 

do gestor público. 

 

Destarte, trata-se de Concorrência para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO DEPARTAMENTO 

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, que obedeceu ao artigo 38 da Lei de 

Licitações, bem como ao artigo 43 do mesmo diploma legal. 

1Doc:          445/480



 

 
 

Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados 

ao Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de 

Edital, e atendimento aos prazos legais.  

 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, 

sendo possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

adjudicação e homologação do resultado do certame. 

 

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 

Cajati, 18 de abril de 2023. 

 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  

Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 27- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 18/04/2023 às 10:58:22

 

Bom dia! Anexamos para assinatura digital a Adjudicação/Homologação do procedimento. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_ccs_003_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 18/04/2023 11:22:07 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E88D-5A04-DD95-BBC4 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 
CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especial izada para reforma e ampliação do Depar tamento de 

Desenvolvimento Econômico - Cajat i/ SP. 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico e Homologo o 

procedimento licitatór io, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, autor izando a lavratura do 

respect ivo contrato ou ret irada de documento equivalente, no seguinte valor : 

 

ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 
Valor Total: R$ 976.216,35 (novecentos e setenta e seis mi l duzentos e dezesseis r eais e tr inta e 

cinco centavos) 

 

 

Cajat i/ SP, 18 de abr il de 2023. 

 

 

 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 28- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 18/04/2023 às 16:53:46

 

Anexo a publicação da Homologação do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP e
solicito a assinatura do servidor do setor.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

CCF_000485.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 18/04/2023 16:54:05 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 18/04/2023 17:18:03 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 14DE-21EE-C7CE-1D8B 
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  Proc. Administrativo 29- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 19/04/2023 às 08:14:55

 

Anexo aos autos a publicação da Homologação do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e no
Diário Oficial do Estado de São Paulo - IMESP/DOE/SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Diario_Oficial_homologacao_cco_003_2023.pdf

pg_0440_homologacao_cco_03_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 19/04/2023 08:15:30 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2C39-BD38-4570-72F5 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2023 1DOC 
CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especial izada para reforma e ampliação do Depar tamento de 
Desenvolvimento Econômico - Cajat i/ SP. 
 
De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico e Homologo o 
procedimento licitatór io, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, autor izando a lavratura do 
respect ivo contrato ou ret irada de documento equivalente, no seguinte valor : 
 
ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 
Valor Total: R$ 976.216,35 (novecentos e setenta e seis mi l duzentos e dezesseis r eais e tr inta e 
cinco centavos) 
 

 
Cajat i/ SP, 18 de abr il de 2023. 

 
 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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440 – São Paulo, 133 (77) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 19 de abril de 2023

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - CNPJ: 11.311.773/0001-05; 
Detentora dos lotes:

LOTE 06: Item 1 - Valor Unitário R$ 12,17; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 13,28; Item 3 - Valor Unitário R$ 10,62; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 20,19; Item 5 - Valor Unitário R$ 15,36; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 0,72; Item 7 - Valor Unitário R$ 1,8; Item 8 - Valor 
Unitário R$ 7,3; Item 9 - Valor Unitário R$ 16,06; Item 10 - Valor 
Unitário R$ 35,05; Item 11 - Valor Unitário R$ 12,27; e Item 12 
- Valor Unitário R$ 1,77 - Vigência: 12 (doze) meses - Data da 
assinatura: 10/04/2023.

ARP nº 43/2023 - Detentor: REPRESS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTO EIRELLI - CNPJ: 03.948.933/0001-01; Detentora 
dos lotes:

LOTE 07: Item 1 - Valor Unitário R$ 14; Item 2 - Valor Uni-
tário R$ 2,2; Item 3 - Valor Unitário R$ 3; Item 4 - Valor Unitário 
R$ 1,37; Item 5 - Valor Unitário R$ 0,48; Item 6 - Valor Unitário 
R$ 0,82; Item 7 - Valor Unitário R$ 0,8; Item 8 - Valor Unitário R$ 
0,8; Item 9 - Valor Unitário R$ 10,05; Item 10 - Valor Unitário R$ 
0,3; Item 11 - Valor Unitário R$ 2,56; Item 12 - Valor Unitário R$ 
21,41; Item 13 - Valor Unitário R$ 0,53; Item 14 - Valor Unitário 
R$ 1,07; Item 15 - Valor Unitário R$ 1,2; Item 16 - Valor Unitário 
R$ 0,93; e Item 17 - Valor Unitário R$ 8,58.

LOTE 18: Item 1 - Valor Unitário R$ 0,21; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 0,75; Item 3 - Valor Unitário R$ 0,31; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 1,3; Item 5 - Valor Unitário R$ 1,95; e Item 6 - Valor 
Unitário R$ 0,76.

LOTE 22: Item 1 - Valor Unitário R$ 0,62; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 0,78; Item 3 - Valor Unitário R$ 15; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 0,47; e Item 5 - Valor Unitário R$ 1,82 - Vigência: 12 
(doze) meses - Data da assinatura: 10/04/2023.

ARP nº 44/2023 - Detentor: VITAL HOSPITALAR COMERCIAL 
LTDA - CNPJ: 61.610.283/0001-88; Detentora dos lotes:

LOTE 19: Item 1 - Valor Unitário R$ 1,29; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 2,56; Item 3 - Valor Unitário R$ 1,1; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 0,37; Item 5 - Valor Unitário R$ 0,33; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 0,09; Item 7 - Valor Unitário R$ 0,63; Item 8 - Valor 
Unitário R$ 0,55; Item 9 - Valor Unitário R$ 0,69; Item 10 - Valor 
Unitário R$ 0,35; Item 11 - Valor Unitário R$ 0,26; Item 12 - Valor 
Unitário R$ 1,08; Item 13 - Valor Unitário R$ 0,62; Item 14 - Valor 
Unitário R$ 0,47; Item 15 - Valor Unitário R$ 0,6; Item 16 - Valor 
Unitário R$ 0,46; Item 17 - Valor Unitário R$ 1,2; Item 18 - 
Valor Unitário R$ 0,43; Item 19 - Valor Unitário R$ 10,67; Item 
20 - Valor Unitário R$ 2,73; e Item 21 - Valor Unitário R$ 1,37 
- Vigência: 12 (doze) meses - Data da assinatura: 10/04/2023.

ARP nº 45/2023 - Detentor: IMPACTA MED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
46.242.310/0001-13; Detentora dos lotes:

LOTE 21: Item 1 - Valor Unitário R$ 2,39; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 4,95; Item 3 - Valor Unitário R$ 6,52; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 5,46; Item 5 - Valor Unitário R$ 5,36; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 0,57; Item 7 - Valor Unitário R$ 24,08; e Item 8 - 
Valor Unitário R$ 14,4.

LOTE 27: Item 1 - Valor Unitário R$ 36,7; Item 2 - Valor Uni-
tário R$ 41,76; Item 3 - Valor Unitário R$ 52,8; e Item 4 - Valor 
Unitário R$ 52,73.

LOTE 33: Item 1 - Valor Unitário R$ 144; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 40,81; Item 3 - Valor Unitário R$ 4,65; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 98,65; Item 5 - Valor Unitário R$ 2,1; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 45,45; Item 7 - Valor Unitário R$ 6,85; Item 8 - Valor 
Unitário R$ 7.991,2; Item 9 - Valor Unitário R$ 41; e Item 10 - 
Valor Unitário R$ 0,56 - Vigência: 12 (doze) meses - Data da 
assinatura: 10/04/2023.

ARP nº 46/2023 - Detentor: ETICO FARMA 360 INTELIGEN-
CIA FARMACEUTICA, GESTÃO, SUPRIMENTOS E EQUIPAMEN-
TOS PARA SAÚDE EIRELI - CNPJ: 10.562.914/0001-08; Detentora 
dos lotes:

LOTE 14: Item 1 - Valor Unitário R$ 32,82; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 0,5; Item 3 - Valor Unitário R$ 2,87; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 1,16; Item 5 - Valor Unitário R$ 17,16; e Item 6 - 
Valor Unitário R$ 0,37.

LOTE 28: Item 1 - Valor Unitário R$ 67,35; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 54; Item 3 - Valor Unitário R$ 68,4; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 68; Item 5 - Valor Unitário R$ 82,9; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 8,05; e Item 7 - Valor Unitário R$ 100,4 - Vigência: 
12 (doze) meses - Data da assinatura: 10/04/2023.

 DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
AMPARO LEGAL: artigo 25, inciso III e artigo 26, inciso II da 

Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.418/2023 – OBJETO: O 

presente instrumento tem por objeto a contratação de atração 
artística musical “Belo” para apresentação de show no dia 30 de 
abril de 2023 com início às 22:00 horas e duração de 90 minutos, 
no Centro de Eventos “Boiódromo” - Av. Deovair Cruz de Olivei-
ra, nº 466 – Jordanésia – Cajamar/SP, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência anexo a este instrumento.

CONTRATADA: ALEX SANDRO DA SILVA CALIL, inscrita 
no CNPJ Nº 43.407.534/0001-40. Valor Global R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais)

Cajamar, 12 de abril de 2023 – Kauãn Berto Sousa Santos 
- Secretário Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos

 DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
AMPARO LEGAL: artigo 25, inciso III e artigo 26, inciso II da 

Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.417/2023 – INEXIGI-

BILIDADE - OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a 
contratação de atração artística musical “Mari Fernandez”, para 
apresentação de show no dia 30 de abril de 2023 no Centro de 
Eventos “Boiódromo” - Av. Deovair Cruz de Oliveira, nº 466 – 
Jordanésia – Cajamar/SP, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência anexo a este instrumento.

CONTRATADA: MARI FERNANDEZ EVENTOS E PRODUÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 41.858.720/0001-70. Valor Global R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais);

Cajamar, 09 de março de 2023 – Kauãn Berto Sousa Santos 
- Secretário Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 Extrato de Prorrogação de Contrato
P.A nº 302/2020 - Carta Convite nº 01/20 Contrato nº 

04/20 - Contratada: Alfatel Jundiaí Comércio Telecomunicações 
e Informática LTDA.

Objeto: prestação de serviços de manutenção da central 
telefônica, rede de dados e rede de voz da Câmara Municipal 
de Cajamar. Valor total: R$ 60.717,60 Assinado: 06/04/2023 
Vigência 12 (doze) meses.

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/2023 

1DOC
CONCORRÊNCIA Nº 003/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para refor-

ma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econô-
mico - Cajati/SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico e Homologo o procedimento licitatório, rea-
lizado na modalidade CONCORRÊNCIA, autorizando a lavratura 
do respectivo contrato ou retirada de documento equivalente, 
no seguinte valor:

ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP
Valor Total: R$ 976.216,35 (novecentos e setenta e seis mil 

duzentos e dezesseis reais e trinta e cinco centavos)
Cajati/SP, 18 de abril de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

Saúde da Família, atendimento de Processos Judiciais e todos os 
estabelecimentos de saúde municipais sob Administração Direta, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência.

ARP nº 38/2023 - Detentor: FIVE MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 30.535.468/0001-41; Detentora 
dos lotes:

LOTE 01: Item 1 - Valor Unitário R$ 17,65; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 1,05; Item 3 - Valor Unitário R$ 9,64; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 0,65; Item 5 - Valor Unitário R$ 1,09; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 3,74; e Item 7 - Valor Unitário R$ 1,96.

LOTE 02: Item 1 - Valor Unitário R$ 0,48; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 0,8; Item 3 - Valor Unitário R$ 57,28; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 1,02; Item 5 - Valor Unitário R$ 54,53; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 17,87; Item 7 - Valor Unitário R$ 0,36; Item 8 - Valor 
Unitário R$ 9,37; e Item 9 - Valor Unitário R$ 20,3.

LOTE 10: Item 1 - Valor Unitário R$ 1,1; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 24,65; Item 3 - Valor Unitário R$ 5,21; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 44,22; Item 5 - Valor Unitário R$ 8,3; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 64,74; Item 7 - Valor Unitário R$ 13,07; Item 8 - Valor 
Unitário R$ 7,9; Item 9 - Valor Unitário R$ 1,75; Item 10 - Valor 
Unitário R$ 22,92; Item 11 - Valor Unitário R$ 17,23; Item 12 - 
Valor Unitário R$ 6,2; Item 13 - Valor Unitário R$ 3,61; Item 14 
- Valor Unitário R$ 2,95; Item 15 - Valor Unitário R$ 1,68; Item 
16 - Valor Unitário R$ 5,05; Item 17 - Valor Unitário R$ 4,99; Item 
18 - Valor Unitário R$ 29,66; Item 19 - Valor Unitário R$ 9,31; 
Item 20 - Valor Unitário R$ 13,59; Item 21 - Valor Unitário R$ 
58,28; Item 22 - Valor Unitário R$ 0,46; Item 23 - Valor Unitário 
R$ 7,66; Item 24 - Valor Unitário R$ 36,74; Item 25 - Valor Uni-
tário R$ 0,78; Item 26 - Valor Unitário R$ 16,85; e Item 27 - Valor 
Unitário R$ 1,86.

LOTE 12: Item 1 - Valor Unitário R$ 1,24; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 0,79; Item 3 - Valor Unitário R$ 0,69; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 5,32; Item 5 - Valor Unitário R$ 7,25; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 0,72; Item 7 - Valor Unitário R$ 1,02; Item 8 - Valor 
Unitário R$ 8,09; Item 9 - Valor Unitário R$ 202,5; Item 10 - Valor 
Unitário R$ 12,11; Item 11 - Valor Unitário R$ 7,79; Item 12 - 
Valor Unitário R$ 8,11; Item 13 - Valor Unitário R$ 0,6; e Item 
14 - Valor Unitário R$ 6,85.

LOTE 23: Item 1 - Valor Unitário R$ 0,61; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 2,84; Item 3 - Valor Unitário R$ 5,41; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 0,53; Item 5 - Valor Unitário R$ 7,15; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 5,1; Item 7 - Valor Unitário R$ 0,36; Item 8 - Valor 
Unitário R$ 17,92; Item 9 - Valor Unitário R$ 1,02; Item 10 - Valor 
Unitário R$ 17,44; Item 11 - Valor Unitário R$ 5,55; Item 12 - 
Valor Unitário R$ 95,67; Item 13 - Valor Unitário R$ 0,28; Item 
14 - Valor Unitário R$ 14,75; Item 15 - Valor Unitário R$ 3; Item 
16 - Valor Unitário R$ 2,92; e Item 17 - Valor Unitário R$ 9,55.

LOTE 25: Item 1 - Valor Unitário R$ 0,83; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 12,91; Item 3 - Valor Unitário R$ 0,35; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 1,12; Item 5 - Valor Unitário R$ 0,47; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 4,33; Item 7 - Valor Unitário R$ 0,38; Item 8 - Valor 
Unitário R$ 6,17; Item 9 - Valor Unitário R$ 2,29; Item 10 - Valor 
Unitário R$ 2,18; Item 11 - Valor Unitário R$ 1,03; Item 12 - Valor 
Unitário R$ 1,1; Item 13 - Valor Unitário R$ 1,62; Item 14 - Valor 
Unitário R$ 0,95; Item 15 - Valor Unitário R$ 9,69; Item 16 - Valor 
Unitário R$ 2,58; e Item 17 - Valor Unitário R$ 1,95.

LOTE 26: Item 1 - Valor Unitário R$ 0,38; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 3,58; Item 3 - Valor Unitário R$ 5,28; e Item 4 - Valor 
Unitário R$ 3,46.

LOTE 29: Item 1 - Valor Unitário R$ 0,75; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 7,76; e Item 3 - Valor Unitário R$ 9,89.

LOTE 30: Item 1 - Valor Unitário R$ 1.661,2; Item 3 - Valor 
Unitário R$ 9,54; Item 4 - Valor Unitário R$ 3,46; Item 5 - Valor 
Unitário R$ 2,21; Item 6 - Valor Unitário R$ 17,29; Item 7 - Valor 
Unitário R$ 6,5; e Item 8 - Valor Unitário R$ 17,46.

LOTE 31: Item 1 - Valor Unitário R$ 2,32; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 4.079,6; Item 3 - Valor Unitário R$ 10.186,34; Item 
4 - Valor Unitário R$ 3,58; Item 5 - Valor Unitário R$ 3; Item 
6 - Valor Unitário R$ 4,3; Item 7 - Valor Unitário R$ 3,89; Item 
8 - Valor Unitário R$ 0,7; Item 9 - Valor Unitário R$ 2,26; Item 
10 - Valor Unitário R$ 5,56; e Item 11 - Valor Unitário R$ 9,02.

LOTE 32: Item 1 - Valor Unitário R$ 5,09; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 3,95; Item 3 - Valor Unitário R$ 3,95; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 3,07; Item 5 - Valor Unitário R$ 0,5; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 1,89; Item 7 - Valor Unitário R$ 3,09; Item 8 - Valor 
Unitário R$ 4,45; Item 9 - Valor Unitário R$ 7,46; Item 11 - Valor 
Unitário R$ 1,57; Item 12 - Valor Unitário R$ 2,78; Item 13 - Valor 
Unitário R$ 52,88; e Item 14 - Valor Unitário R$ 5,25.

LOTE 34: Item 1 - Valor Unitário R$ 135,8; Item 2 - Valor Uni-
tário R$ 119,08; Item 3 - Valor Unitário R$ 98,97; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 69,54; Item 5 - Valor Unitário R$ 34,63; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 2.179; e Item 7 - Valor Unitário R$ 53,44 - Vigência: 
12 (doze) meses - Data da assinatura: 10/04/2023.

ARP nº 39/2023 - Detentor: COMERCIAL CIRÚRGICA RIO-
CLARENSE LTDA - CNPJ: 67.729.178/0004-91; Detentora dos 
lotes:

LOTE 03: Item 1 - Valor Unitário R$ 5; e Item 2 - Valor 
Unitário R$ 0,2.

LOTE 09: Item 1 - Valor Unitário R$ 0,06; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 2,81; Item 3 - Valor Unitário R$ 11,2; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 2; Item 5 - Valor Unitário R$ 0,35; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 2,5; Item 7 - Valor Unitário R$ 3; Item 8 - Valor 
Unitário R$ 0,2; Item 9 - Valor Unitário R$ 0,9; e Item 10 - Valor 
Unitário R$ 4,5.

LOTE 17: Item 1 - Valor Unitário R$ 0,35; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 0,35; Item 3 - Valor Unitário R$ 3,61; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 0,25; e Item 5 - Valor Unitário R$ 8.

LOTE 24: Item 1 - Valor Unitário R$ 0,12; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 1,33; Item 3 - Valor Unitário R$ 0,2; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 0,8; Item 5 - Valor Unitário R$ 0,44; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 0,24; Item 7 - Valor Unitário R$ 1,35; e Item 8 - Valor 
Unitário R$ 0,45 - Vigência: 12 (doze) meses - Data da assina-
tura: 10/04/2023.

ARP nº 40/2023 - Detentor: MEDICAL.COM DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 36.146.166/0001-68; Deten-
tora dos lotes:

LOTE 04: Item 1 - Valor Unitário R$ 5,94; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 26,1; Item 3 - Valor Unitário R$ 50,53; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 77,62; Item 5 - Valor Unitário R$ 0,46; Item 6 - Valor 
Unitário R$ 2,42; e Item 7 - Valor Unitário R$ 0,58.

LOTE 11: Item 1 - Valor Unitário R$ 15,3; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 15,8; Item 3 - Valor Unitário R$ 12,3; Item 4 - Valor 
Unitário R$ 68,5; e Item 5 - Valor Unitário R$ 4,2.

LOTE 13: Item 1 - Valor Unitário R$ 39; Item 2 - Valor Unitá-
rio R$ 18; e Item 3 - Valor Unitário R$ 10,69.

LOTE 16: Item 1 - Valor Unitário R$ 0,42; Item 2 - Valor 
Unitário R$ 0,48; Item 3 - Valor Unitário R$ 0,41; e Item 4 - 
Valor Unitário R$ 25,49 - Vigência: 12 (doze) meses - Data da 
assinatura: 10/04/2023.

ARP nº 41/2023 - Detentor: CLARITY DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 44.624.502/0001-69; Detentora 
dos lotes:

LOTE 05: Item 1 - Valor Unitário R$ 9; Item 2 - Valor Unitário 
0,29; Item 3 - Valor Unitário 8,75; Item 4 - Valor Unitário 13,7; 
Item 5 - Valor Unitário 26,45; Item 6 - Valor Unitário 22,26; Item 
7 - Valor Unitário 55,6; Item 8 - Valor Unitário 17,4; Item 9 - Valor 
Unitário 26,54; Item 10 - Valor Unitário 6,3; e Item 11 - Valor 
Unitário 4,56.

LOTE 08: Item 1 - Valor Unitário R$ 2; Item 2 - Valor Unitário 
R$ 0,41; Item 3 - Valor Unitário R$ 19,85; Item 4 - Valor Unitário 
R$ 0,8; Item 5 - Valor Unitário R$ 1,5; Item 6 - Valor Unitário R$ 
11,95; Item 7 - Valor Unitário R$ 0,94; e Item 8 - Valor Unitário 
R$ 15,75.

LOTE 20: Item 1 - Valor Unitário 0,5; Item 2 - Valor Unitário 
0,32; Item 3 - Valor Unitário 1,9; Item 4 - Valor Unitário 0,33; e 
Item 5 - Valor Unitário 1,52 - Vigência: 12 (doze) meses - Data 
da assinatura: 10/04/2023.

ARP nº 42/2023 - Detentor: OKEY MED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO IMPOR-

namento, distribuição e entrega de medicamentos, bem como em 
atos administrativos necessários ao seu regular procedimento e 
atendimento aos munícipes, nas unidades de saúde pertencentes 
à Secretaria de Saúde de Caieiras. VALOR: R$ 201.799,03 - PM nº 
14464/2022. – RETIFICAÇÃO DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO 
PARA R$ 8.004.925,44 NA DATA 13/04/2023

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2023 EXTRATO DE 
ATA ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
DESPORTIVA PARA ATUAR NOS EVENTOS E COMPETIÇÕES PRO-
MOVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DA 
JUVENTUDE. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº031/2023 
VIGÊNCIA- 12 MESES CONTADOS A PARTIR DE 18/04/2023, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 15 § 2º DA LEI 8.666/93, TORNA PÚBLICO, 
A RELAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 023/2023 AS DETENTORAS SE PROPÕE A FORNECER 
O OBJETO LICITADO, EM ESTRITO CUMPRIMENTO AO PREVISTO 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PELO PREÇO CONSTANTE DA ATA 
QUE SERÁ AFIXADA NA ÍNTEGRA NO LOCAL DE COSTUME DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS.

CAIEIRAS, 18 DE ABRIL DE 2023
ATA 000023 /2023 12755 JOSE ESTEVES LOPES FILHO 

EVENTOS EPP 18/04/2023 17/04/2024
ITEM OBJETO VALOR UNITARIO
1 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETICO-

ES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 450,0000
2 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETICO-

ES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 400,0000
3 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETICO-

ES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 400,0000
4 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETICO-

ES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 250,0000
5 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETICO-

ES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 250,0000
6 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETICO-

ES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 250,0000
7 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETICO-

ES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 230,0000
8 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETICO-

ES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 200,0000
9 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETICO-

ES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 200,0000
10 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETI-

COES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 200,0000
11 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETI-

COES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 200,0000
12 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETI-

COES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 200,0000
13 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETI-

COES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 300,0000
14 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETI-

COES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 350,0000
15 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETI-

COES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 350,0000
16 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETI-

COES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 420,0000
17 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETI-

COES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 3.000,0000
18 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETI-

COES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 3.000,0000
19 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETI-

COES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 3.000,0000
20 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETI-

COES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 3.000,0000
21 000.00000.9043-01 DESPESAS COM JOGOS/COMPETI-

COES/ARBITRAGEM/DESPORTO UN R$ 3.000,0000
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº42/2022
EMPRESA:
ATA Nº077 /2022 - UNIVERSO COMERCIAL EIRELI.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIGINADA DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº042/2022 - PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO MATE-
RIAIS DE ELÉTRICOS, E DEMAIS ITENS ESPECIFICADOS, CON-
FORME AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS

PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO § 2º, ART. 
15 DA LEI 8.666/93, TORNA PÚBLICO QUE NÃO HOUVE ALTE-
RAÇÃO DE VALORES E FICAM MANTIDOS OS PREÇOS REGIS-
TRADOS NA REFERIDA ATA, INFORMAÇÕES DETALHADAS DE 
TODOS OS ELEMENTOS DA ATA ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO.

CAIEIRAS, 18 DE ABRIL DE 2023
 EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL nº 

043/2023
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 043/2023. OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços, de forma 
complementar ao Sistema Único de Saúde da Cidade de Caieiras, 
para realização de exames de ultrassonografia e ultrassonogra-
fia doppler, conforme especificações e quantitativo contidos no 
termo de referência. MODALIDADE: Pregão Presencial. DATA 
DE ENTREGA DOS ENVELOPES: dia 03/05/2023 as 14h00min 
e ABERTURA DOS ENVELOPES: na mesma data e horário. As 
empresas interessadas poderão solicitar o envio do Edital via 
e-mail, bem como ficará disponível no Site do Município de 
Caieiras www.caieiras.sp.gov.br (Portal de Transparência). Os 
e-mails para envio do Edital são: licitacao@caieiras.sp.gov.
br ou licitacao.caieiras@gmail.com. Maiores informações pelo 
telefone 4445-9240, no horário das 09h00min às 16h00min. 
Não enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 18 de Abril de 2.023.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Diretor de Compras e Licitações
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2023
PM 6803/2023
COMUNICADO DE REVOGAÇÃO
O Pregoeiro nomeado pela Portaria 25986/2023, no uso das 

prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados 
que a licitação referente ao Pregão Presencial no 040/2023, para 
Registro de Preços para eventual aquisição de alvos e obreias 
para a Guarda Civil Municipal, conforme as especificações 
mínimas exigidas no Termo de Referência, está REVOGADA, de 
acordo com todo o expediente e parecer disposto no processo 
administrativo em epigrafe.

Caieiras, 18 de abril de 2023
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Pregoeiro Municipal
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2023
PM 6668/2023
COMUNICADO DE REVOGAÇÃO
O Pregoeiro nomeado pela Portaria 25986/2023, no uso das 

prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados 
que a licitação referente ao Pregão Presencial no 041/2023, 
para Registro de Preços para eventual aquisição de torniquete 
e porta torniquete para a Guarda Civil Municipal, conforme as 
especificações mínimas exigidas, está REVOGADA, de acordo 
com todo o expediente e parecer disposto no processo adminis-
trativo em epigrafe.

Caieiras, 18 de abril de 2023
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Pregoeiro Municipal

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
P.A 16.697/2022 – Pregão Presencial nº 09/2023 - OBJETO 

- Registro de preços Aquisição de Medicamentos para uso e dis-
tribuição gratuita nas Unidades Básicas de Saúde, Unidades de 

 COMUNICADO
Pregão Eletrônico nº 32/2023
Processo administrativo nº 1899/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ANÁ-
LISE DE EXAMES LABORATORIAIS,CONSTANTES DA TABELA-
-UNIFICADA SUS - SIGTAP. (HTTP://SIGTAP.DATASUS.GOV.BR/
TABELA-UNIFICADA).

Comunicamos que o pedido de impugnação impetrado pela 
Requerente ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA 
- AFIP, no qual requer a alteração do edital em epigrafe, foi 
conhecido e no mérito foi negado o provimento, pelas razões 
expressas no processo em epígrafe.

Cabreúva, 18 de abril de 2023.
Antonio Carlos Mangini
Prefeito Municipal
 ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO 026/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2469/2023
Após analisar todas as decisões da douta Comissão de 

Licitações, a qual optou, em seu julgamento pela(s) empresa(s) 
ABBOTT Laboratórios do Brasil Ltda Itajaí de acordo com o 
referido Edital, e que se entende como justo e legal, motivo pelo 
qual ADJUDICO e HOMOLOGO tal julgamento do objeto da pre-
sente licitação em favor das mesmas proponentes vencedoras.

Cabreúva, 18 de abril de 2023.
Antonio Carlos Mangini
PREFEITO MUNICIPAL
 Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato nº 17/2019 - Ori-

gem: Pregão Presencial nº 15/2019 – Contratante: Prefeitura de 
Cabreúva/SP – Contratada: CENTRO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
MEDCAL – Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de saúde, para realização de serviços 
médicos. Valor do Aditivo: R$ 3.153.068,99. Prazo de Vigência: 
14/04/2023 a 14/04/2024

Extrato do Contrato nº 47/2023 – Origem: Art. 24, IV, Lei 
Federal nº 8.666/93 – Contratante: Prefeitura de Cabreúva/SP 
– Contratada: SENIOR MAIS SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de Home 
Care, conforme mandado judicial. Valor Global: R$ 65.580,00. 
Vigência: 06 meses.

Extrato do Contrato nº 48/2023 – Origem: Convite nº 
08/2023, Lei Federal nº 8.666/93 – Contratante: Prefeitura de 
Cabreúva/SP – Contratada: L&T EMPREENDIMENTOS E CONS-
TRUÇÕES LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada 
de engenharia para implantação de outdoors em diversos locais 
no município. Valor Global: R$ 305.347,37. Vigência: 120 dias.

 CAÇAPAVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

 AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 – 
PROCESSO Nº 2231/2023. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
EXAMES CARDIOLÓGICOS E FONOAUDIOLÓGICOS. Retirada do 
Edital no site www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.
sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública: 
www.bbmnet.com.br. Abertura: 10/05/2023, às 09h00min. Infor-
mações: Fone (12) 3654-6692.

 CAIABU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIABU

 EXTRATO DE CONTRATO PREGAO ELETRONICO 002/2023
CONTRATO: 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2023
CONTRATADA: F.S. COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
VALOR: 2.516,00 (dois mil, quinhentos e dezesseis reais)
CONTRATO: 044/2023
CONTRATADA: VICTOR HUGO TORQUATO - ME
VALOR: 650,00 (seiscentos e cinquenta reais)
CONTRATO: 045/2023
CONTRATADA: DANIEL VICTOR TAVEIRA PINTO
VALOR: 8.402,00 (oito mil, quatrocentos e dois reais)
CONTRATO: 046/2023
CONTRATADA: FURNATECH COMERCIO E SERVIÇO LTDA
VALOR: 3.135,00 (três mil, cento e trinta e três reais)
CONTRATO: 047/2023
CONTRATADA: IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS 

LTDA
VALOR: 9.312,00 (nove mil, trezentos e doze reais)
CONTRATO: 048/2023
CONTRATADA: L. MACEDO INFORMATICA
VALOR: 18.695,00 (dezoito mil, seiscentos e noventa e 

cinco reais)
CONTRATO: 049/2023
CONTRATADA: CARLOS CESAR DE MORAES INFORMATICA
VALOR: 13.993,00 (treze mil, novecentos e noventa e três 

reais)
CONTRATO: 050/2023
CONTRATADA: COMERCIAL APP COMERCIO E ELETRODO-

MESTICOS LTDA
VALOR: 13.440,00 (treze mil, quatrocentos e quarenta reais)
CONTRATO: 051/2023
CONTRATADA: INOVA TECH INFORMÁTICA LTDA
VALOR: 1.518,00 (hum mil, quinhentos e dezoito reais)
CONTRATO: 052/2023
CONTRATADA: LEONARDO RODRIGUES SABIÃO
VALOR: 14.630,00 (quatorze mil, seiscentos e trinta reais)
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2023
DATA DE VIGÊNCIA: 14/04/2024
 EXTRATO DE CONTRATO PREGAO ELETRONICO 003/2023
CONTRATO: 053/2023
PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2023
CONTRATADA: F.S. COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
VALOR: 2.099,50 (dois mil, noventa e nove reais e cinquenta 

centavos)
CONTRATO: 054/2023
CONTRATADA: SOUZA E MASTELLINI LTDA - ME
VALOR: 861,20 (oitocentos e sessenta e um reais e vinte 

centavos)
CONTRATO: 055/2023
CONTRATADA: VICTOR HUGO TORQUATO - ME
VALOR: 3.390,00 (três mil, trezentos e noventa reais)
CONTRATO: 056/2023
CONTRATADA: DANIEL VICTOR TAVEIRA PINTO
VALOR: 9.230,00 (nove mil, duzentos e trinta reais)
CONTRATO: 042/2022
CONTRATADA: MM INFO E MAGAZINE LTDA
VALOR: 767,00 (setecentos e sessenta e sete reais)
ASSINATURA: 18/04/2023
VIGÊNCIA: 12 MESES

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 EXTRATO DE CONTRATOS
ABRIL DE 2022
RETI-RATIFICAÇÃO PARA ALTERAR O VALOR GLOBAL DO 

CONTRATO
TERMO DE ADITAMENTO Nº 147/2022 DATA: 10/11/2022 

– CONTRATADA: MEDIC-PHARM COMERCIAL LTDA – OBJETO: 
Reequilíbrio econômico-financeiro para alguns medicamentos 
referentes ao Contrato n° 431/2019 que prevê a contratação de 
empresa especializada em fornecimento, abastecimento, gerencia-
mento de operacionalização dos processos de logística, armaze-

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 19 de abril de 2023 às 05:01:57
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  Proc. Administrativo 30- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DJ - Departamento Jurídico  - A/C Camila C.

Data: 24/04/2023 às 07:46:05

 

 Bom dia! Encaminho o memorando para elaboração do respectivo contrato.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_contratos_55_2023_ADELAR_BAIRROS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 24/04/2023 14:33:06 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B772-5FF4-51BC-7859 
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Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 072/ 2023-JPS        Cajat i/ SP, 24 de abr il de 2023. 

 

DA      : DIVISÃO DE COMPRAS /  LICITAÇÕES 
PARA : DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 
 

Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa ADELAR DE BAIRROS 
CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP referente à Contratação de empresa especializada para reforma e 
ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico - Cajati/ SP. 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 10.651.046/ 0001-24 

ENDEREÇO: Rua Guanabara, nº 196 – Vila Adr iana – Cajati – SP (11950-

000) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 976.216,35 (novecentos e setenta e seis mil duzentos e 

dezesseis reais e tr inta e cinco centavos)  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento do valor  da medição será realizado em até 15 

(quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal  /  Fatura 

devidamente atestada pela Contratante 
PRAZO DE ENTREGA: 

A CONTRATADA se obr iga a prestar  os serviços, por 

per íodo de 08 (oito) meses, a contar  da data da assinatura 

das autor izações para início dos serviços, podendo ser  

pror rogado, nos termos do Art igo 57, §1º, incisos I  a VI da 

Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações 
DATA DO EMPENHO: 24 de abr i l de 2.023. 
PROCESSO Nº: 156/ 2023 1DOC 

MODALIDADE: Concorrência, sob nº 003/ 2023 
 

RESPONSÁVEL: Sr. Adelar  de Bair ros, brasileiro, empresário, sol teiro, 

portador  do RG 30.032.548-4, CPF nº 263.779.848-39, 

residente e domicil iado à Rua Minas Gerais, nº 144 – 

Bair ro Bico do Pato – Cajat i – SP (11950-000), nascido 
em 18/ 12/ 1976, sócio – administrador  da empresa 

 

OBSERVAÇÕES: 01 proponente. Fiscalização: Depar tamento de 

Desenvolvimento Econômico – Por tar ia 514/ 2023 de 

24/ 04/ 2023.  Seguro garantia de R$ 48.810,82 (quarenta e 

oito mil oitocentos e dez mil e oitenta e dois centavos)  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Departamento de Desenvolvimento Econômico 
 

 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

 

CPF/ CNPJ do Contratado: 10.651.046/ 0001-24 

Nome do Contratado: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 

Responsável: Sr. Adelar de Bairros, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG 30.032.548-4, CPF 

nº  263.779.848-39, residente e domiciliado à Rua M inas Gerais, nº  144 – Bairro Bico do Pato – Cajat i 

– SP (11950-000), nascido em 18/ 12/ 1976, sócio – administ rador da empresa 

Endereço: Rua Guanabara, nº  196 – Vila Adriana – Cajat i – SP (11950-000) 

Número do Contrato: 55/ 2023 

Data de assinatura: 24/ 04/ 2023 

CONTRATO Nº 055/ 2023 
24/ 04/ 2023 
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Tipo de objeto: Reforma e Ampliação 

Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento 
de Desenvolvimento Econômico - Cajati/ SP 

Data início da vigência: 24/ 04/ 2023 

Data término da vigência: 24/ 12/ 2023 

Prazo de vigência: 08 (oito) meses. 

Valor  do Contrato: R$ 976.216,35 (novecentos e setent a e seis mil duzentos e dezesseis reais e t r inta e 

cinco centavos) 

Fonte de recurso: Conforme minuta 

Houve lici tação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: 003/ 2023 

Modalidade de Licitação: Concorrência 

Processo: 156/ 2023 1DOC 

Setor  responsável: Depar tamento de Desenvolvimento Econômico 

Tipo de l icitação: (  ) maior  lance ou ofer ta (  ) maior  retorno econômico (  ) melhor  técnica    (  x  ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor  do Contrato (R$): 986.077,12 

Número de Proponentes: 01 (um) 

Número de Habilitados: 01 (um) 

Número de Classificados: 01 (um) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (  ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: adlconstrucaocivi l@hotmail.com             

Telefone: (13) 3854-4083        

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 

 NSA: Não se aplica 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

1Doc:          459/480



  Proc. Administrativo 31- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM - Departamento de Administração  - A/C Maria D.

Data: 24/04/2023 às 07:46:52

 

Anexo para assinatura digital o pedido do procedimento visando seu posterior empenho.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Pedidos_3024_2023_ADELAR_DE_BAIRROS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 24/04/2023 14:33:28 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9FF1-A5D5-079F-CAA1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2023

Página: 1/ 1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  3024/ 0-2023  Modalidade: Concorrência Obras Nr.:  3/ 2023

Processo/ Ano: 156 /  2023 Requisição Nro.: 2262/ 2023 Contrato: 55/ 2023
I d. Licitação AUDESP: 2023000000159

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 340 CONSTR., REF. E AMPL. ANTIGO "COLINA" (PRÉDIO MULTIUSO) Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0007 DEPARTAMENTO DE DESENVOLV. ECONÔMICOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES99

OBRAS E INSTALAÇÕES51

Aplicação: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico.

Observação: Concorrência, sob nº  003/ 2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico.

Obras e Serviços de EngenhariaTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO., PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10 - CENTRO - CAJATI  - SP  - FONE: (13)3854-8700

Fone:

Fornecedor: 6205 - ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (13)3854-4083 Fax: (13)97770193ADL CONSTRUÇÃO CIVIL

RUA GUANABARA ,196   VILA ADRIANA

E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:

I nscrição Municipal: 21215I nscrição Estadual: 740.067.609.11510651046000124

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 244 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

49,169400 % 44.24955-0 Reforma e ampliação do Departamento de
Desenvolvimento Econômico.

0001 9.762,1635 479.999,72

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 24 de Abril de 2023

479.999,72 0,00 0,00 479.999,72

Maria Claudia dos Santos Domingues
Diretora do Departamento de Adm inist ração

RG 25.608.969-3
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  Proc. Administrativo 32- 156/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPF-DCO - Divisão de Contabilidade e Orçamento  - A/C Amanda N.

Data: 24/04/2023 às 16:28:20

 

Encaminho o pedido para realização do empenho.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

emissao_9FF1A5D5079FCAA1A316BBA6_proc_administrativo_31_156_2023_assinado_versaoImpressao.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 24/04/2023 16:28:31 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 018F-3CFE-E26F-384F 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2023

Página: 1/ 1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  3024/ 0-2023  Modalidade: Concorrência Obras Nr.:  3/ 2023

Processo/ Ano: 156 /  2023 Requisição Nro.: 2262/ 2023 Contrato: 55/ 2023
I d. Licitação AUDESP: 2023000000159

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 340 CONSTR., REF. E AMPL. ANTIGO "COLINA" (PRÉDIO MULTIUSO) Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0007 DEPARTAMENTO DE DESENVOLV. ECONÔMICOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES99

OBRAS E INSTALAÇÕES51

Aplicação: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico.

Observação: Concorrência, sob nº  003/ 2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico.

Obras e Serviços de EngenhariaTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO., PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10 - CENTRO - CAJATI  - SP  - FONE: (13)3854-8700

Fone:

Fornecedor: 6205 - ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (13)3854-4083 Fax: (13)97770193ADL CONSTRUÇÃO CIVIL

RUA GUANABARA ,196   VILA ADRIANA

E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:

I nscrição Municipal: 21215I nscrição Estadual: 740.067.609.11510651046000124

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 244 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

49,169400 % 44.24955-0 Reforma e ampliação do Departamento de
Desenvolvimento Econômico.

0001 9.762,1635 479.999,72

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 24 de Abril de 2023

479.999,72 0,00 0,00 479.999,72

Maria Claudia dos Santos Domingues
Diretora do Departamento de Adm inist ração

RG 25.608.969-3
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9FF1-A5D5-079F-CAA1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES (CPF 151.XXX.XXX-00) em 24/04/2023 14:33:25

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/9FF1-A5D5-079F-CAA1

1Doc:          464/480



  Proc. Administrativo 33- 156/2023

De: Camila C. - DJ

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 25/04/2023 às 08:43:54

 

Prezados, 

Encaminho contrato assinado,

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Agente Administrativo

Anexos:

ADELAR_DE_BAIRROS_CONSTRUCAO_CIVIL_EPP_CONTRATO_055_2023.pdf

1Doc:          465/480



 
CONTRATO 055/2023  
 

 

 

Página 1 de 11 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

CONTRATO DE OBRAS 

 

                   Pelo presente instrumento de contrato de obras, que entre si fazem, de um 
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 
- Centro – Cajati – SP, inscrita no CNPJ sob o nº 64.037.815/0001- 28, representada pelo Prefeito 
Municipal de Cajati, Sr.  LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, 
residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP (11.950-000), daqui em diante 
designada CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa  ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO 
CIVIL - EPP,  situada à Rua Guanabara, nº 196 – Vila Adriana – Cajati – SP (11950-000), com 
inscrição no CNPJ/MF sob nº 10.651.046/0001-24, aqui representada pelo Sr. ADELAR DE 
BAIRROS, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG 30.032.548-4, CPF nº 263.779.848-39, 
residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, nº 144 – Bairro Bico do Pato – Cajati – SP (11950-
000), nascido em 18/12/1976, sócio – administrador da empresa, de ora em diante designado 
CONTRATADA,  que tem como justo e contratado entre si, na Concorrência nº 003/2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/2023 1DOC, conforme Lei Federal nº 8.666 
de 21/06/1993 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo 
discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber : 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
Constitui objeto do presente contrato para fins de Execução de reforma e ampliação 

do Departamento de Desenvolvimento Econômico - Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo I 
do Edital de Concorrência nº 003/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, por período de 08 (oito) meses, a 

contar da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, 
nos termos do Artigo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, 
desde que devidamente justificado e nas condições abaixo especificadas.  

 
a) Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com 

o Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 

pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro 
fator originário da natureza), devidamente comprovado; 

 
c) Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, 

houver aditamento da obra, mediante acréscimo. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na 
Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra 
qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 

 
Qualquer atraso nos Serviços sob as justificativas descritas na Cláusula Segunda, 

implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do contrato, com a 
aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção da garantia 
contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo 
prazo de 02 (dois) anos. 

 
Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá 

devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Diretora do Departamento de 
Desenvolvimento Econômico, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não 
absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do 
contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

 
O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 976.216,35 (novecentos 

e setenta e seis mil duzentos e dezesseis reais e trinta e cinco centavos), fixo e irreajustável.  
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, por acordo entre as contratantes. 
 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos 
os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com 
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes 
correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas 
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição 
obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição a preço unitário, 

medição mensal. 
 
O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a 

emissão da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pela Contratante. 
 
Critério de Medição: Serviço a preço unitário, medição mensal. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 
 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob nº :   
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

Construção, Reforma e Ampliação Antigo “Colina” (Prédio Multiuso) - 04.122.0036.1124 
Obras e Instalações – 4.4.90.51  
Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Cajati. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa, 

pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 
a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais 

necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham 
a incidir sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de 
materiais de primeira qualidade, respondendo por esta utilização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto deste contrato. 
 
b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem 

utilizados nos serviços, antes de sua aplicação. 
 
c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade 
a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

 
d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 

todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais, 
transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto 
deste contrato. 

 
e) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à 

perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam 
a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os 
mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

 
f) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução resultantes por período de até 05 (cinco) anos. 

 
g) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. 

Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será 
realizado o pagamento final. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas 
nesta licitação. 

 
i) A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART - 

Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 
 

j) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de 
todos os seus funcionários; 

 
k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços; 

 
l) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das 

contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As 
referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada 
por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

 
m) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 

segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
 
n) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 

noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação; 
 
o) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 

Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
 
p) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por 

quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

 
q) Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

 
r) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que 

ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os 
serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por 
sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização; 

 
s) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 
que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua entrega 
definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência 
que se torne necessária; 
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t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não 
correspondentes às especificações; 

 
u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 
 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 

 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

 
v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

 
x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao 

fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de 
Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao 
FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo 
para o qual tenha concorrido a contratada. 

 
CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços 
executados pela CONTRATADA. 

 
CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, junto ao Representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 
as quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades previstas neste Contrato. 

 
A Gestora do contrato é a servidora KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES, Diretora do  

Departamento de Desenvolvimento Econômico, conforme Portaria 514 de 24/05/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nos casos previstos na 
legislação e em caso de prorrogação contratual previsto na cláusula terceira do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS 
CONTRATADOS / DETENTORES DO CONTRATO. 
 
11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no item 11.2, com as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base sanção anterior; 
d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III 
do art. 87 da Lei nº 8666/1993, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1, 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2. 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 
 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de 
aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
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TABELA 1 

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 
1 0,2% do valor mensal do Contrato 
2 0,4% do valor mensal do Contrato 
3 0,8% do valor mensal do Contrato 
4 1,6% do valor mensal do Contrato 
5 3,2% do valor mensal do Contrato 
6 4,0% do valor mensal do Contrato 
X O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo 

item 
 

TABELA 2 
 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar. 

2 

4 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitado 
por outro de qualidade inferior. 

2 

5 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 
do contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo justificado.  

5 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou 
materiais previstos em contrato, sem autorização prévia do responsável. 

1 

11 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 
com suas atribuições.  

2 

14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 
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16 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 

17 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido 
pela Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida 
na cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitária  

4 

22 
Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso 
diário. 

2 

23 
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou 
apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da 
comunicação da CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas 
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar os recolhimentos mensais das contribuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 

6 

27 
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do 
contrato. 

3 

28 
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da 
Nota Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Certidão de 
Regularidade do FGTS, CND das contribuições previdenciárias, CND dos 
tributos mobiliários do Município de Cajati, CNDT fornecida pela Justiça 
do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada 
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de 
Pagamento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos, 
vinculados à execução contratual. 

3 

31 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de 
envio dos arquivos emitidos pela conectividade social (GFIP/SEFIP). 

3 

32 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), 
cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na 
notificação.  

3 

33 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora 

X 
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11.2.4.1. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao 
conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações 
trabalhistas, tais como salários, ferias, 13º salário, FGTS, INSS, vales transporte, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e 
constantes na planilha de composição de custo, caberá à autoridade apurá-la e, se o caso, 
garantido o contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor 
da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, 
o contrato será rescindido. 
11.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato sem a prévia 
comunicação nos 90 (noventa) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato. 
11.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
11.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 
diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação 
oficial. 
11.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art. 80, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/1993. 
 
11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal da 
Transparência, TCE/SP e SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

 
I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações;  
II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 

licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
III – Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo 

do presente contrato pela CONTRATADA; 
IV – Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou 

extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA. 
V – Pela dissolução da empresa contratada; 
VI – Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 
I – Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento 

provisório assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, 

mediante termo definitivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação de 90 
(noventa) dias que comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada 

a refazer às suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de construção 
porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo sempre sem prejuízo da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ética profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sujeita a empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 

 
A contratada terá até 05(cinco) dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar 
garantia, no valor de R$ 48.810,82 (quarenta e oito mil oitocentos e dez mil e oitenta e dois 
centavos), em quaisquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal n° 8.666/93, 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a qual será restituída, após recebimento 
definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à 
espécie. 
 
O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da 
dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 
 
A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
 
A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura 
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
 
A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas 
penalidades previstas. 
 
A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
 
O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, deverá 
ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, 
feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades 
previstas. 
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O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
 
Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, 
serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de 
eventual valor de condenação da CONTRATADA. 
 
Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o 
levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  
 
Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro 
e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de 
Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada 
das ações existentes; 
 
Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta 
se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Justiça Trabalhista, nos termos da Súmula 
n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão resultante do presente 
contrato. 

E por acharem justos e contratados, assinam e rubricam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. 

 
Cajati/SP, 24 de abril de 2023. 
 
 

 
 

Adelar de Bairros 

  
 

Luiz Henrique Koga 
ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO 
CIVIL - EPP 

 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 

 
 

Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
 
Maria Claudia dos S. Domingues 
RG nº 25.608.969-3 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATO) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 
CONTRATO Nº 055/2023 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do 

Departamento de Desenvolvimento Econômico - Cajati/SP. 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 24 de Abril de 2023. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ADELAR DE BAIRROS 

Cargo: Administrador da Empresa 

CPF:  263.779.848-39 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES 

Cargo: Diretora do Departamento de Desenvolvimento Econômico 

CPF: 043.060.139-52 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  ________________________ 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    
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